
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

O~CIO EXECL11VO N~ -~A 1202.5JDLEG

Uruguaiaia. 13 de fevereiro de 2025.

A Sua Exce~ência o Senror
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Aswritc: Indica Regularização Fundiária

Senhor P-efe,tc,

t Servirno-nos do presente para, em a:enção à Indicação n2 OLO, dc Jereador
Anderson Cuco, prctocolizada nesta Casa sob o n2 244/2025,tEG e arrovaca pelo Plenário,
indicar a Vossa ExceIênc~a que:

a) Determine aos setores competentes a elaboração de ~m Mutirão ce Regulari
zacão Fundiár~a, visando atender as 23 ocupações urbanas existentes rio minicípic, conforme a
Lei Feceral n9 13.465J2C17;

b) Sejam -ealizados estucos técnicos para levantanento e cadastramento das fa
mikas resioen:es, além aa elaooração de memoriais descritivo5 ccs terenos pan efetivação do
processo de titulaçãc;

c) A regular’zação fjndiária occrra nos moldes da REURB-S Regutarizaõc de
Interesse Social) para núcleos de população de baixa renda e da REURB—E (Regxiiartaç~o de In
teresse Específico) para dema~s ocupações, ccnforme diretrizes fecerais;

d) Seja instituída uma Comissão Municipal de Regu;arização und;ária, composta
pda Prefeitura, Ministe’ic Púbko, Defensoria Pública e demais órgãos competentes, a fim de
agilizar os trâmites necessários ~ara a regularização;

e) Seja realizado um diagnóstico municipal para mapear os núcieos ..jrbanos in
formais, identificando a titu;aricade dos terrenos e a viabilidace técnica da reguiarizacão:

f) Seja garantida a inclusão dos assentamentos regLlarizadcs no sistema de :ribu
tacão municipal, assegu-aroc a arrecadação de IPTU e proporc:orian~o acesso a servbços essen
ciais como aoastecimerrto de agua, sareamento e energia elétnca;

g) Sejam orevistas isenções OL subsídios para taxas cartrárias e emolumentos
cobrados dos moradores da REURB-S, conforme permitido pela legislação federal.
2 A presente indicação visa atender a uma demanda social urgente de centenas de
famílias que vivem em ocupações urbanas irregulares em Uruguaiaraa. A falta de reguiarização
fundiária impede essas famílias de terem acesso pleno a direitos bàsccs como segurança jurídi
ca ca posse, infraest’~utura adequada e serviços essenciais.
3. A Reguiarização Fundiária Ur~ana prevista na Lei Federal n2 13.465/2017. e tabe
lece .i’n ~rocedimento sfrn~iificado para a titulação de núcleos urbancs informais. C ão d
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Reguiarização Ft.ndi.ária possibilitará a melhoria das condiçõ~ de vida dessas famílias, além de
grartir maior organ zação urbanística e desenvolvimento sustentável para e Muiicpio.
4. A inic~tiva também represerta um incrementz na arrecadação municipal, uma
vez que propriedades -egularizadas passarão a contribuir com o PTU, reverendo recursos para
melhorias na c dade
5. Dessa forma, solicitamos a atenção cio Executivo para a viabiliza;k dessa ação,
aue benefic ará diretamente a população e fortalecerá o desenvo vimento urbano ao município,
pelo que encarnirhamos modelos de proposta em a4exo.[

Atenc osamente,

Ver. JOA

\.
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\
\
\

Rua Berrc Martins, n2 2619, C[P: 975C1-S20 — .WUGUAIAFJA — RS — Telefrne: (55) 3412-59T
~3g na: www.uruguaiana.rs..eg.b E.,raii: exaedien1a@guaia,a.rs.Ie~.br
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PLANO OPERACIONAL PARA O
MLrflRÂO DE RESUL.ARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM URUGUAIANA

1. OBJETIVO
Regularizar as 23 ccupações urbanas existentes em Uruguaiana, garantindo segurança jurídica
às famílias e possibihtando acesso a serviços essenciais (energLa eIeP ca, abastecimento de
água, saneamento e trbutacão ~ia IPTU).

2. ETAPAS DO MUTIRÃO
2.1 Leiantamento e Diagnóstico

A Identificação das 23 ocupações: localização, dimensões e estimativa de familias afetadas.
B Consulta aos cartár os para verificar a titularidade dos :erenos ~púbI cos ou privados).
C Diagnóstico urbanístico e ambiental para avaliar a viabili:ade cc regularização.

2.2. Parcerias e Mobil[zação
TI Formação de um grupo de traoalhc com a Prefeitura, Mhist&io Páblicc, Câmara Munici

pal, Defensoria Pública e cartõrios.
1I[Sensibilização das famílias envolvidas e formação de comitês ccrrunitáros.
WMobilização de engenheiros, servicores do município lotados nas Secretarias, para real

zação dos memoras descritivos.
2.3. Elaboração dos Documentos Técnicos

a Memorial Descritivo: Leqantamento planialtimétrico e cadastro dos lo:es.
B Projetos Urbanísticos: Definição devias, acessos, áreas verdes e eqjipanen:os públicos.
C R~atório Ambiental: Avaliação de impacto ambiental e acequacão irbanística.

2.4. Processo de ReguLarização
1 Aprovação dos projetos na Prefeitura e Câmara Municipai.
II Formalização da posse através de contratos, concessão cc uso ou itulacão definiti’4a.
HIReg stro nos cartórios e emissão das escrituras.

2.5. lnfraestrutura e Serviços Públicos
1 Plarejamen:o para a instalação de serviços essenciais (erergia elétrica, água e sanea

mento).
II Integração cas áreas regularizadas ao zoneamento mjnic~al.

3. JUSTIFICATIVA PARA O USO DE SERVIDORES PÚBLICOS
1 Os engenheiros municipais podem ser designados para os memorais descritivos, redu

zindo custos.
II A regularização gerara receita ao município com IPTU e e~i:aria passi’~os ambientais e

sociais.
4. CRONOGRAMA ESTIMADO
Etapa Prazo
DLagl6stico e mobilização 2 meses

Elanoração dos documentos 4 meses
Aprovação e regular:zacão 6 meses

riplementação de infraestrutura 8 meses
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A execução do mutirão de regularização fundiária trará bereffcios sociais e econâmicos ao mu
nicíoic, garantindo segurança jurídica às famílias e aumentando a arrecadação municipal. A par
cerb entre Drefeitura Ministério Público e comunidade é essencial para o sucesso ca iniciativa.

Rua Sento Martins, n2 26:9, CEP: 97501-520— URUGL_4LANA — ~ —Te efcre: (55) 3412-5S77
Página: www.urtEuaianars.Iegtr E-mal:: excedle,t~~aruguaianass.leg.br
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Apresentação

1.-O que é REURB
11 Papel dos entes federados
1.2 Modalidades de REURB
1.3 - Quem pode se beneficiar e como requerer

2. - AtMdades preliminares para a REURB
21 Construção (ou revisão) da política
2.2 - Diagnóstico municipal

3. - Passo-a-passo tia REURB-S
3.1 — Diagnóstico do Núcleo e definiçtlo de modalidade
3.2 - Etapa de notificações
3.3 - Projeto de Regularização Fundiária (Projeto de

Regularização Fundiária Urbana)
34 - Cadastramentos necessários
3.5 - Aprovação da REURB
3.6 - Registro Cartorial
3.7 - Trabalho social
Considerações Finais

O Brasil avançou na construção de uma política fundiária para as cidad
Como a leira é um bem essencial À vida, cabe ao Poder PúblIco habal
incarisavelrnente para que todos tenham acessos ela,

rara plantar, morar, trabalhar, transitar e desenvolver Inúmeras out
atividades do da-a-dia a terra é insLimo fundamental e considerando
característica de algo que não se reproduz com o trabalho e que sofre c
a ação do homem sobre a natureza deve ser ocupada e utilizada c
critérios,

O ambiente rural também precisa de política fundiária consistente e am
mas é nas cidades que a questão se torna mais complexa, pois, nas
espaços, há uma concentração humana e de atividades muito maior,
disputam por lugares mais bõm localizados e servidos de intraestrutui
equipamentos.

Ests cartilha apresenta as bases da regularização fundiária urban
RrURFI, de acordo com ai c’ifedc’ral n° 1 ‘1 4W3, de 2017, aprova
recentemente. Eia cria novos instrumentos e desburocratiz~
procedimentos de regularização, ampliando as possibilidades e a es
do atuação das prefeituras e dos cartórios de registro de imóveis,.

É importante que o tema da regularização fundiária urbana se fortale
se consQlide cadavez mais na agenda das políticas públic
principalmente para a melhoria das condições de gestão territorial e pa
promoção da segurança jurldIc~ nas transações Imobiliárias e
beneficio da população carente, que mais sofre com a questãc
moradia.



A União e os Estados têm como função primordjal a oferta de capacitação,
de assistência técnica e de recursos para que os Municípios cumpram
adequadamente esta responsabilidade, além de, como será visto à frente,
estarem legitimados a solicitar a REURB.

de RI-[JRR

O procedimento de regularização Iuridiãria urbana depondo da definição
de uma entre duas modalidades possíveis:

RFIJRB-R Png’ilnrizaçãofundiária de interesse Social
núcleos urbanos informais são aqueles núcleos clandestinos,
guiares ou nos quais não foi possível realizar a titulação de seus
pantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua
antação ou regularização.

lação é o processo de reconhecimento dos direitos dos ocupantes de,
ira outros, pemiariacei 00111 Si 1H edifIcação no local oci ipado Mas Par~
estEs 1 ‘lulos ienhairi vaiidaík. 110 mundo rias leis (gozeni ria Seoul lulça

dias), é preciso que sejam registrados no cartório de registro de
veis, oonforme determina o Código Civil brasileiro.

~ooI dos entes federados

aior parte das medidas previstas na REURB ocorre no nível
iinlstratlvo, normalmente, no óigüo do Poder Municipal reapons~vel
~ regularização fundiária urbana. Por isso, é o Município o principal
nte da RLUI’UJ, uma vez que tambêm compete a este o planejamento
gestão da ocupação urbana.

Aplica se aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente
por populaçâo de baixa renda, assim declarados em ato do Poder
Executivo municipal.

REURB-E: Regularização Fundiária de Interesse Específico

Aplica-se aos demais casos.

O Decreto n°9310, de 2018, que regulamentou a Lei n° 13.465, de 2017,
estabelece como máximo de 5 (cinco) salários mínimos como renda da
íamília a sei beneíiciada pela REURB-S. No entanto, considaiadas as
peculiaridades locais e regionais de cada ente federativo, ato do Poder
Público municipal ou distrital pode diminuir este teto.

A oiassifioaçrjo anime delune a existência ou não dc diieilo à guatuidade
das custas e emolumentos notariais e registrais cobradas pelos cartórios,
além de implicar a responsabilidade pela elaboração o custeio do Projeto
de Regularização Fundiárla Urbana o da lnfraostrutura essencial
necessária, nos seguintes termos:

• Para a REURB-S, independentemente da dominialidade da área,
os custos recaem sobre o Poder Público.

• No RFtJRF3~F, a rngciiari7açao tijndiária será contratada e
custeada por seus potenciais beneficiários ou requerentes privados. Sobre

3cordo com a Lei n°13.465, de 201/, a REURU é o conjunto de
lidas juridicas, urbanisticas, ambientais e sociais destinadas à
~rporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial
ino e à titulação de seus ocupantes.



áreas públicas, se houver interesse público, o Município poderá procederá
elaboração e ao custeio do projeto de regularização fundiária e da
irriplaritação da infraestrutura essencial, coiri posterior cobiariça dos seus
beneficiários.

~em pode e como requerer a REURB

São legitimados para solicitara REI IRR

‘A União, os Estados, o Distrito rederal e os Municípios, diretamente ou
por meio de entidades da administraçMo púhNca indireta:
‘Os seus beneficiários, individual ou coietivamente, diretamente ou por
meio de cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações
e certas organizações sociais;
• Os proprietários de imóveis ou de terrenos, ioteadores ou incorporadores;
•ADefensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e
• O Ministério Público.

É Importante frisar que os legitimados poderão promover todos os atos
necessários à regularização fundiária, inclusive requerer os atos de
registro, mas quem é competente para aprovar a REURB é o Município.

O requerimento da regularização fundiária é o documento necessário para
instaurar o processo no Município, devendo ser apresentado por um dos
legitimados. No caso de iniciativa do próprio Poder Púhhco municipal, este
instaura o processo de Rt-tJIU deforma direta

caso o Município indefira o pedido, deve indicar as medidas a serem
adotadas para unia eventual reformuiação e reavaiiação.

Antes de se iniciar um procedimento de REURB, algumas ativlcla
precedentes, de caráter iegai e de planejamento, devem ser realizados.

ns[rução (ou revisão) da política

Nos Municípios que já fazem regularização fundiária, os procedimentos
Lei n° 13.465, de 2017, demandam apenas ajustes técnicos, instituciona~
alguma repactuação com os principais atores, tendo em vista a mudança
algumas atribuições. Mas o fato é que a maior parte dos Municir
brasileiros ainda não criou sua política do regularização íundiária urbara

Vale ressaitar, no entanto, sobretudo considerado o direito à moradia, qu
Lei tratou de garantir que a regularização poderá ser promovida mesmo
Municípios que não regulamentaram a REtJRB, sendo que apenas alg
instrumentos necessitarni de reguiarnenLação para serem LlLihlados r
Município, como a venda direta.



~ra-se que as ações de REURB se insiram em um plano mais geral de
namento territorial, na escala da cidade. Isso depende de diagnóstico
io, como apresentado na sequência, para conhecer a realidade
icipal e desenhar o quadro da irregularidade tundiária da forma mais
preensiva possível.

ações de iegulailzação Fundiára, pata que sejam efetivas, devem
ripanhar ações preventivas de ocupação desordenada do solo urbano,
o a iI1cIicaç~it) anlc~nij»nla de áiess adequadas para a const.r1iç~o de
tação de interesse social, a previsão de áreas de expansão urbana e a
~ução de programas de locação social, por exemplo.

~gnóstico municipal

i imprimir legitimídade às ações do Poder Público, ó importante realizar
llagnóstlco de todos os núcleos urbanos Informais existentes na cidade,
~rür da pesquisa de informações básicas sobre nada inn deles, tais

tem são os propríetários das áreas constantes no Cartório de Registro
móveis?
ai a ‘Idade” de cada núcleo? Ao longo desse tempo, ocorreram conflitos
e a posse?
ai o perfil de renda das famílias que ocupam os imóveis de cada núcleo
jerindo, se possível, classificar em interesse social ou interesse
3cífico)?
núcleo conta com infraestrutura essencial, inclusive com equipamentos
i a prestação de serviços básicos’?
ossui áreas de risco? Obras (financeiramente viávels) podem ser
Dutadas para corrigir o risco ou a área deve ser desocupada?
ials núcleos nao contam com viablUdade de regularização?

Núcleos que não são objeto de conflitos fundiários, que possuem
infraestrutura adequada e uma comunidade organizada, que deseja a sua
regularização, podem ser priorizados e reguiari7ados de forma bem mais
rápida.

A construção e assimilação deste quadro orientará a atuação da prefeitura,
servindo de base para a priorlzaçMo dos núcleos, de acordo com os
parâmetros ostabeieoidos na política iooai.

Aqui cstâo dIspostos os principais passos para a reguiarizaflo fundiária de
um núcieo informal, na modalidade RCURD-S, apresentados peis Lei n°
13.465, de 2017.

____ Jgnóstico do núcleo urbano informal e classificaçãotfà modalidade

Após o requerimento dos legitimados e a instauração do processo de
reguIarlzaçcio, as primeiras atividades a serem rcahzadaa, no mínimo, sao:

1.Dehmitação da poligonal do núcleo a ser reguiarizado;



2.Roalização do pesquisas cartorárias;
3.Elaboração de Planta de Sobreposição.

A delimitação da poligonal devo resultar em uma planta com precísEio que
permita a pesquisa cartorária com segurança.

Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja matriculado ou
LranscriLo no Cartório de Registro de Imóveis da respectiva região, o
MunIcípio ou Distrito Federal deve realIzar dIlIgêncIas perante os cartõrlos
anteriormente competentes.

É também nesta etapa que o processo deve ser classificado em REURB-S
ou REUR13—E, sendo que o Município terri até 6 (seis) rrieses para miar esta
classificaçóo, om ato formal.

~ipa de notificações

Feitas as buscas necessárias para determinar a titularidado do domínio dos
imóveis inisenidos total ou parcialrnienile ria poligonal que delirmuta o núcleo a
ser regularizado, o Município deve notificar estes titulares, seus confinantes
e terceiros eventualmente Interessados, inclusive os responsáveis pela
implantação do núcleo.

Os notificados terão o prazo de 30 dias, contados da data de recebimento
da notificação para, se for o caso, apresentar impugnação à REURI3. Neste
caso, deve ser iniciado procedimento extrajudicial de composição de
conflitos, conforme prevê a Lei.

Esta notificação deve ser feita por via postal, com aviso de recebimento, no
endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-se
efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço.

quando houver recusa da notificação, por qualquer motivo, devo ha
notificação da REURB por meio de publicação de edital, com prazo de tri
dias, devendo miolo corista,, de íoimnia nesurriida, a descrição da área a
regularizada.

Caso não haja manIfestação, presume-se que há concordâncIa con
RR IRA por parte dos notificados

As notificações são dlsponsudas caso o lrrióvol já tendia sIdo objeto
demarcação urbanística.

~ieto de Regularização Fundiária

1 Atestada a viabilidade de regularização, por pesquisa, diagnósticoi
anáFses técnicas e jurídicas, o Município ou o Distrito Federal deve eIab
o Projeto de Regularização Fundlárla. O nome engana, pois “o projeto”,
verdade, se compõe de várias poças técnicas, a iniciar pelo levanitarrie
topográfico e pelo estudo preliminar das desconformidades e
situações jurídica, urbanística e ambiental. O resultado servirá de b
para a elaboração das demais peças do Projeto de Regulari7ação Fundh
Urbana.

O levantamento topográfIco — que deve ser plarilaltirriétrlco e cadas
com georreferenciamento — acompanha ainda:

• Planta do porimetro;
• Descnições téciNcas das unidades Irniobihánias, e
• Outros levantamentos georreferenciados eventualmente

necessãrlos para a elaborar o Proleto de Regularização Fundlária Urbai

O levantamento deve ser assinado por profissional compete
acompanhado de Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnic~
deve demonstrar, ainda, as unidades, as construções, o sistema viário
áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elemer
caracterizadores do núcleo.

reito o levantamento topográfico, outros estudos sáo necessários pai
regularização fundiária do núcleo. Tratam-se de Estudo Técnico ~
Situações de Risco, se houver áreas de risco no núcleo, e de Esti
Técnico Ambiental, sempre que o núcleo, ou parte dele estiver em áre~
preservação permanente (APP) ou em área de unidade de conservaçãc

Além da pesquisa cartorária, é indicado a pesquisa em outros órgãos
públicos de parcelamento do solo, bem como a procuradoria municipal.

Quando o proprietário ou qualquer dos confinantes não for encontrado, ou



idos ou Municípios, conforme determina o Código Florestal. geotécnico;
sustentável ou de proteção de mananciais definidas pela União, rolamento de blocos, corrida de lama e outras definidas como de risco

studo ambiental deve justificar as melhorias ambientais em relação à
ação de ocupação infomial anteroi, inclusive por meio de
ipensaçües ambiontais, se for o caso b as partes do núcleo que
jam lota das áreas protegidas podem ter seu Projeto de RegularIzação
diária aprovado e levado a registro separadamente.

~tudo técnico ambiental, na REURB-S, deve conter:

• Caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;
• hspeciticaçno dos sistemas de saneamento básico;
• Proposlçáo de Intervenções para a prevençao e o controle de

~s geotécnicos e de inundações;
• Recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de

ilarização;
• Comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade

mo-ambiental, considerados o uso adeqi.iado dos recursos hidricos, a
ocupação das áreas de risco e a proteção das unidades de
5ervação, quando for o caso;

• Comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores
)iciada pela regularização proposta; e

• Garantia de acesso público às praias e aos corpos d’água.

seu turno, na REURB-E, é necessário garantir que este estudo aborde
eguintes conteúdos:

-Acaracterlzaçélo tlslco-amblental, social, cultural e económica da

A idenlificação dos recursos ambienlais, dos passivos e
ilidades ambientais e das restrições e potencialidades da área;

• A especificação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura
~na e de saneamento básico implantados, bem como de outros
‘iços e equipamentos públicos instalados;

-A identificação das unidades de conservação e das áreas de
.eçao do mananciais na área dc influência direta da ocupaçüo, sejam
águas superficiais ou subterrâneas;

• A especificação da ocupação consolidada existente na área;
• A identificação das áreas consideradas de risco de inundações e

novimentos de massa rochosa, tais como deslizamento, queda e

• A indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas
as características típicas da Área de Preservação Permanente com a
devida pwpoata dc iccupei ação de áteas degiadadas e daquelas não
passíveis de regularização;

• A avaliação dos riscos ambientais;
‘A comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade

urbano ambiontal e do habitabilidade dos moradores a partIr da
regularização; e

• A demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela
população às praias e aos corpos d’água, quando couber.

Feitos estes estudos, ê necessárIo elaborar proposta de soluçôes para
questões ambientais, urbanísticas, de reassentamento dos ocupantes,
quando foi o caso.

As propostas associadas às demais informações levantadas subsidiarão a
elaboração de outra peça fundamental, talvez a mais importante do
processo, o Projeto Urbanístico. Ele deve indicar, no mínimo:

• As áreas ocupadas, o sistema viáno e as unidades imobiliárias
existentes e projetadas;

• As unidades imobiliárias edificadas a serem regularizadas, as
suas características, a área dos lotos o das odifioações, as confrontações,
a localização, o nome do logradouro e o número da designação cadastral;

• Quando for o caso, as quadras e as suas subdivisões em lotes ou
as frações ideais vinculadas à unidade regularizada;

‘Os logradouros, os espaços livres, as áieas destinadas aos
edifícios públIcos e outros equipamenios uibanos, quando houvei,

‘As áreas já iisucepldas, naso e~l&arn,
‘As medid~is de adepiação paia coneção das desconformldades;
‘As medidas necessátias à adequação da mobilidade, da

acessibilidade, da infraesfrutura e da realocação de edificações;
As obras de infreestrutura essenciais, quando necessárias, e

• Outros requisitos que sejam definidos pelo Poder Público
municipal ou distrital



Ss o nú~so rriargear ou abrigar rio ou qualquer outro nirso d’água, døve sor
mantida uma faixa não edificável com largura mínima de 15m de cada lado.

Caso o núcleo não nocossito do obras, o projeto urbanistico é simplos, mais
ao assemelhando a uma planta do parcelamento do solo tradicional, com o
devido quadro de áreas.

É, ainda, importante registrar que a falta das obras não impede a REURO,
mas exige que elas sejam planejadas neste processo.

Por isso, dentre as peças que compõem o Projeto de Regularização
Fundiária está o Cronograma Físico de serviços e implantação de obras de
infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras,
quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de
regularização fundiária.

Termo de Compromisso quanto à execução deste cronograma tambêm é
peça necessária à aprovação do Projeto de Regularização Fundiária,
devendo o mesmo ser assinado pelos responsáveis pela execução destas
obras e dos serviços apontados.

Feito uro breve resurrio corri vistas a artIcular estas peças básicas, llsLwso
na sequÔncia todos os elementos que compõem o Projeto de Regularização
ruridlárla Urbana, ria rriesrria orderri apresentada na LeI.

• Levantarrierito topográílco;
-• Planta de sobreposição;

• Estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica,

_~urhanística_eambienta1;~~. -~ —-

Projeto urbanístico; -

• Memoriais descritivos;
‘Proposta de soluções para questões ambientais, urbanisticas e

reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;
‘Estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
• Fs Lt id tÓun ico ar ri bloritul • para os ílns prevIstos r isata 1 cl, q~ ian

for o caso;
• Croriograrria íísico, e
‘Termo de compromisso pelo cumprimento do cronograma físico

7A planta e o memorial descritivo ~dever~o ser assinados por proflasl
legalmente habilitado, dispensàda a apresentação de Anotação

-~ Responsabdidade Técnica (ART) quando o responsavel técnico for serv
ou empregado publico

É muito importante que o Projeto de Regularização Fundiária considere
características da ocupação e da área ocupada para definir parâmel
urbanisticos e ambientais específicos.

A REURI3 pode ser Implementada em etapas e abranger o nucleo urb
irirormal de forma total ou pdrclal

A aprovação da RIzURB equivale ao licenciamento urbanístico e ambiei
(aprovando-se o estudo técnico ambientai), o que pode ocorrer na prój
esFera municipal, caso o Município conte corri órgão amnbientai cap~cit~
nos termos da [ei



~dastramentos necessários

ndamentai que se faça o cadastro social das famílias que ocupam o
co a ser regularizado, quando são levantadas as Informações dos
antes beneficiados pela REURF3. O Ideal é que este levantamento seja
somente após as etapas de notificação e elaboração de estudos í~ara

ojeto de Regularização Fundiária Urbana.

REURB~S promovida sobro bem público, o roglstro do projeto de
ilarização fundiária e a constituição de direito real em nome dos
~ficiáros poderão sei íeitos em ato único, a cnténo do ente público
novente. Nesl.es casos ser≥o encamInhados ao cartório o Instrumento
;ativo do direito real constituído, a listagem dos ocupantes que serão
~flciados pela REURB e respectivas quaiiflcações, com indIcação das
iectivas unidades, ficando dispensadas a apresentação de título
Dual individualizado o as cópias da docuunontaçáo roíoronto à
ificação de cada beneficiário.

entanto, para a elaboração ou alualização dos cadastros
ooconõmioos dos moradores, sugere se a coleta de outras Informações
o: RG, profissão, estado civil, filiação, composição familiar, renda
liar e tipo e tempo de posse.

ileta de documentos para Instrução da regularIzação fundlárla depende
exigências legais relativas ao instrumento jurídico utilizado, tais como
as de RG, CPF, comprovante de residência e certidão de casamento.

rovaçâo da REURB

~URB deve ser aprovada por ato formal do Poder Público municipal em
estiver situado o núcleo a sor regularizado.

eclsão deve ser dada publicidade, principalmente no que se refere à
vação do Piojoto dc Rcgularzaçüo Fundiáiia, inclusivo obias e

‘iços que devem ser executados e identificação de cada ooupante e o
)ectuvo dii eito real consagiado poi ocasião da REURL3.

ireito real a ser adquirido dependera do instrumento de titulaçào a ser
fado. Ele pode conceder propriedade plena ou apenas o direito a alguns

atributos como usar ou ceder o imóvel. Muito dos instrumentos de titulação
disponíveis em leis anteriores foram consolidados pela Lei n° 13.465, de
2017. Além disso, esta lei inova com o instrumento da legitimação
fundiária.

•O nome do núcleo urbano regularizado;
• Sua localização;
• A modalidade da regularização;
•As responsabilidades pelas obras e serviços definidos no

cronograma;
•Aindicaçâo numérica de cada unidade regularizada, quando

houver, e;
• A listagem com nomes dos ocupantes que irão adquirir a

nmpcctiva unIdade, por título de legitimação fundlária ou mediante ato
único de regIstro, bem como demais dados pessoais dos heneliciáros
necessárIos à tltuiação.

De posse do Projeto de Regularização Fundiária aprovado e da Certidão de
RcgulInri7nção Fundiária publicada, resta apresentá-los ao Cartório de
Registro de Imóveis para a etapa de registro.

J~gistro Car~oriaI

Recebida a certidão de Regularização Fundiária, o oficial do cartório de
registro de imóveis deve efetuar todos os atos de registro até a constituição - -

A aprovação da RFIJRB importa na emissão da Certidão de Regularização
Fundiária (CRF), ato adminisíralivo de aprovação da regularIzação que
deverá acompanhar o Projeto de Regularização Fundiária aprovado e
conleu , i io mínimo:



do diroito real no nomo do bonoficiório. Para tanto, dovo adotar o memorial
descritivo apresentado no âmbito do Projeto de Regularização Fundiária,
averbando-o na matricula existente, indeperidenterrierite de provocação,
retificação, notificação, unificação ou apuração de disponibilidade ou
remanescente.

Caso a posqtvsa fundiária inicial tenha resultado na inexistência de
matrícula ou transcrição para o núcleo, em todo ou em parte, o ofioial deve
abrir rriatrlcula e efetuar este registro.

Ainda, no caso de dúvidas quanto à extensão da gleba iriatriculada, em
razão da precariedade da descrição tabular, o oficial deve abrir nova
matricula para a área destacada e averbar o referido destaque na
matrícula-mãe

Após prenotação, autuação e instauração do procedimento registral, o
cartório tem 15 dias emitir nota de exigência, se for o caso, ou praticaras
atos tendentes ao registro, a saber:

• Abertura de nova matricula, quando foro caso;
• Abertura de matriculas individualizadas para os lotes e áreas

públicas rosultantos do Projoto do Rogularização Fundiária Urbana; e
‘Registro dos direitos reais indicados na Certidão de Regularização

Fundiária junto às matrículas dos respectivos lotes, dispensada a
apresentação de título individualizado.

Quanto às custas e emolumentos na REURB-S, são isentos, entre outros,
os seguintes atos registrais.

‘O primeiro registro da REURB-S, o qual confere dIreItos reais aos
seus beneficiários;

• O registro da legitimação fundiária;
•O registro do titulo de legitimação de posse e a sua conversão em

titulo de propriedade;
60 registro da Certidão de Regularização Fundiárla e do Projeto de

Regularização Ftindiária Urbana, com abertura de matricula para cada
unidade Irrioblilárla urbana regularltada,

• A primeira averbação de construção residencial, desde que
respeitado o limite de até setenta metros quadrados;

• A aquisição do primeiro direito real sobre unidade imobiliária
derivada da REURB-S;

e
O primeiro registro do direito real de laje no âmbito da REURB-~

• O íor nocirriorito (10 certidões de regiaLro para os atos previstos
neste artigo.

Essa gratuidade alcança, inclusive, a REURB de conjuntos habitacionais
do condomínios de interesse social construidos polo Poder Públi
diretamente ou por meIo da administração pública indireta, implantados
22 do dozoiribro de 2016,

Quando o instrumento de tituiação for legitimação de posse ou legitimw
fundiária, ou na RFUR[3-S de áreas públicas, o registro do Projeto
Regularização Fundiária e a constituição dos diretos reais em nome
beneficiários poderri ser íeilos emni ato único, a critério do Município.

Em imóveis públicos, no caso de haver mais de um documento indicativc
direito real constituído, cabe ao Poder Público titular do domínio indicar q
direito real cada beneficiário faz jus.

Na REURB-S, promovida pela União, pelos Estados ou pelo Distrito Fed~
em áreas (te suas propriedades, caberá a estes definir o instrume
indioativo do direito real constituído bem como a listagem dos ocupante
serem beneficiados.

~balho Social

Este trabalho compreende as ações de sensibilização, mobiiizaç
Informação, capacitação e participação da população moradora
processo de regularização funidiãrla.

Para tanto, é importante identificar e envolver as lideranças iocai:
organizações comunitárias ativas no núcleo, pois são agentes com
potencial de contribuição para os objetivos da REURB.

A hstagom dos ocupantes e o instrumento indicativo do direito
constituído podem ser encamninhasios ao cartório em momento posterio
registro da Certidão da Ragulanzaçâo Fundiaria



:rabalho social que conecta, de forma mais direta, o morador à REURB,
suas atividades incluem mobilização para que aqueles participem,

ando e viabilizando o cadastro físico — se for necessário entrar nas
ades, por exemplo — bem como para que se efetue o cadastro social
i a qualificação dos ocupantes.

paiticipação é também íundamental na etapa de asslnatuta dos
imentos necessários á regularização Juridica das posses.

eai é que este trabalho conte com um espaço físico no próprio núcleo
toda regularização. A realização de reuniões e plantões de atendimento
)róprio local acelera os resultados esperados. De toda forma, o mais
)rtante é que as famílias saibam onde poderão se dirigir para tratar da
JRL3.

estratégia comumente utilizada paia que a Infomiação chegue até as
lias, além de reuniões e plantões, é a distribuição de material específico

~e a REURB, como panfletos e cartilhas.

que a REURB tenha legitimidade perante a comunidade, é importanle
o trabalho social não se limite a apresentar propostas e apontar

içõe&, mas que guarde espaço para que, de fato, sempre que possível,
participação social, com a devida mediação, nos principais temas do

ato de regularização fundiária, como a definição das obras ou
ipamentos necessários, por exemplo.

iuxograma a seguir apresenta uma síntese do passo-a-passo aqui
icado.

siderações FinaIs

3i n° 13.465, do 2017, ainda trata do outros aspectos da itqulaiiznçüo
Ilárla urbana que nôo foram tratados nesta cartilha. Além disso, a Lei
a da regularização tundiária rural e alguns procedimentos relacionados
giiiarização fundiária de imóveis do patrimônio da União, Desse modo,
leitura mais atenta da Lei é recomendável para quem se interessa pelo

~uipe do Departamento de Assuntos Fundiários Urbanos do Ministério
Cidades está à disposição para esclarecer dúvidas adicionais não

templadas nesta cartilha, empenhando-se para levar a todos
ressados na REURB o mais alto nível de conhecimento e capacitação.
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a Presidência da República
1~1J Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 13.465, DElI DE JULHO DE 2017.

Dispõe sobre a regUarização furdiárïa rura e ur~na, soore a
liquidação de créditos concecicos aos assentados ca reforma
agrária e sctre a reçuarzaãc ftwid~ria rio âmbito ria Amazônia
Legal; insti:u mecansrixm ~aa apqirnorar a ~iênca dos!
rocedinientos de ali~ação de imó’seis da União; atera as Leis n
~ 8.629 de 25 de fevere’ro de 993 3.00~, de 2t de junho de!
2214 jll.952, de 25 de jtrho de 2009, “3.343. de 28 de;
setembro de 2016, 8.6w, cc 21 de )jrho de ‘993 6.015. de 31
cc dezembro de 1973, 12.512, de 44 cc ottubro de 201 jC.406,

Mensagem cc ~tc cc 10 de janeiro de 20C2 ~Cód’go Ci~’ilj, 13.~05, de 18 de ‘-larço
cc 2015 (Código de Processo C1v1, 11.9P, de 7 de julho de

Conversão da b4edide Proijisória n°759, de 2016 2309, 9.514 de 20 de ‘nento de 1997, 11.124, de 16 de unho
cc 2005 6.766, de ‘9 de cezerntro dc 1979. 10257, de ‘“0 de

(PromuIq~ção de Pane vetada). julho de 2001. 12.651. de 25 de maio oe 2C~2 13.240, de 30 de
cezembro de 2015, 9.636, de 15 de meio de ‘998 8.026 de 11
cc maio de 1990, 13139. de 26 de jut de 2015, 11.*3 de3i
cc maio de 2007, e a 12.712, de 30 cc agosb de 2Cr2, a Medida
Provisória n° 2.220, cc 4 oe setembro de 2301, e os Decretos-
Leis n°2,398, de 21 de dezenco ce 198’, ‘“.576, cc 15 de julho
de 1981! 9.760, de 5 de set~izro da 1946, e 3.365, de 21 de
junho de 1941; revo~ cisposilivos da Lei CompIe~ntar “° 76,
de 6 de juIl~ de 1993 e os Lei r° 13347, ce lOca outufro de
2016; e dá outras pro~idêrc~as.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço seber que o Congresso Nacional decreta e ei s~’idorn a se?±ite Lei:

Arr. 1° Esta Lei c[spôe sobre a regilanzação furxziária rural e umara sobre a lic~idaç~ão de crétos corcedkios aos
assentados ca efonna agrária e sobre a -egunaçâo fundi~ria no âmbito da Amazônia Legei instiki rmecaiisrr~s ~ra ~rimorar
a eficiência dos procadint~tos de ali~’ia$o de móveis da Jnião; e dá outras providências.

T’TULO 1

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL

Ar-.. 2°A _e. n ‘8629 de 25 de feyereiro de 1993 , p~a a vigorar com as seguintes alTerações:

“Ar. ° .. ..

II — —

~joe área a~Õ quatro módtts fiscas, respeitaoa a fração mínima de parcelarriett;

§1’ ...~.

~rÉ obrigatória a mnt~tençãc no Sistema Naconal de C~lastro Rural tSNDR) de nfontações
~pecífivas sobre imóveis ru’ais com área de a~ um ntdulo fiscal.” (NR)

“Ar. 5° - - -

§S..Na hip~tese de acoTdc administratNo ou acordo realizado no âmbito do pracecirrrelt previsto na L~J
Ç~~plernentar n° 76, de 6 de jcÊc de 1993 , o pagamento será efetuado de orra e~abnada em “ftulos
da ~Ívioa Açrária (TDA, rosgaáves em parceas aiuais, iguais e sucessiv~, a partir do segunco em de
s~ eriissâo, oI~etvadas as segiirims condições:

§.r.J’.a at~iisição por compra e venda ou na arrematação judicial de intscis murais lesírados à
impieinentação de projetos ‘ntegrarres co Programa ~cionaI de Reforma A.çr~r~, o pagarnen~o poderá
serleito em cinheiro, na torma ~tabeIecida er regulanento.

6 8’ Na hiootese de deesão isilda transitada em ~ilqado fixar a inderiz~o da tara nua cii das



§j~Se hoaver iniss~ p~évia na posse e, posterionience, for verfkada divergênda entre o preço ~ertaco
em ~üo e o ~‘aor do bem fcado na sentença definitiva, expresses em termos reais, sobre a diferença
eventrialmerite aourada ~ncitão juros compensat&ios a contar da imissão de posse, em percencual
con~c~nctente ao fixade para os títulos da divida agrária ciepositalos como oierta inicial para a tara nua,
vedado o cSculc de ~ts compostos.” (NR)

j~L.~.integra~ão a cliaitata de trabalhadores rura.s, para fins de asseríainento em projetos de r&DllTTa
agr~ia, somente ac~eles q~e satisfizerem os requisitos ~txados para seleção e classittação previstos
nesta .st e

§..~jrxlependeiÍerrente da implementação dos requisitos exi~dos no incso ‘1 do caput deste attgo,
consCera-sa ccnsoida~o o projeto de assentamento C~.E atin~r o prazc de quinze arus de sua
implantação, s~vo por decisão fundamentada do Iricra.

§J~.Os assentanentos que, em 1° de junho de 2017 conta-em com qunze arns ou mais de cr~ção,
deverão se—corsoldados em até três anos.

§8°A quitação dos cr~diios de que trata o § 2° deste ertigo não é requisito para a iberação d~ ccrCç~es
resolutivas do título da domínio ou da Concessão de Dreito Real de Uso (CDRU) autorizada a cob~ariça
da dMda na ~orrna lega’ (NR)

‘Art. 18. - .._, .

§ 1° Os tíailos de denínio e a CDRU são inegoo~veis oelo prazo de dez a-cs, contado da ~a~a de
celebração do contrato te concessão de uso ou de outro iistrumento a~uiv~ente, obseriado o dspcsto
resta .~.

§AiRegularnerio dispora sobre as condições e a fama de outorga dos títulos de dominio e da CIDRU aos
beneitcáics cbs pro~etcs de assentamento do Programa Nacional de Reforma Agrária.

§~I.D valcr da alienação, na hipótese de outorga de tftulo de donínio, con~cerará o ta,rat da &ea e
será estabeeci’t ertre 10% (dez por cento) e 50% (onquenta poT cento’ dc valor mínimo da palia de
valores de terra nua owa íris de titulação e regu~ização fundiária elaborada pelo Incra, com b~e itos
‘ialoras de móveis aveLados para a reforma agrária, conforma regulamento.

§J.~3s tftulcs de domino, a concessão de uso ou a ODRU a q~e se refere o ~put deste artigo serão
confeitdos ao horrEw. ria aasência de cônjuge ou compa~heira, à rrulher, ria ausência de c8njuge ou
comoaiheirc. ou ao hon~n e à mulher, obrigatoriamente, nos casos de casarmerto ou união es~vel.

§j4_°a-a &s de in~rcreração, a outorga coletiva a que se re~&e o § 3 deste artigo não permite a
títulação, provisória ~. definitiva, a pessoa jurídica.

§j~.Ds títulos eniNdos sob a vigõnc~ de norn~ anteriot poderão ter seus vaores reenqi.~dradcs, de
acordo com o prevsto no § 5° deste artigo, mediaite requerimento do irÍeress~, observados os termos
estaoelecicbs em regL.lanlerto e vedada a restituição de valores já pagos qte evantualniente excedem o
‘dalor Cevdo após o re nejadramento’ (NR)

“Art. l8-,~ - - -

§jLFca o maia autnado. nos assentamentos com data de criação anteror ao período de dc~s aros,
contado rfloathéanerge a oartir de 22 de dezembro de 2(Y6, a conferir o título de domínio ou a CORU
relatzvos às áreas em cua ocorreram desmembranentos ou rementrxrertos açts a cor-cessão de uso,
desde que cbser~ados os seguintes requisitos:

L1.00servâricia da fração mínima de parcelamento e do limte de *ea de aM qt~tro módulos fisca~ oor
beneiciário, observado o disposto no art. 8° da Lei n°5.868, de 12 de dezembrc de 1972;

I~~o desmentranerro ou o remembramento seja anterior ac perfodo de dois arca, contado
retroaiivnnte a pert- da 22 de dezemoro de 2015.

§.~~Os títulos concedidos nos termos do § 1° deste artige são inegcxiáve!s ~lo prazo de dez aros,
contado da data de sua expe-ição.” (NR)



Art ~8-B Identificada a ocupação ou a exploração de área objeto de projeto cc asser~mentn por
xiividuo que não se erq.~tadre como beneficiário do Programa Nacional de Re~ina Agrfria. o cx~upan~

será notificado para dewclDação da arca, nos termos estabelecidos em reg~datnertn SOT preuPzo os
eventmi responsabilização nas esferas cível e penal.”

¶*rt. 9. O rocesso de secção de indivíduos e famíkas candidatos a benek~áts dc Prograrra [aciona;
oe Retomia Agrária será reaiizaoo por prc4eto cc assentamento, observada a segukite ordem cc
preferência na distribuição de lotes

ac cesepropriado, ficanco~he assegurada a preferência para a parcela na cjual se stie a sede cc
móvel n~pã:ese em que esra será excluída da ‘ndenização devida pela desapropriação:

1- ata que trabalham no imóvel desapropriaco cont ~sseiros, assalariados, ~arceiTDs cl, arre”idstários,
cenlificados na ~stoha

JL~s trabalhadores rura~s desh~rusados de outras &eas, em vWtude de detnaação de tvrra ndígena,
c!iaçáo de unidades de conservação, titilação de comunidade quilonibola ou oe cutras ações de inte~sse
púNir~

j~ac tr~,alhador rural em sik~çãc de vulnerab~idade social que não se enqua&e nas h~óteses
previstas nos incisos 1, li e l~ des~ atigo;

2~ao flb*ador rural ‘.~itrra ce :raoaltw em condição análoga à de escravo;

2Laos que trabalham corro posseiros, assalariados, parceiros ou arrendatários «ri outros imóveis mi-ais;

2iL..~s ocupantes de áreas inferiores à fração munia de parcelariento.

Li.C prztesso de secção de tue trata c c~xit deste artigo será rea&ado peio bcn com amp~
divulga~o do edital de convocação rta internet e no Município em que será insralacc o jro$to de
asse’iamento, bem como nos Mtmicípios limítrofes, na krma do regulamento.

§,~,,tos projetos de assa-rareríce atibientaimente diferenciados, definidos em regutarrerbo. o p-o~sso
cc seiccão será restrito às famnias crue já resicam na área, observadas as vec~s coiztai)es do art. Z)
cesta Lei.

j$..Caso a capacidade co projefo de assentamento ~o atenda todos os cantiicatos seledoralos, será
e:a,orada ista dos cand datris exoeden~, com prazo de validade de dois anos, a qual será coservaca de
trma pric4ária quando ‘~auver substituição dos benoficiários criginários dos lotes, i~s hipãteses de
desistência, abandono ot. re ritegracão cc posse.

~4°Esootada a lista dos carxiidatos excedentes de que trata o § 3° deste art~’ ou exxirada sua vaiicade,
será nsrau-ado novo pr~so de seleção específico para os lotes vagos no prc,ero cc asser~merto em
deco’rê’icia cc desistêtt~a, raicorio ou reintegração de posse.

§~A situação de vulnaabiidade social do caididato a que se refere o inciso IV do caput oeste artkn será
comprovada por meio da respectiva instriçãc no Cadastro Unico para Progrras Sociais do Governo
Feoera (Cad3nico), ou era outro catastro eqidvalente definido em regulameritz.” ~R)

“Wt. 19—A Caberá ao Ira, observada a orcem de preferência a que se refere o ar-t. 19, classwrcar os
candidatos a oeneficiários do Programa Pacior~l de Reforma Agrára, segundo os seguintes &térios

1-tanf a mais numerosa caios membros se proporiham a exercer a atividade ~‘íco~ tE &sa objeto do
projeto ce assentamento

lI-família ou indivíduo que resida I-~ riais tempo no Município em que se locate a área ct~eÍo co projeto
de asse3taruento para o qu~ se destine a seleção, ou nos Municípios limítrofes;

liLianilia d~flada por nulher;

IV-fa’nilia cnu indivíduo integrante cc acampamento situado no Município em alie se lov~ze a área objeto
do prt~eno de assentamento ct nos Municípios Imítrotes;

y~jllhas cue tenham entre dezcito e vinte e nove anos idade de pais assentados cio residam na área
oojetc do mesmo projeto de assentamento;

3!L..fanílias de trabalhadores rurais que residam em área objeto de projeto de assentarrcnto na correição
de agregacos e

3j.j~Ãros ititérios sociás. econômicos e arrbienta a estabelecidos por regtsarcertc de accrdc com as
áeas de “eforma agrária para as q~s a seleção é reaiizada.

§1’Regula’mento estabelecerá a portuação a ser conferida aos candidatos cc acoito com os critérios
defiras preste artigo.

§lLConsideta-se família chefiada por mtiiher aquela ei-ri que a mulher, indepanoentanente do estado civh,
seja responsável pela n~ior parte dc sustento materiei de seus dependentes.

~3’Bn caso de empate, terá preferência o candidato os maior idade,”



L~I iÃ~II.

L~fcr ocup~xe de ~rgo~ ençrego ou Lnção pública remurErada;

IL:..ti’.e” sido excluído m~ se afastado do programa de reforma agrárra, de regularização fu’idiána ou da
crédito fundiàic sem corisentfrnento de seu Órgão executor;

1iL.~br proprietãiio iurel~ exceto o desapropriado do móvel e o agricuitor ct~a propriedade seja insLtlcierre
para o sustento ~ápr~ ao de sua famiha;

J≥atr proprietárto~ cotista ou acionista de sociedade empresária em eltvidade;

2jormerrirde dezoito aios não emancipado na bma da lei civil; ou

2Lauferir renda familia’ :roveniente de atividade não agrária superior a trës salárts mính~ mensais ou
sjpeilor a um s~iio r,tnirt per capita.

§i!.As dispc~ções consaitas dos incisos 1, li, III, l~ e VI de caput deste artigo apicam-se aos c&ijc~es e
conviventes, Wutisive em regime de união estável, exceto em retação ao cer4uge qUe, em ~o da
separação judicial ou de ~ato, não tenha sida beneficiado pelos programas de ~ue zata o inciso II do caçst(
deste artigG

§ZP vedacão de caie 6~a o inciso 1 do caput desta artigo não se ap~ica ao caididato que preste seMços
de interesse corrunrtárt à ~munidade rural ou à v~zinhança da área obj~o cro sojeto de assemamento,
desde que o exercício do cergo, do emprega ou da função zúbilca seja ccmpat(vel com a e~loraçãc da
parceia pelo ~d’wídLo 04 pelo núcleo familiar benellc?ado.

§..~.São co-siderados sermos de interesse comunitário, zara cs fins desta Lei, as atividades pre~adas
nas áreas de sai~de eckicação, transporte, assistêrica social e agrária

§A!J’~o perderá a cordição de beneficiário aque~e qi~ passe a se enquadrar n~ incisos 1, III, l~ e ‘1 da
caput deste artigo, desde que a ativktade assumida sea compatív& cor a exckwação da parcela pe~o
indiv(ckio o~ oelc rïicleo fam~l ar beneficiado.” (NR)

“Art21. ...... — ....-

?~r.~cwafo Nco. A fam lia beneficiária poderá celebrar o contrato da ntegraçãc de que t’~a a Le rr’
13.288, de 18 de maio de 2016.” (NR)

LilApés lranscorrdo o prazo de inegociabilidacte de dez anos, o móvel objet de títuo transatvo da
dorrrir o sanerre poderá ser alienado se a nova área titulada não ‘Mer a irtegrar imóvel rural cani área
supera a qii*t módu os fiscais.

§.ZJ4a hiz~tese de a :arcela titulada passar a integrar zona urbaia o~ de expansão urbana, o Irraa
deverá prii~izara ar-álisa do requerimento de liberação das condições resouti’ias.” :NR)

Ar. 22-A As zerifeit~tas, reprodutivas ou não existentes no imóve~ destna& para retxma agrárra
poderão ser cedidas aos beneficiários para explo.aão hdividuai ou cobtiva ou doadas em benefícxo da
conziridade de assentados- ia forma estabelecida em regu amenn”
4’ Art. ~-B A ocupação de lote sem autorização do hora em área objero da orojeto de assentamento
criado há, -z mínimo, dois anos, contados a part de 22 de dezembro de Z16 cederá ser regularizaria
pelo lrcra, :cservaias as vedações constantes do art. 20 desta Lei.

LuA regsaização poderá ser processada a padida do hteressado ou meriiarr~ atuação, de cffco, do
Ircra, desde que a~aiddas, cumulativamente, as se~jinies condições:

j..z..ocupação e exploração da parcela pelo interessadc iá, rwo mhimo, ter ano, tentado a partir de 22 tia
dezembro da 2616

Ldnexistência de cand~la~os excedentes interessados na percela a~ncatos na hsta de selecionados de
cie trata o § 3° do ert. 19 desta Lei para o projeto de assaitemerib

J.L~observãta zelo ~iterassado dos requisitos de e~egibiudade para ser bene? ciário da reforma agrária e

W~qLI tação ou assunção zelo interessado, até a Cata de assinatUra de novo contrato de ccice~ão de
uso, dos déoitos relativos ao crédito de instalação reentdsável conce~ido ao beneficiário crigiral.

§2°Atendkcs ~ -equ stes de que trata o § 1° deste artigo, o Intra cerebrarã contrato de cc~ceseão de
USO 105 termos da § 2° do ai. 18 desta Lei.” (NR)

Ait 3’ A L~ ri0 1 3.60~, de 20 de ~jnho de 2014, passa a ~igora’ com as seguintes alterações:

‘Art. 3° Fiam -emitidos os créditos de instalação concedidos com fwidameito no inciso VI de cai*Jt Co
ai. 73 da La -i° 4.~)4, de 30 de novembro de 1964. e no inciso V do caput do ai. 17 da Le n° a62~, rie
25 da feverero de 1993. -o período de 10 de outmbro de 1985 a 27 de dezembro de 2013, c.ijos ~ialcres



originalmerite concedidos, em uma ou mais operações, somem até R$ 10.VC-0,00 dez qii: reeis1 por
oca

— (NR) (Partes vetadas)

~ 4t Os créditos de que tratam os arts. lO ~ 3° cesta Lei que tenham sico concedidos até 26 de
cerjembro de 2013 paiarão ter seus valores financeiros transferidos até 31 de dezernoro de 2017,
cosevados os recursos flr~rc&os já disponibilizados e atandidas as condic5es que pcssibi~tem o
resc~edmenb dos créditos.

- (NR)

Ait ~ Rca o Incra autciizadc a doar áreas de sua propriedade, rerna~esceri1es de projelos de
assentamento, aos Estados, ao Distrito Pede-ai, aos Municípios e às entidades da adn*istração ~iblica
indfreta, independentemente de licitação, para a utlização de seus serviços ou paa as atvcaoes ai obras
reconhecidas como de ~teresse p(tlico ou social, observado, no que couber. o disposto na _ei n ° 9,636,
de 15 os maio de 1998 dewe:

- --..

§ 2° Em projetos de assentamento localizacos na faixa de fronteira, a doação de áreas deverá ser
wecedioa o assentimento prévio co Conselho de Defesa Nacional, na fcwnia ca Le~ ~ c 8.634, de 2 ce
maiodel97S.’HNR)

Art. 3°-A O fnanci&nento para aquisiçãc ce Ën5vel rural, ao amparo dos recursos do Fundo de Terras e da Relorna Agrária
(FTRA), contrataco a par& da publicação desta Lei &a sujeito as seguintes cond~óes: (Partes i’stadas)

- o l;m;te de ...~dito será de at4 rzt 1*0.XD,00 (carno e gt,en,ta mii reais) por benefLiSio, podamo ab~tger c4$ 100% (ccm
pur c0nto) do vt~r loa itens cbjeto dc fkiwciamatto, na forjim da rogulamant;

- o limite de c?’édftc será de até RS 280.eDC,00 (dinentos e oitenta mil reais) por ben fic~’To. podendo abranger até 100%
(cem po’~ certo do valor dos itens ol~eto ce finarcbmerío, na forma do egulamento; fRed~ãc daca pela Le rf 14.757, de
2023)

II - o prazu de financiamento será de até trin-.a e ~ncc anos, incluidos até trirta e wis meses cc carência, na forma do
regulamento;

III - o tornacor ao crédito não paicrá apresentar renda Dnita familiar que ultrapasse os R$ 18.030,00 (dezoito mil reais), na forma
do regulamenta:

IV - ~ li,,.ae0 ~t~6dd~.≥ noz ncisoa 1 II doato artigo acrão atualitacos EEL&TTCnIC ria rrrzma j’opo4., d~.
inflaç& ~.pu.aoa p~a.lo IndLo N~ci.n~l R,~.,cs 0or.,um~ior Amplo (PCA) da runo~.io fri~ft4o 2.~s[aro dc C.....~greiL
Estatística (lD~ .~i iidLc que venha a &.tstituí-~o.

IV - os antes esta~ecidos nos incisos 1 e III deste caput serão atualizados anualmente, no m’iino na mesma xoporcão da
inflação apuraca pelo índice Naciona. cc Preços ac Consumidor Amplo (IPCA) da Funoação Instituto Brasi eiro de Geografia e
Estatística (IBGEI ot. por índice que .‘enna a sucstituí-lo, ot~ ainda mediante proposta do ór~o gestor do FTRA. (Redação dada
pela Lei n° 14.757, de 2023)

Art. 4° A e r° ~1 .952, de 25 de iunho de 2009 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

[-exuoração direta: ativicade econômica exercida em imóvel rural e gerenciada diretamente pelo
ocupante ccnn c auxilio de Seus famil ares, ce terceiros, ainda que sejam assa~wiados, ou por meio dc
pessoa juríd3ca de cujo capita soma ele seja t’r.ular majoritário ou integral;

~expioração indireta: ativicade ecorômica eicercida em imóvel rural e gereitazta, cc fato ou de direito,
pc--erceiros, que não sejam os requerentes;

L~.cultura efetiva: exploração agropecuária, ~roindutial, etatva, floresta:, pesqLdra, de turismo ou
ana atwidade similar que envo’a a exploração do solo;

&.~..área umana: a definição levará em corisiceração, para fins do disposio nesta Lei, o crit&io cta
desiração.” (“IR)

‘Avt. 5’ -

f~coenprcvar o exercício de ocipação e exploração direta, m~isa e pacífica, por si ou por seus
antecessores, anterior a 22 os julho os 2008;



exerçam caço ~i empr~o puDilco;

- no ~cra

II - ra Secretaria Esçec~aI de Agricultura Fanjiar e do Desenvovimest Agrário da Casa Cvii Ca
Pres~dência ta ~pú~lica

III - na Secretaria dc Paxànõrio da União (SPU); @j

1W - nos ór~s estar~ua~ de terras.

§ 2° (Revogado) ‘ (NR~

Art. 6’

§j~Serão -egulanzadas as ocupações de áreas não superiores a 2.503 F~ (dois mii e quinhentes
hectares

§j~Não serão regulaizadas ocupações que incidam sobe &eas obje:o de demanda ju&ial em que
sajarr para a ..nião a os entes da administração pút~ica fedeia indireta até o trânsito enr jugado aa
decisão, ressal’~adas a nipótese de o objeto da demanda não hrçedir a arálse da regularização da
ocupação pela ~min szração pública e a hipótese de acordo judicial.

~Art. 1 . Na ocuoação de &ea contínua de até um rw5dulo fiscal, a al~iação e. nc caso previsto no § 4’ co
art. 6° desta La, a cocssâo de direito real de uso dar-se-ão de forma gratuita disoensada a ltitaçãc.

Art. T2. Na ocupação de área contínua acima de uni m~5dtJo fisca e até o lirure previsto no § 1° do ar. 5°
desta Lei, a alienação e. no caso previsto no § 40 do art. 6’ desta Le~ a cortessão de direito real de riso
dar-se-ão de forma oner~, dispensada a licitação.

§ 1° O çreço do imóver considerará o tamanho da área e será estabelecido enn 10% (dez oor cento) e
50% (cinquenta por centoi do valor mínimo da pauta de valores da tDrra rua oara fins de titulação e
reguiaizaçãc func~ária elabcada pelo Incra, com base nos valores de irtva.s avaliados para a refomia
agrária, corfornia regubnanb.

§ 2° Na hipótese da loexistirerr parâmetros para a definição do valor da terra ~tia na forma de cue trata o §
1’ ceste ztga, a admrristração pública utilizará como refe’ência avaliações de preços produzidas
preferaicialirente zor eriGdades públicas, justificadamente.

§ 3° Serão acrescidos preço do imóvel para alienação crevisto no § 1° deste artigo custos reratLvcs à
execução tios seMçcs tocográficos, se exeoutaccs pelo poder póbi cc, exceto qu~ido se traar c~
ocupações c~Ijas áeas não excedam a quatro móctitos fiscais.

§ 40 C disposto no 9 1° deste artigo aphca-se à concessão ~ie direito real de .‘so merosa, à razão de 40%
(quarenta por cento) dcs oercentuais estabelecidos iw § 1° deste artigo.” ~NR)

M. 14 4s áreas ocucadas insuscetíveis de regidaização por exceder~r o Im[re previsto no § “° ~ art.
6’ desta _ei poderão ser obleto de titulação parcial até esse [mite e nos moldes desta Lei.

Art. 15 C trt.lo de dcmíno ou, no caso previsto no § a° do ar.. 5, o terno de concessão de direito real
de uso deeá comer, entre outras, c~usulas que determhiem, celo pazo de dez anos, sob condição
resoastiva, a ~rr da inalienanI dade do imóvel:

- a rnanijaiç& da destinação agrária, por meio de prática de cultura efetiva;

II - o respeto a leg alação arrn,iental, em especial cuaito ao cum~nmentc do tispcsto no Capitulo VI da Lei
n’12.651 ~e25denaode2C12;

III - a não exploração de mão do obra em condição a.áloga à de escravo; e

1V - as condções e a fonna de pagamento.

§ 1° Na Hpó4ese de pagnnto por prazo superior a dez anos, a eficácia da cláusula resolutiva prev~ta rio
hciso IV do caput desta artigo estender-se-á até a irregral cuitação.

§ 2° Ficam extintas as ccndições resolutivas na hipótese de o berefidário optar por reatar o pagamerno
integral do preço do mã’.et equivalente a 100% (cem por cento; do valcr rn&lio da terra nua estaeiedao
ria forma dos §5 1° e 2° co art. 12 desta Lei, v~erite à época do pagarn~, respeitado o período (la
carânc~ p’e’4stc no ad. 17 desta Lei e cumpridas zodas as condições resoLitivas até a data do Da~TrentC.

§ 3° 3 disçx>sto no § 20 ~asze artigo aplica-se aos imóveis de até um módulo isca.



§L° aRevogado).

§ 5° iRevogado).

• .. • .“ (NR)

Art. ~6, As condições resobúvas do título de domínio e do termo de concessão co uso somente serão ilberadas
4ós a veriicação ce seu curnpdmenb.

§ 1° O cunprimento co contrato ceverá ser comprovado nos aLtos, por meia de ~untaca da ooctnnentaçãc
portinente, nas ternos estabelecicce em regulamento.

§ 2° Caso a análise de cue trata o § 1° não seja suficiente para atestar o cumprimento das cordições resoutivas
deverá ser reaiizada vistoria. (2ar~ vetacs)

§ 30 A admiiistração deverá, no pazo máximo de doze meses, cortadc da data co protoco o, concluir a aáiise dc
podida cc liração das condições 1esolutivas (NR~

.. ••...

§t°Scr.re o valor fixado ~cidirão encargos financeiros na forma estabelecida ~n regulan~ito.

§ 2° Na hipótese de pagamento a vista, será concedido desccnto de 20% ‘Ame pa cet), caso o
pagnnto ocorra em até cento e oitenta dias, contados da data de entrega do títit.

§ 3°O ~sposto no § 2° deste atigo nâc se aplica à h~ótese de pagamento hilegr~ prevista no § 2° do ai.
15dcs~ Lei.

§ 4° Os tíhiios emitidos anteriormente a esta Lei terão seus valores passivas cc erqLao-amento im
previsto nesta Lei meti ante requerimento oo interessado, observados os termos estaadecidos ~n
regulamento e vedada a resdtiição de valores já pagos que, por conta do enquadramento. euentuaimerde
e~cectain ao que se tomou devida.” (NR)

~kt 16 . O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado implica reso’ução da ~dert dfreito do
ifuito co domínio ou co termo de conces~o, declarada no processo adrnbiistrativc que apurar o
descuncrimento das cláusulas resoUtivas, assegurados os princípios da ampla deiesa e dc ccatacfitório.

Fa~g’ab único. (Revogado).

§ 1° A análise do cumpriniento das cláusulas resolutivas recairá estritamente some o período de vi~ênda
das carigações contratua!s, tomando-se a mais longa cano termo fnal.

§ 2’ C aosc~mnprimento cas obrigações após c períoco de vigência das cláusu~s contratuais não gerará o
elertc previsto no caput deste artigo

§ 3° O cescurnprimentc cas obrigacões pelo titulado durante a vigênda das cl&.su~s resok.iivas cavará
ser demonstrado nos autos do processo administrativo por meio de prova matenai ou docurnefll.

§ 4° A prova material ou documental a que se refere o § 3° deste artigo será cozrkie-ada essencial à
prcostura ce ação judh~al eMndicatóra de domínio.

§ 5° Err caso de inexistência ca prova de que trata o § 4°, fica a Advocacia-Gera da Ui~o autorizada a
desis* cas ações já ajuimdas.

§ 6° Na antlise acerca do cumpnmento das obrigações contratua 5 constantes aos tltulcs emitidas
anteriormente a 25 de ji.nhc de 21)29. deverão ser ratíicadas as vistorias realizadas em data aríericw à
promulgação da Constikição Federal, a requerimento do interessado, garantidos o cartaitório e a amp~a
ce(e~.

§ 7° Resolvico o título de domíno ou o termo de concessão na forma do caput deste algc, c caitratante

- terá direito à indenizaçãc pelas acessões e pelas benfeitorias, necessárias e úteis, podaicc levantar as
vc’upuàrias no prazo mácimo de cento e oitenta aias após a desocupação do imóva, soa pein de perda
daas em proveito do alienante;

II - terá direito à restitui* dos valores pagos com a oevida atualização monerára decuzido o percentual
das quantias abaixo:

a~ 15% jquir~ por cento) do ialor pago a título de mu ta compensa:ória e

b) 0,3% (três décimos por cento) do valor atualizado do contrato por cada mês de ocupação do móvel
desde o ní~ do contrato, a título de indenização pela fnuição;

III - estará cesobrigado cc pagar e~ntt~l saldo devacor remanescente na h~,Õtese de o ,nitante das
~~uanttas indicadas nas alíneas a e b do ~tciso 1 deste narágrafo eventualmente excecer ao valor tota pago
a litulo de preço.
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benfe!zolias úles ou raessárias edificadas até a data de rotifcação da d~isão q~e declarou a resa tição
do tikAJo de donffnio ou da caicessão.

§ 9° 4to do Poder Exec~icvo disporá sobre -egulariento para cis~plfriar o valor e o limite da compersação
tlnanceira além de estaitelecer os prazos D ara pagamento e para a desocucaçá prevista no § 7’ deste
artigo

§ 16 Na h pótese de a área titulada passa- a integrar a zcna urbana ou de esparsão urbana, deverá ser
priornia a anál se dc -equeriniento de Hberaçáo das condições resolutivas.” J4R,

~Art. 19 Nc caso de descumprimenb de contrato irmado com órgãos fLirdiários federeis até 22 a
deza-nbro da 2016. o bei~flciário originária ou sets herdeiros que ocupem e adorem o imóvd terão prazo
de ótico anos, ~nta& da data de entrada em vigor da Medida Prov~Ória n° 759, de 22 de dezemb’t da
201e, cera recLe•’er a reitegociação do Don[rato finado, sob pena de reversãa% observadas:

- as condições te pagamento fixadas nos arts. 11 e 12; e

- a comprovação do airn rimento das cláusulas a c~ie se refere o art, 15 desta L&.

§ 1° G di~~to no caput deste artigo não se aplica caso haja manifestação de nieresse socia~ ou ut~ae.e
públta rel~onata acs iróveis titulados independentemente do taiianhc da área, sendo de rigcr a
anãI~e do ctirnprmento das condições resclutivas ics termos paduados.

§ 2° D~arnentcs cornp’cvados nos autos deverão ser abatidos dc vala fixadc na renegociação.” (NR

Art. 20 . Rxas as cessões de direitos a terceiros crie envolvam t(tulc~ expedidos pelos órgãos ftmdárics
federeis em norrm do ocuoaite original ser*ão somente pera fins de comprovação da ocupação do tióvei
pelo cessicmédo ou od~ seus antecessores.

§,,~i,F~ca v~dc ~s Municípios e ao Disffito Federal alenar os imóveis receo4dcs na forma ~o § 1° deste
artigo pcr valor superior àquele cobrado pe~a Secretaria do Datrimônio da Lnião (S’U) ou, na ausëta da
previsão nesse sentido, ra trma de ato da SPU.” NR)

‘4rt. 22. .... . ... _.

§.2iEm áreas com ocupações para fins umanos ~ ccr.solidadas ou con equicamentos púbitos .irbanos
ou co~ruiitárts a serem molantados, nos termos e&abelecidos em reguiamato, a fransferên~a ~ União
para o Munic(pb poderá ser feita independentemente da existência da lei nunicipal referida no § 1° deste
artigo

§..41M áreas com destinação rural localizadas em perimaro urbano que vernarri a ser trargeridas pela
Uniãa para o Munidipio dewerão ser objeto de regularização furidiária, conforme as regras ~es’istas em
Ie~s ação fecler~ especffta de regularização fund ár~ urbana.” (%R

“Rrt. 23 — -

§2~C Ministéiio das Cicades participará da análise do pedido de doação ou concessão de d eitc real te
uso de irnó’.es urbanos e emitirá parecer.” ÍNR)
a$~ft 30 O P&rtSpio deverá efetuar a regularização fundiária das áreas dcatas pela União rredia’ite a
aptação dos ir.&rurneritcs xevistos na le~slaçâo federal específca de regular2~ão fundiária jrt,n.

- (revogado);

a) (revogada);

b) (revogada);

o) (revogada)

d) (revogada);

II - (ravogadoi

III- flvcga&);

IV - frevoga~ol.



(Revcçado).

§ 2° lRevcçado).” (NR:

~kt. 33 Ficam transfaidas do Incra para a Secretaria Especial de AflUtira Fam lia- e do
Desenvolvfliento Agrário da Casa Civil da Presid&~cia da República as ca~e~st.as para coordenar,
icrrct~ar e supervis.mr o processo de regu arização kirvdiária de áreas rt~s na A.maz Lega.
~pe~r os fftulos de comíno correspondentes e efer.ivar a doação prevista no § -° 00 art 21 desta Le~,
rnatcas as atribuições co Ministério do Planejamento, Desenvdvimento e Gest~, na adir&iistraçâo do
mtrirnf’nio mobiliário das áreas não afetadas à regWarização ftmndiária, e as demais previstas resta Ld.
(NR)

‘kt38. ..._ - - .....

?flgrafo (suco . Apuca-se a modalidade de alienação prevista no capÁ deste artigo rre~ante o
pa~anmnto do valor niá,dmo da tara nua definido na forma dos §~ ? e 2° cc ali. 12 oeste LeL cmii
aoedicão de título de cmuulnio nos termos dos arte. 15 e 16 desta Lei, aos ocupantes de imóveia rurais
sLados naAmazônia Legal. até o hnite de que trata o § 1° do ali. 6° desta Lei, nas se~Àutes ‘~p6teses:

- quando se tratar de ocipações posteriores a 22 de julho de 2008 ou em á’eaS em cue terha havido
nterr.cção da cadeia alienatória posterior à referida data, desce que observaoo cd spc~ nos ai. ~ e 5°
cesta si e comprovado o período ca ocupação atual por prazo igual ou superar a drmo anos. a~irado Sé
a c~a de e~rada em vigor da Medda Provis&ia n°759 de 22 de dezembro de 2016;

II - ~sndo os ocupantes forar proprietários de cxztro imóvel rural, desde qLe a sona cas áreas não
uitr~asse o limite mencionado neste parágrate único e obsertado o dispostc rc arte. 40 e 5° desta LC
~NR

‘~~‘t. 43-A . Aplicam-se as cispcs~ões desta Lei, à exceção do disposto no a’i. 11, à regi~r~a$c %rdiária
ces oa~ações fora da Amazônia _egal nas ár~ urbanas e rurais co lnc’a, indusive nas áreas
renriescei:es de projeros criados pelo Incra, dentro cc fora da Amazônia Legal, em data anterior a 10 de
crncro de 1985 com características de colonização, conforme regulamento.

§ 1° O disposto no ar. 18 da Lei n 12.024, de 27 ce agosto de 2009, não se aplica á legula!ização
Ikndária de tmÓveis ruras da União e do Incra situados no Distrito Federal.

§ 2° Apdca-se o disposto no § 1° do ali. 12 desta Lei à regularização fundiária tctiirada pelo Decreto-Lal
.942, de 31 de maio de 1982.

§ 3° .Açlica-se o disposto rEsta Lei às áreas urbaias e rurais, dentro OL. tora da Amazônia Legal, da
Supe-hterdência da Zona Franca de ManaLe (Sufrarna), que fica autorizada a doar as segiintes áreas,
inoepender:emente de sua localização no território nacional:

- áreas m~s ao lncra pata fins de reforma ~*ia; e

II - áreas uroanas e ruraia, aos Muni~pios ae Manaus e Rio Preto da Eva. para fins de regtl~ização
Iund~ria, com ocupações conso’idadas até 22 de cezembro de 2016, aplicardo-se espectaiinerge, e no
cue cmte~ o c~sposto nos arte. 21 a 30 desta _ei.”

Ali. 5° A_e n° 3.340, de 28 de seteuloro de 2016, passa a vigorar com as seguintes ~er~ões.

“M. 20

~_,.oemais produtores rurais, seus empreendirner:os familiares ruras, agtind~stras familiares
cooperatvas e associações: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e &~ cécimos por certo ao
ano)

- (NR)

‘Ar. 3° Fica autorizada a concessão de reaate para liquidação, até 29 ce cezembro de 2317. das
o~eraçôes de crédito risal referentes a uma ou mais operações do mesmo rrutuám. contratadas até 31 de
cezenoro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a empreendimentos Ioutalncos nas áreas de
anra~&icia da Sudene e da Sudam, exceto as contratadas com recursos cru ndos cos Rnidcs
Cons~tucio~is de Financiamento, cnservadas as seguintes condições:

—- - - (NR)

‘Ar, e Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 29 de cezembro de 2017, de
dividas originárias de operações de crédito rural e de cMdas contraídas no ârnoitc do Fundo de Teres e da
Retorna A~’ária - Bano da Te”ra e do Acordo de Eirpréstimo .t.147..BR, inscritas em dí%rda ativa da União
at 31 tia j~to, devendo incidir referdos descontos sx’re o valor consolidado, ~rr rnaição em dívkia ativa
ca Jr~ào.



L.z.o ercamir[emanto para cebrança jud cial e as execuções e cobranças judcias em curso;

(NR;

~M. 1~ Para ilrs de erq.ia&amentc nas disposções de que tratam os ara ~°. 2° e 3° desta L&, ~s
saldos devedores das o~ierações de &éd~o rural contratadas com empreendimentos familiares xais~
agrobidústrias fani~res, cooperativas, associações e condomínios de produwres rurais, incitisive as na
modalidade grupal mi coletiva, serão apurados:

- .. _.. (NR)

a,a~j 16. Fica o Poder EmGltivo autorizado a rep~tLar as dívidas dos empreendimentos fam’~res mrals~
agro~idústhas farn:iares e cooperativas de pr~L.ção agropeciiãria com o Programa ‘tcicna de

ortalecimentn da Agdczi tira Familiar (Pronaf), contratadas até 31 de dezemuro de 2010, observadas as
segu~nies condiç~s

- .~....... - _.J’ (NR)

4rt. 6° A Lei n°8.666, de 21 de jjtc de 1993 passa a vigorar com as seguin~s alteraçõas

jalienação e corcessãc de direito real de uso, grahiita ou oner~sa de tens pi~blcas rurais da Unïão e do
nora, onde incidam ocuzações até o limie de que trata o § 1° do at 5° da Lei ri0 fi 952, de 25 dejun[u de

2009, cara tis de ragtiar.zação fundiária, atendidos cs requisitos legas; e

§ 2° ..

j~a oessoa natura. que ros termos de lei, regt.lamento ou ato normativo Co árgão conipetente, ha;a
:rrplementado os e~iistos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobie área
rural, cbservado c Imite de cie trata o § 1° do art. S0da Lei n°11.962, de 25 de urt~ de 2009;

- - _.: (NP)

Art. 7° A Lei n°6.015, de 31 de dezembro de 1973,passa a vigorar com as seguintes ataraçües:

wt. 167. _...

20. QJETADO;

31.da certidão de libcação de condições resolt.tivas dos títulos de dornínio resolúvel em~idos petos
órgãos fundiários:

32. do termo de quitaçãD de contrato de compronisso de corpra e wenda re~strado e do temc de
quitação dos ~i~nsrnertos zúb4icos ou privados orh~ndos da irnzla,tação Cc empreendimentos ot de
crocesso de regularização fundiária, flrmadc pelo empreendedor propretála de móvel ou pelo ~xomotor do
empreendimento ou da re~sIaização fundiária ob~eto de loteama,:c, desmembramento, coriionitnh de
qualquer niodaIic~de ou de regularização fundiária, ~clusivamente para iirs de exoneração da si_a
responsabilidade sobre trDutos municipais incidentes sobre o imá~ perante o Mta1icípiO, não impícando
:ran~erêqcia de dorrín4o ao compromis~rio comprador ou az beneficiáio da regtdarização.’ (NR)

‘Nt. 216-A .

.__ata notaria la.rada pcb abelião, atestando o tempo de zosse do requerente e de seus aiecessores~
conforme o caso e suas cirainstâncias. aplicandc-se o disoosto nc at. 384 de Lei n° 13.105. de 16 de
março de 2015 (Código de °rocesso CMI);

- piara e tr~mortal descrffivo assinado por profissiona legalmerrla Itabfltada. ccm prova de anotação de
responsabilidade técnica no respectivo coi~elho de fiscalização crotissional, e pelos titulares de direitos
registrados ou avarcacts na matricula do imóvel us~capiencb ou ra rnairícua dos imóveis ctianres



§2L$e a planta n~ c3ntive a ass~iatura ce qualquer um dos titulares de d~eitos reg~trados oci
wvertmdos ‘ia metrícua co irnóva usuc~,iaido ou r~ matrícula dos imóveis co”finwres, o tflu~ar ser~
rntFcado pelo registrador corrçeienta, pessoalmente ou pelo correio cam aviso de receoimenro, para
rrMnifestr consentimenío expresso em quinze cias, interpretado o silêncio como co-cx,rciãncia.

§6°Transoorrido o prazo oe qte trata c § 4° deste ar~go, sem pendência cc cii ~ncias na orna do § 5’
de~e artigo e achando-se em criem a documentação, o ofii~al de registro ce móveis registrará a
aqu.srcão do imóvel a’m as descr;ões ~rusentadas sendo permitida a a~erura de mairícuis, se for o
caso.

§J.LPJ0 caso de o imúva usuc~iendo ser uriidace autônoma ce condomírt educo. fica dispensaco
canseitimento dos titu.ares de direitos reais e cutrcs direitos registrados ou averbaoos na matríada cxs
m&ds ccrginantes e t2stará a notificação do síndico para se manifestar na forma dc § 2° deste arfiço.

§ 12 Se o imóvel confinante contiver uir condomínio edilício, basta’á a notificado do s’rrdico para c efelto
cc § 2’ deste artigo, di~ensada a notificação de Todos os condômirros.

§ 13 Para efeito do § 2° oeste artigc, caso não seja encontrado o notificanco ei, caso ele esteja eu hç~
ncertc ou não sabido, tal lato será certilcado pelo regstrador, que deverá pc.rrwver a sua noWicação p~
eoit~ nedaite publicação, por duas vezes, em jorna bcal de grande circulação ,et prazo oe qcinze aas
cada um, interpretado c silêico do notificando camo concordância.

§ 14. Regulamento dc órgão juris~*dcnal competente para a correição das se’venlias poceá autoriza’ a
pub~cação do edital em meio eletrônico caso em que ficará dispensada a publicação em jornais de grande
&ctJação.

§ 15. No caso de ausência ou insuficéncia dos documentos de que trata o ino~ V co caput deste artigo.
a posse e os demais danos recessáros poderão ser comprovados em proced merto de )istificacão
aorr~nistra~va perante a serventa ex-.ra~udicial, que obedecerá, no que cou~, ao disposto rio § 5’ do art.
381 e ao ‘tb previsto rios arts. 382 e 383 da Lei n° 13.105, de 16 março de 2015 (Código de Ptccesso
Cvii i, ~NR)

A-t. 8°A _ei n° 12.5~2, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar com as seguintes aft~açôes

zJ8 preços sejam compatíveis com os viger~es no mercado, em âmbito .oca cu reçiorial, afeildos e
detlr aos segundo metodoirigia insituíca pelo Grupo Gestor do PAIt;

II - o valor máximo anua ou semestral para aqiisições de alimentos, por unicade familiar, por coop-erat~va
ou ~ demais orgardzacões formais da agrcxiltwa familiar seja respehalo. conforme definido em
iegL amer~o e

III - os alimentos adquiridos s~am oe produção própria dos beneflci~rios referidos no caixi: e no § 1’ do ar
‘6 desta Lei e cumpram os mauisitos de controle de qualidade dispostos nas norras vigentes

§ 1° fria hipótese de riipossIb~idade ce cotação de preços no mercado kzal ci -~ona1, produtos
agroecoló~cos ou or~nicos poderão ter um acréscimo de até 33% (trinta por centcj em relação aos
pre~s estabelecidos para prndcflos convencionais, ooservadas as condições definicas pelo Grupo Gestor
co PAÂ.

§ 2° São ~nsiderados procucão pn5pria os procutos lo natura , os processa&s, os benel’:iados ou os
haustrializados, resultamos das atividades dos beneficiários referdos no caput e no § ° do art. 16 desta
Le~

§ 3° São acmitidas a aqu~sição de b~,mos e a contratação de prestação de serviços recessárias ao
processamento, ao berefic:nit ~ à industrialização dos pro&Éos a serem torredoos ao Bê~6~, in~usive
oe pessoas Isicas e juricücas não enc~ndradas como beneficiárias do Programa, desoe q.E ot~ervacas as
d~iebizes e as condições definidas pelo Grupo Sestor do PM.” (NR)

Au ~8. Os produtos aamiiridos para o PAA terão as seguintes destinacões. ooeded•das as regras
esaoe~cictes pelo Grupo Gestor dc ~A nas modalidades específicas:

- promoção de ações ce segurança alfrnertar e wtricional;

li - formação de estoques e

III - stendimento às deriaioas de gMeros alimentícios e materiais propagativos por parte da administração
pública, direta ou indireta federal, estacual, distrital ai. municipal.

- .. - ..“ iNR)

TITULO II



DISPOSIÇÕES GERAIS

Seç&, 1

Da Regulaização Fundiária Urbana

4rt. 9° 9carr nstituft~s no terntódo nacional normas gerais e procedimentos ap1càwe~s à Regularização Fu,ndária Urbana
(Reurb)~ a qual abrange me~das)irFdicas, urbanísticas, ambieritais e soci~s destinadas à incorporação dos n~leos urDW’ios inborrnais
ao ordenameilc tenftrial uroano e à tilulação de seus ocupantes.

§ 1° Os ooderes púbbocs fcrnijla’ão e desaivo~erão no espeço uruano as políticas de suas competáncias de acodo com os
princípios de sustentabilidade econôraca social e anbientai e sdaiação territorial, buscando a ocup~ão do solo de maneira
eficiente, contir.ando seu iso de trma furcional.

§ 20 A Reurb promc’#iCa mediante iegitimação fundiária sí~n~te ooderá ser aplicada para os ni~eos urbanos intrmais
comprovadrente existentes. na forma desta Lei, até 22 de dezemfro de 2C16.

Ad. 10. Constituem objetivos da ~eurb, a serem observados pela Uni&’, Estados. Distrito Federal e Mu*ípios

- deritificar cs núcteos urtmncs h~formais que devam ser re~jlarzadcs, or~nizá-los e assegurar a pres’~çãc de ~rviços
públiccs a•~ seus cwpantes, de modo a nmfliorar as condições urbanísticas e amb4entas em relação à situação de cojoação informal
anterior

II - aia unidades imelïiá’ies compadveis cmi o ordenanento territoital urbano e consUmir sobre elas ~eitc.s reals em fa’jor dos
seus ocaipantes

III - an’çdar o ~essc a terra urbanizada pela poulação de baixa renda, de medo a prrcriz~ a permaitncia tos ocuparMes nos
próprios nacleos urowios irdairais regularizados;

IV - promover a ntegração social e a geração de emprego e renda;

- est~rWar a resolução exzrajut[ci~ de corglitos, em reforço à consensualidade e à ccooetação entre Estado a sociedade;

‘A - garantir o direito soizal a mcrad a digna e às condições de vida adecuadas;

%il - ~rartir a efetivação da função social da prc~hedade;

‘AlI - ordenar o pleno deserlvoMireTno das funções sociais da cidade e garan:ir o bem-esta- de seus habitarites

IX - corcretizro prirtpo constttucional da eficiência na ocupação e no uso do soio;

X - pe~’erir e desestirnular a formação de novos núcleos urba’ios informais;

Xl - conceder ~reitos rea~, çxefereix~aImente em nome da mUher

Xli - frnjearoarticçaçâo dos rteressados nas etapas do prccessc de reguiatizeção tndiãria.

Art. ‘1 Para fins desta Lei, consiceram-se:

- núc1eo urbano: assertaiienc P~jmano, com uso e car~erfsticas urbanes, cons~Íuido por unidades nobiliárias de área
nferior à fração mitra de pacelanierio prevista na Lei n°5,888, de 12 de dezembro de 1972 , independentemente da propriedade do
solo, ahda caie situado em a-es an Nicada ou inscrita como nial;

II - -i~ec• urbano irtmial: acue~e clandestno, irregular ou rio cual não foi possível reaI’~r, por qual~ier modo, a titulação de
seus ocuzaies, ainda que aterdida a e~slaçâo vgente à época de sua implantação ou regularização;

II - n~:bo urbano iríorrrê ccnsc~dado: aquele de difícil reversão, considerados a tempo da ocupação, a natureza das
edificações, a bcalizaçâc das vias de erculação e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstarcias a serem
avaliadas pelo 4lunicípio;

V - d~i-rwcação urbaiislca proce~mento desthiado a identiica- os imó~is púbGcos e pilvados abrar’gidos zelo núcleo urbano
informal e a obter a anuêrcia dos respectivos ttula7es de direlbs inscritos na mzrkula ~os imóveis ocupados, cutninando com
averbação na matr’cua destes im~eis da viabilidade da regularização fund ária a se-prorncvtda a critério do Muiic%tio;

V - Certclãc de Regularização Fundiária (CRE): documento expedido pelo %tnicloio ao final do oroceduneuto da Reurb,
constituído Co projeto de regulanzação fondiária aprovado, do termo de compran~so relatIvo a sua eoecução e, io caso da
legitimação tu-diária e da le~tin-eção de posse, da listagem dcs ocupantes do núcleo arbano informal regularizado, da devida
qualilicação destes e dos ‘teicos reais cue lhes foram conferidos;

VI - egiimação de posse: ato cio poder público destinado a znferir :itulc. por meio dc qual fica recornecida a ocsse de imóvel
objeto da Raso, conversivel em a~uis~ção de direito real de propriedade a forma desta Leu can a identificação de sais ocupantes
do ternoo da ocupação e a natureza da posse;

VII - le~tki,açãc furdária: mecanismo de recorhecimento da aquisição originária do direlto real de propriedade sobre jnidade
imobil ária obje~z da Reurb;



VIII - ocupanie: aquele que na,téTn poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras pftlicas ou póvadas em n3deos urbanos
informais.

§ 1° 2ara 1~ns da Reurb, os Municípios poderão dsper.sar as exigências relativas wz. percentual e às dimernões de áreas
destinadas ao imo p~bIico ou ao tamanho dos Io~s regiÁar~ades, assim como a outros parámetns ur~anistcos e edilas.

§ 2° Ccnstaada a existência ce nticleo uioano infoimal situado, total ou parcialirerne, em ároa de preservação permanente ii
em área de unidade de conservação de uso sustentável ot~ de proteção de mananciais definicas pa•a União, Estados ou Munblpios, a
Reurb obser.’ará, arb&n, o disposto nos arts. 64 e 65 da _ei n°12.651, de 25 de maio ce 2072 ,hipótese na qua. se toma ob~igat&is
a elaboração de estxlos técnicos, no âmbito da ReLrb, que justiflq~em as malhojias anbierrais em relação à siwação de ocupação
informal ant~nor, ~iousive por meio oe compensações ambentas, qiando for o caso.

§ 3° No caso de a Reurb abrar~er área de unidade de conse-vação de uso sustentável que, nos termos ca Lei ‘x° 9.985, de 18
dejullxi de 20()C , ahrta regularização. será exgida também a aiuêncla do árgão gestor da unicaoe, desce que estudo ~cnico
comprove qie es~ intervenções de re~tiIarizacão hsndiária implicam a melhoria das condções ~bientas em relação à situação de
ocupação informal antera.

§ 4° Na Reurb cuja ocupação tenha ocixrido às margens de eservatórios artificiais de água destinados à garaçãc de energia ou
ao abastecin~ntc pCiblico. a faixa da área de preservação permanente consistirá na distâ’cia entre o n~veI máximo oparatiuo ncrmal e
a cota máxhra maximorum.

§ 5° Esta La não se aplica aos núcleos ixbanos informais situados em áreas indis~n~v~s à segixança naconal ou de
interesse da oetesa. ass ‘n reconhecidas em decreto do Poder Executivo federa.

§ 6° Aplicam-se as disposições cesta Lei aos imóveis Iocaiizados em área rural, desce que a unidade inriobiíária tenha área
inferior à fração míima de parcelanwitc prevista na Lei n° 5.868, os 12 de dezembro de 1972.

Art. 12.A~-ê~aço municip& da ~Zetsb ca que t~t~ ó ar. ~O eaI.Dspanda á aprev&.ã~ urtanístca ~a pre~eta de r~ula~aç≥
fundiá c~, ba-i ~ à aprovação arn~.e~-~I, se ~ MunicíHic tiver órgão ambiental capacitada.

Art. 12. A aprova~o municipal ~s fleurb carespande à apreva.,âo urbanística de preje~ de reguler~;âe fu..dlána o, na
hipótese de o Murierpia tcr órgã~ ~.nticiteI ca~eitado, à apmva~.&, amb~ntal. ffleeaccc dada o&a ‘4edida ~‘ro,iséria n° 030, de

.4rt. 12. .4 aprovação municipa, na Reurb corresponde à aprovação uroanistica dc projeto ce regulaização furc~ária e, na
hipótese de o Mutipio ter ôrgão aiitienital capacitado à aprovatão ambiental. {~ção carta pefa Le ri° 1&’lS, cc 222~i

§ 1° C~rsidera-se &gão ambierita capacitado c órgão m.iniepal que possua em seus quadros ~ à sua disposição profis~onais
com atribuição técnica pra a análise e a ~rovação dos estudos reeridos no ali. 11, indepernier*errer~e da e~dstência c.e convênio
com os Estados oj a Un~.

§ 2° Os estudos referidos no &~t. 11 deverão ser eiaboracos por profissional legainente habilrtado, compatibilizar-se com o
projeto de regularzação undiária e conr, corifcnne o caso, os e4ementos constantes dos arz. 84 ou ~ do La r° 12.6&t. de 25 de
maio de 2012

§ 3° Os estudos técnicos referhios no ar. 11 aplicam-se somerHe às parcelas dos núcleos urbaros iPforma!s situados nas áreas
de preservação permanente, nas unicades co conser¼açâo de uso sustentável ou nas áreas de proceção cc mananciais e poderão ser
feitos em fas~ ou eta~, sendo que a pare do r~cIeo urbano nformal não afetado por esses estudos poderá ter seu ~rojeto
aprovado e leiadc a registo separadamente.

§ 4° A aprovação aubiental da Reurb previs2 neste ~tigo poderá ser feita pelos Estados na h põtese de o Município não dispor
de capacidade t4cnica pa-a a aprovação oos estudos referidos no ar. 11.

Ali. 13. A Reurb compreende d~s modaidades:

- Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularização fundiária aWicável aos n~ieos urcanos inforTr~is oc.pados
predominanteiiente por população de oa~ ‘onda, assim declarados em ato do Poder Executivo nwi~ e

II - Reuro de Interesse Especllcc ~Reurb-E) - regularização ‘undiária aplicável aos núceos izbanos informais ocupadcs por
população não cualificada na hipótese de que tata o inciso 1 deste artigo.

§ 1° Sei& isentos co custas e auourcentos. entre outros, os seguintes atos registruis ‘otaoionadzs á Reurb-S:

- o primeiro reg.stro da Reurb-S, o qual confere direitos reais aos seus beneficiários;

II - o reçistro da egitmação furdána;

III - o registro co títijo de legitimação de posse e a sua conversão em titulo de proprieoaoe;

IV - o registro ca CRF e do projeto de regularização lunciánia, com abertura de ma:rIc~za pera cade .midace imooil~ria urbana
regularizada;

V - a primara averbação de constrw~o residenclal, desde que respeitado o limite de até setera rnetrcs quacrados:

VI - a acuisição do primeiro direto real sd,re unidade imobiIiá~ia derivada da Reurb-S;

VII - o primeiro registro do direito ‘ea de laje no âmbito da Reurb-S; e

VII - o fornecimento de certidões de ‘ogistro para os atos previstos neste artigo.



vedado ao ofic~l de r~is~ro de mÔ~’e~ exi~r sua comprovaçau.

§ 3° O tfspcsc nos §~ 1° e 2’ deste artigo aplica-se também à Reurlz-S que tenha por objeto corjunros ha,i~cionais ou
condcrrínios de interesse socia’ caistrufdos pelo poder público diretarmnte ou pa~ re~o da 3Jn,ir~straçào pública ~ndira7a, que já se
encortem im4antados em 22 de dezemoro de 2016.

§ 4° Na Reurb, os Municípios e o listiito Federal poderão admitir o uso nisto de atMdades como ferira de oromover a
integração soaal e a geração de empre~ a renda no núcleo urbano infomial regularizado.

§ 50 A c~ssificação do nteresss visa exclusivamente à idenlificação dos resoonsáveis pea implantação ou adequação das obras
de infraestnitura essencia e ao -eco,rEdmento do direito à gratuidade des a.~stas e en~lcIun~ntos notari~s e reçistrais em favor
daqueles a quem f~~rUxido o dom Erie das unidades imobiliárias regularizadas..

§ 6 ~Os cartár os cue -tão cumprirem o disposto neste artigo. que reardarem ou não efetuarem o registro de aorclo com as
normas previstas nesta _ei, -ato não ~jstficado, ficarão sujeitos às sanções previstas nc art. 44 da Lei n° 11.977 de 7 de julho de
2009 ,j±servatlo o dis~stc ros ~3°-Aa 3°-B do ad. 30 da Lei n°6,015. de 31 de dezembro de 1973.

§ 7° A oartir da disoonbikiade de er~,amentos e infraestrulura para prestação de serwi~ púb~co de abasteclrnelTtO de água
coleta de esgoto, distribuição de er&gia elétrica, ou outros serviços oúblicos, é cbrigat&o aos beneficiários da Retrb realizar a
conexão da edificaçâo à rede te ágta, cre coleta de esgoto ou de distribuição de energia aMirica e adotar as darias providências
,ecessádas à u*ilização dc servço, s~vo ti~osição em contrário na legislação nunic~al.

Seção 1

Dos Legitimados para Requerer a Reuru

Art 14. Poderão reqLrera Resb

- a União, os Estados, o Dislrt Federal e os Municípios, diretareite ou ~r me~ de entidades da alirinisuação pública
indireta;

ii - os seus oenefl:iàts. indM±~l ou coletivamente, direramenta ou por me:o de cecoerativas habitaciona a, associações de
moradores, frdaç~s, crgan~ações socais, organizações da sociedade civïl de interesse ct~lco ou outras assocações avis que
tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regulaitzação ftiidiáia urbana;

III - os aroprie*bs de imóveis ou de terrenos, loteadores ou W,corocradores;

IV - a Deiensciia P’ao~ca em rn dos beneficiários hipossuficterrtes; e

V - o Minlstéric Públtcc.

§ 1°Os legitimados ooderão p-errnver todos os atos necessários à regularização fund~ia inclusive requerer es atos de registro.

§ 2° Nos casos de oercdaueMc do solo, de conjunto habitacional ou de cordcrrínic in~mal, empreencSdcs por particular, a
conclusão da Retzb confere ~&eib de regresso àqueles que suportarem os seus custos e ob’igaçôes cota es re~cisãveis pela
implantação dos núceos urbanos inknrais.

§ 3° O raqueri-rento de i~tajração da Reurb por proprietários de tereno, lotearlores e nco~poradores que ~errrlam dado causa à
formação de núcleos urbanos irform~s, ou os seus sucessores, não os eanirá de responsaDíl dades administrativa, clvi ~ criminal.

CAPÍTLLO II

DOS INSTRUMENTOS DAREURB

Seção

Dis~sições Gerais

Ad. 15. °odeão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que se apresentem adeaados os seguintes
institutos jurídicos:

- a legrlimação furw1~ria e a legítimação de posse, nos termos desta Lei;

II - a usucapião, nos lermos dos arts. 1.238 a 1.244 da La n° bAúS, de 10 de janeiro de 2002 (Q~dj~Cvill , dos arte. 9° a 14
da Lei n°10257. de 10 da irilho de 2W1 , e do ad. 216-Ada Lei n°5,015. de 31 de dezembro te 1973:

III - a desapr~riação em f~or dos possuidores, nos termos dos §~.4ie 5° do ali. 1 228 da Lei n° 10.405 de IC de Jateiro de

1V-a arrecadação de ba’inagc -mstermos doart. 1.276 da Lei n° 10.406. de ‘0 de jar~iro de 2002 (Q~ig2,~i!t

V- o ccnsárc~o imobhiário, rts termos do ad. 46 da Lei n°10257. de 10 dejulto de 2IX~1z

VI - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do ai. 2° da Lei n°4.122. de 10 de setent’o de 7962.



Vil - odreitoce preempção, nos termos co incso Ido ad. 26 caLei n° IC.257, de lO de lulio de 20t1;

VIII - a ransferênda do direitc de oorstrur, nos termos do inciso III do ad, 35 da Le r’ 10257 de 0 de urno de 2001

tX - a recursição, em caso de perigc p~b~co imineme, nos termos do § 3° do art. 228 da ..ei ri~ 10.4)6, do 10 de janeiro co
ZfldiflhlL

X - a imsverção do poder pilicc em ~rcaIamento clandestino ou irregular, ncs te-mos do ad. 40 oa Lo n° 6.766, de 19 co
dezerroro de 1979:

Xl - a aiiena~ de irr~vel pela aaminrstração púb4ica diretamente para seu oetentcr, nos termos da aiínea f do inoso 1 co art. 17
da Lei 9° 8.666. ao 21 de iyphp de 1993;

Xli - a c~~cessão de uso especal para firs de morada;

XIII - a concessão de direito real oe uw

XIV - a doação; e

XV - a compra e venda.

Ad. 16. Na Reurb-E, promovioa sobre bem pt~blico, havendo solução consensual. a ~piisição dc direitos eais palo particular
ficará condicionaca ao pagamento do justo valor da unidace imob Ibria regularizada, a ser ~xirado r.a ‘o-ma estabelecida em ato do
Poder Executivo tiL1lar co domínio, sem considerar o vakr das acessões e benfeitorias ao ocupante e a v~orizaçào decorraite da
implantação aesses acessões e benfeitor~s

Parágrafo único. As áreas de propriecace do poder público registradas no Registro de lrn~vois, cue sejam ot4etc ae ação udicial
versando sctie a sua Sularidade, poderão ser objeto da Reurb, desde que celebrado acordo judicia. ou extxajudicial, ria forma desta
Lei, hornolo9ado pelo juiz.

Art. 17. Na Reurb—S promovida s~re bem público. o regiatro co projeto de regularizacão tundiára e a c~stikiiçãc de direito real
em nome dos oenellciádos poderão ser leitos em ato 1nico, a critério do ente pCt~ico promcverNe.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, serão encaminhados ac carório o instrtxnerito indicativo do direito
real constitloo, a listagem dos ocupantes que seção Iteneficiados pela Reurb e resçectv~ qualitações, com ncicacão das
respectvas unicades, ficando disperisacas a apresertação de tftulo cartorial indivicualizaco e as cópias ca docLntentaçáo referente à
qualificação de cada berefic~ário.

Art. 18. O Munic’pio e o Dislritc Pedera poderão nstituir como instrumento ce p anejemento urbano Zonas Especiais de
Interesse Soca (ZEIS), no âmbito da política municipal ce ordenamanto de seu terrtório.

§ 1° Para efeitos cesta Lei, considera-se ZEIS a pacela de área urbana instituída p~t plaro diretor ou definda p0- outra lei
municipal, cesínada preponderanternente à população de :aixa ranca e sujeita a regras especificas de parcelenento, uso e ocupação
do solo

§ 2°A Reurb não está condicionada à exislància de ZEIS.

Seção II

Da )emarcação Urbanística

Ad. 19. O pooer público poderá udl2ar o procedimeito de denarcação urbanística, com base rio levantamento ca situação da
área a ser re~uIaiizada e na caractenzação do núcleo urbar~ informal a ser regularizado.

§ 1° C auto de-demarcação urbanística deve ser instruído can os seguintes documeitos

- planta e memorial descritivo da área a ser regularizaca, nos quais consteir aias medicas perimetra~, área total.
confrontantes, coordenadas georreferendacas dos vérdces definidores de seus limites, números das matrículas ou transcrições
atingidas, indi~ção dos proprietários identificados e ocorrência de ~tuaçôes de domínio prvadc cor proçnietárics não identificados
em razão de de.sciições mprecisas dos registros anteriores;

II - pIa-te de scbrqzosição do imóve dema~cadc com a situação da área constante do ra~stro de imóveis.

§ 2° C auto de demarcação urbanística pocerá abranger uma parte ou a totalidade de um ou mas imóveis inseridos en uma OL
mais das seguintes scua~es:

- domínio privado com proprietarios não icentificados. em razão de descrições imprea!sas cos ragisiros ~ertres;

II - dorn’rio privado objeto do davico registro no registro de imó’.eis competente, ainda ~ue ce propriefários distintos; ou

III - dcxriinio púolico.

§ 3° Os proceoimenbs da demacaçãc urbanística não constituem condição para o prvcessau-erito e a eteti’~ação da Reurb.

Ad. 20. C poder púo~ico notificará os titulares de domlnio e os onfrontantes da área demarcada, pess~inenta ou por via postal,
com avso de Jececimemo, no endereço que constar da matricta ou da transcrição, ~a cue estes, querendo, apresentem
impugnação à cemarcação urbanística, no prazo comum de tinta das.



notiticaçao por via pc~iai, saau flUUIIL~J~ pui cui~I. paia ~ ~ ..~.~— -- -

prazo zomurr de trinta dias.

~ 2° O edtal de que trata o § 1° ~te artigo conterá resumo do aito de denarcação u~tanistica, com a desa~$o que permita a
identificação da área a ser dem~cada e sai desennc ~mpliflcada

§ 3°Aausência de nnaifestaçãadcs ndicados neste artigo será irderoretada como concord~icia com a demarcação urba,ística.

§ 4° Se houver impu~iação apen~ em relação à oarcela da área objeto do auto de demarcação u~nlst~, é tacultado ao
poder público orosse~iir cciii o procedimento em relação à parce~ não impugnada.

§ 5° A critârio do po~ público rrunicipal, as rredidas de que trata e~e artigo poderão ser ‘ealizadas peto registro de imóveis do
hxal dc núcleo urbana bifoara a ser regLiarizado.

§ 6° A notificação conterá a adveitênda de ~ie a aisência de imougnação mplicará a carda de eventu~ direilo qre o notificado
Itularize sobre o imóvel objeto da Reurb.

Art. 21. Na hioátese de ~‘~enlaçãc de impu~iação, pode’á ser adotado pocedimento extrajudicial de omo~ição de conflitos.

§ 1° Caso eosa ~ernanda judk~ de que o nqzugnante seja parte e que verse sobre &eitos reais ou possassórks relativos ao
Ënóve abrangido Dela demarcação arbeiiística. deverá informá-la ao ooder zúb~cc, c!le comunicará ao juízo a existência do
procedimento de que 7ata o caput de~e ntigo.

§ 2° Para subsidiar o procedimento de que trata o caput deste artigo, será feito um evantamen:o de ewemuais passivos
tributários, arnb~entais e acininiatrativ~ associados aos imóveis ob~eto de mpugriaçàz, assim como das posses e’Westes, com vistas
á iderticação de casos de prescrição acpisitiva da ~cçriedade.

§ 3° A mediação otserv~á o disas~ na Lei n° 13.140, de 26 de iunho de 2015 . facultando-se ao o-oder pébuco promover a
alteração do auto de demarcação ur~,~h~a ou adotar qualquer outra medida que pc~sa flskar a oposi~ do pxxretário ou dos
confrcntantes à regulaização da área tapada.

§ 4° Caso não se obtenha acordo na etapa de mediação, fica facultado o aiiçxego da arcitragem.

Nt. 22. Deccrddo o orazo sem in nação ou aso superada a oposição ao m-ocedirnertto, o auto de derriacação urbanística
será encaminhado ao reg&ro de mnióvas e averbado rias matrícu as por ele alcançadas.

§ 1°Aaverbaçâo informará:

- a área total e o per(’netrc correspondente ao rúcleo urbano informal a ser regular2ar3;

II - as matrículas al~’çadas peb auto de demarcação urbanística e, quando pcss~vel, a área abrangida em caia uma de!as; e

III - a ~istência de &eas c~a orIgem não tenha sido identificada em razão de imprecisães dos registros anteriores

§ 2° Na hipótese de o ado de deracaçào urbanística incid r sobre imóves ainda não rrabiculados pevia’nente a avabação,
será aberta matrícula, que deverá retiet a situação registrada do móvel, dispensadas a retflcação do metri~ia descriËvo e a
apuração de área reraescente.

§ 3° Nos casos de registro anterior e~tuado em outra circurscrição, oara ~ertu7a da matricula de que trata z § 2° deste artigo, o
oficia requererá, de atido, ~rzidões aamizadas daquele registro.

§ 4° Na hipótese de a demarcação ..rbanística abranger imóveis situados em nas de uma circunscrição ini~iliára, o oficial do
~egistrc de imóveis respansáve~ calo :rocedimento comunicará as da-nas circirsc~ições imobiliárias envcMdas cara a.ierbação da
dema-cação urbaniaica rias espectivas matrículas alcan~das.

§ 5° A dama rcação utarijatica saá averbada ~nda que a área abrangida pet auto se demarcação urbanisica supere a área
dispor ível nos registros anteriores.

§ 6° Não se exiglá, ~‘a a aver~ação da demarcação urbanística, a retificação da área não abrangida pelo auto as demarcação
urban~tica, icando a ~uraçàG de renanescente sob a responsTilidade do prooiiet&to do imóvel atingido

Seção III

Da Le~imação rundbria

Art. 23. A legitinação fird~ria constitui forma originária de aquisição do c~reito re~ as ptpriedade confertk por ato do poder
público, exckisrvamaite rx ãritito da Reurb, àquele que detiver em área pú~ca ou possuir em área pr~~da como sua, unidade
mobiiária com desthação trhana, inte~ate de núdeo urbano irformal consolidado axistante em 22 de dezenbrade 2016.

§ 1° Apenas ia Reuro-S, a egitirnação fundiária será concedda ao beneficiário desde cue atendidas as seguirtes condições:

de

- o beneficiário não seia ccnceaskriário, foreiro ou proprietário eclusivo de imóvel urbano ou rural; (~~~çãc Cada oela Lei
n°14118, de 20V)

II - o benefic~átio não temia sido cun~mplado com legitimação de posse w fundiár’a es imóvel urbano com a rria&na finalidade,
ainda cue situa-lo cri núdeo urbano daí rito; e



II - em ~o de imóvel urbano om flna~dade não Esidercial, seja recortecido pec pocer público o intejesse público de sua
ocupação.

§ 2° ‘or meio da legitimação t~iitána, em qualquer das modalidades da Reurb, o ocupante adqu re a unidace mobliária com
destinação soana ivre e desembaraçaca de quaisquer Ônus, direitos reais, gravames ou inscnções, eveitualneve e~cstertes em sua
matrícula de ongern. e~to quando cisseran respeito ao próprio ~çitirnado.

§ 3° )e~âc ser transportadas as inscições, as indispontilidades ai os gravames existentes no re~stro oa área maior
origin&ia para as rratría4as das undaces irnob~iárias que não houverem sido adquiridas po-legitimação ftInd~á9a

§ 4° ‘la Reurb-S de imóveis p~tiicos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Miricípios, e as suas e!ltidaoes vinculadas,
quando titu~res dc dcznínio, ficam autorizados a reconnecer o cireito de propriedade aos ocupantes do núcieo csrnano informal
regularizado por n~o da legitimação funuiáiia.

§ 5° Nos casos ptvistos nes~e a-ügo, o poder público encarTdnhará a CRF para reg&rc imediato da aqusição te popriedade,
dispensados a apresentação de titulo Wioivduaflzato e as cópias da documentação referente à qualificação co oenefic~ár)o. o projeto
de regularização 1ur~diára aprovado a uistagem cos ocupantes e sua devida qual-9cação e a .~dcnlicação das áreas que ocupar.

§ 6° ~otlera o poder público atituir domínio adquhdo por legitimação kinciária aos oz~.ipantes q.ae r~ãc tenh~n constado da
listagem iniciaç, trediante cadastrarrEnto complementar, sem prejuízo dos direitos de quem rwja constado ‘-a lista~em irícia.

Art. 2t, “~os casos de regularização fundi&ia urbana previstos na Lei n° 11.952, de 25 ce jurtio de 2009 , os Mu’tfIxos poderão
utilizar a legitmação fund~ria e derras nstrumentos previstos nesta Lei para conferir propriecade aos oct~ntes,

Seção IV

Da Legi’irr~ção de Posse

Art. 25.4 legitimação de posse, insrnsnento de uso exclusivo para fins de regularização ¶jndiárfl, constitui ato dc poder público
destinado a cotaferir título, por meio áo qual fica reconhecda a posse de imóvel objeto da Reurb, com a ~dent1cação de seus
ocupam.es, ~o tempo da ocupação e ca ratureza da posse, o qual é conversivel em direito re~ de propriedade ra torrr~ desta Lei.

§ 1° A legitimacão de posse pcxierá ser traisferida por causa mortis ou por ato inter vivos -

§ 2°A legitimação de posse não se apica aos imóveis urbanos situados em área de ttuia’,dade de poder ~biico.

Art. 26. Sem prejsfzo dos direitos decorrentes do exercicio da posse mansa e pacífca no tempo, aquele em ou» favor for
expedido título te legitin~ão de posse teconido o prazo ce chico anos de seu registro, ~rá a conversão automaica dee em titulo de
propriedade, oesoe que atendidos os termos e as condiçôes do art. 183 da Ccnstituicão Federal indepen~etitemerite de prévia
provocação ou pratica de ato registral.

§ 1° Nos casos não contemplados pelo art 183 da Cons:itu~çáo Federel,.p título de egitriação de posse poderá ser convertido
em títuio de proprecade, desde que satisfeitos os r~uisr.os de usucapião estab&ecidos na egislação e-ri vigor, &~uerimento do
interessadojerarte o r~stro de imóveis concetente.

§ 2°A egifiniacão ce posse, após convertica em propriedade, constitui forma origintria de aquisicão de cireito rea, de moco que
a unidade imoDi~áTia cor destinação urtana regularizada reetará livre e desembaraçada de qtiaisqiie~ &ius, dfreitos r~is gravames
ou inscrições, eve’itualmente exister~es em sua marfcula de or~e’n, exceto quafl disserem respeito ao p’Õp-to oenellcário.

kt. 27 D titulo de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo poder público errt€nte qua~do constatado caie as condições
estipuladas nesta .s debcaram de ser satisfeitas, sem que s~a devida qualque indenização ~uele que negularnienie se beneficiou
do instrumento.

C.APÍTULO III

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Seção 1

Disposições Gerais

Art. 28. A Reurt oI~decerá às se~~ntes fases:

- requerniento dos legitimados;

II - prooessamento administrativo co requenmen:o, no qual será conferido prazo para rnavi~’estação oc’s titulares de direitos reais
sobre o imóvd e dos cortontantes;

III - elatoração do xojeto de regular~ação tundiária;

IV - saneanerKo do processo adnn~straUvc;

V - dec~sãc oa autc.’idade compe1e~ite, medarte ato formal, ao qual se dará pttlicidade.

VI - exoedição ca C~F pelo Municipio; e



se situe a und~e mccii ara ~ii a~fl~au urudI~ lugu dIILaua.

Parágr~c único. Não impedirá a Raio, na forma estabelecida nesta Lei, a inexistênca de lei municipal esoecifica que trate de
medidas ou posturas de rceresse local aplicáveis a projetos de regularização fuadiária uri~na

Art 29. 4. fint de fomenia’ a efetva implantação das medkias da Resb, os entes fearalivos poder~ celezrar convênios ou
outros instrumertos congêneres cow o I1lkiistério das Cidades, com vistas a cooperar para a ~el execução dc dbpcs~o nesta La.

Ali. 30 Compete aos Muiicspios rr~ quais estejam situados os núcleos urbanos irf~n~s a serem regilarizadzs

- c~ssffica’, caso a caso, as modalidades da ~eurb;

II - processar anal sar e azio.iar es projetos de regularização fundiár!a; e

llI-errtraCRF.

§ 1° Na Reisrn requerida oe~a Lkiáo ou pelos Estados, a classificação prevista no inaso 1 do caput deste atgo será de
respcxisabWdate do ente federalivo nsraurador.

§ 2° O Municíoio deva-á classitmr e fixar, no prazo de até cento e oitrta dias, uma das modalidades da Retiro ou indeferir,
fundan’entatnnra o rea~rmat-o.

§ 3° A inércia do M~.ricipio iri~ca a automática fixação da modalidade de class~ficação da Reurb inc&~da zelo egitimado em
seu requerimei~o, bem conio o prosseguimento do procedimento adininisb’atvo da ~euvh. san prejuízo de tzrira revisão dessa
classificação ceo Município mediante estud técnico que a justifique.

§ 4° Para as terras de sua propdetade, os órgãos da administração direta e as entidades da adminiaraçt intata da União,
dos Estados, do Distrito Zederal e dos Municípios ficam autorizados a instaurar, procesa e ~rovar a Reurb-S ou a Reurb-E e a
utilizar os demás instrunientcs previstos nesta Lei (licMdo Dela Lei ii° 14.620, de 2O23~

Ali. 31. Ir~taurada a Reu’t, o l%4siicípio deverá proceder às buscas necessárias Fmra d&erminar a ttMarida~e do dominio dos
imóveis onde está situado o mideo urbano informal a ser regularizado.

§ 1° Tiiardc-se de irróveis púbiiccs ou privados, caberá aos Mtnicípios notifica: cs taula-es de dorrtio, os responsáveis pela
implartação do núcieo ,.artanc nforrnal, os cor~naites e os terceiros everMualmente interessados, para. czierenco, apresentar
impugnação no or~ de trfrita dias, contado da das de recebimento da rictificação

§ 2° ‘~andc-se de imóveis pilbilcos muriicizais, o Murilcípo deverá rutifcar os confinantes e terceiros aventualmente
interessados, zera ca,erenrt, ajiesencar impugnação no zrazo de trinta dias, contado da da~ de recebimento da ‘tcdiffcação.

§ 3° Na h~ótese de ~reseritaçãz de mpugriação, será iniciado o procedimento edrajudi~al de composição de c~iflitos de que
trata esta Le.

§ 4° A notificação dc prcp’ietário e ~s confinantes será feita por via postal, com av.so de recebimento, r~ endereço que constar
da matrícula ou da ramatçãa, ccns~daa~do-se efetuada quando comprovada a ertrega r~sse endereço.

§ 5° A retificação da Reut tainbáni será feita por meio de publicação de edital. com prazo de trinta dias, dc c~s deverá constar,
de forma resumida. a cfosaiçãz da área a ser regutrizada, nos seguintes casos

1 - qua’tdo o oropiefário e os co’*~ntes não forem encontrados e

li - quando houve~ recu~ da rn~ffc~ão por qualquer motivo.

§ 6° A ai.aência de ,,anrfestaçãc dos indicados referidos nos §~ 1° e 4° deste artigo será interpretada como corxordãncia com a
Reurb.

§ 7° Caso algum dos imóveis a~ngklos ou confinantes não esteja rnatricdado ou transcrito ia serventia. o Disritc Zederal ou os
Munic’pios reai~aião &ç&’das perante as serventias anteriormente competentes, mediante ~resentação da planta do perímetro
regulaizado. a im de que a sua sihiaç~ jur’dica Stal s~ certificada, caso possível.

§ 8° O recuerirnei~c de ii~tairação da Reuro ou, r~ forma de regulamen-.o, a rnani~sraçà de interesse nesse sentido por parte
de qualqber dos legitinnics garaxar perante o poder público aos ocupantes dos núcleos urbanos infornaia situados em áreas
públicas a ~rern regularizados a ceirrainência ar suas respectivas unidades inooiliáras preservando-se as s~asaç5es de fato já
existentes, até o ewertua a’quívamaiz definitivo co o-ocedimento.

§ 9° Fica disper.sak o disposta -cate artigo, caso adotados os procedimentos da deniarcação urbanísLica.

M. 32. ~ Reurb será instaurada por decisão do Município, por meio de requerknento, por escrito, de um dos legitimados de que
trata esta Lei.

Parágrafo úrico. ~4a Hpótese de hiceferimento do requerimento de instauração da Reurt, a decisão de Muric~o devera indicar
as medidas a serem adotadas, com visas à reform~lação e à reavaliação do reqJerintertQ. oiando for o caso.

Aj~ 33. lnstairaca a Raio coupete ao ~hricípio aprovar o projeto de regida-ização ftindiáda, do qua deverão constar as
responsabilidades das partes envolvidas.

ft..ág.Jc ú....~,. A~ e e custeio do 54~te de -e~9pljra~â5 ftnd~iiia e ~ i,lsntação da nfraes~~ira essencial
obed,.,..crpo oca ~ nc~ p.’.....~ci,,ertos ~~y~gado pela Metida F»ovisória n°996, de Z)2O~

1 na flawb 3~y.o~&;ola LLd:da rrcvisórie ri° 000 do 2020)



a) o,.,~.oa sab1e área de titularie.~~de de ame ~ÚbL~, cabeZo ao referido aite pCbCce OL ao Mur :pis promecr 05 80 Distrfto
r.~deral a 0s,.,~.,ns~iIioade de elaS..0, o p,..~ate de ..~euIariza~≥ fundiária nos termos do 4iste cue ierha a ser ze105.4o e a
implaixação te nf~estrutu.~. esserdal, ~t8rd: necessária; íU~z~gsdo pela tiedida rra~i~ia n X, de 2020) (~~gaco
pela Lei n° 1#.~18. te 2021).

5) opem:a sobre área ttuIari~da por particular, eteo ao Município ou DL,titz ‘ede~al .....~,..,nsaoidade & eisbor&
euster o ~ de .~giAarLaçáo ft.idÁa e a mpantaç≥ da infr.ssb-utura esseicai, gLnreo nece.as&~a (fl~.e~ada pela F~1ediea
Provisória ri° 300. dc 2020~ (Revogado pela ri° 14.118. te 2021)

fi - na fleuit E, a re~ularizaçãc ftndiSia se,á ~nfratada e ensteada por seus pe-tercias beneieMos Cd reHuerentes
privadas; a ,lflo~.o~..ocla Modica ~o’;isó~o i° 000, ..o 2020),

III - na fleurb-E sabre áreas p~)bHcas, se houver irderesse pCbliee, e Munidpio poderá pr~eoer à elaba’açâe e ae custeio da
projete de re~u1ei~çãe fundiária e de in~laráaçâe da iíraestrutLra essenciaL tom pesleriar eobr~~e a~ seus beiefleários.
(~ogado osla Mcdi& r~vi0á, a n° ~, la 2020k

§ 1° A e~ee~ç&1 ~. custeio do projete dc .e~ularizaçãe f~mdMria e da irnplanta≠a da hfrae*uum e~enciaI eb,Aceerãa
goa seguintes pro~inxs~tas: (l.~~ido nela ‘~I:da R~..i0õha n° 000. de 2020

~ ne R~rt-S, cabere Muntipio eu ao Distrito Federal a r sp i.~biCdade cc elesar e ztstec o projeto de
regularizaçâe iuadèda e a implanLM da infta~fruttira e~eneiel, quando necessária Jae ide ~.es Mcd da rra~isória n~ 000,
ck 2020).

II na Reuit E, a reguluri~~, faidiSia s..,,á ce..tratada e cuMeada por seus p~e.ei~a ~neflethes eL ...~çuerentes
privades; o JricIjLu ~ Medida ~ovisóio r~ 03, do 2320)

III na ‘euit E sabre áreas púb1icas, se houver irr.eresse pCtliee, e Muniorpio padart ,.,...~eeoe à claboie~ão e ao etste.., do
projete de re~uIeizaçãe fundiária e da •n~lar~çáa da rftaesfrut.ira essencial, cem p s~rior cobrança aos seus benefie árias.
(lnduioo pclc Molha r-a-.i36, :a n° 000. dc 2323)

§ 1° A elaboração e a custeio do projeto de regulanação findiária e da implantação da infraeszruhira essercial cbececerâo
aos seguintes ptcedin,entas: (Incuido oca Lei n° 14.11S. de 2021

- na Ra~rb-S, caberá ao Murdcípio ou ao Distrito Federal a rasponsabiRdaoe de e abaar e custear o prc~eto de reguI~ização
fundiária e a rnplar~ação da infraesbisara essencial, quando necessária; .(E~açâc dada pela Lo n° 14. tS. de 2321)

ai (revogada); ,(E~4~ção dada pela Lei n°14.118,002021)

bj (re’~ogada) (Redação dada pela Le n°14.118. de 2021)

- na Rexr-E, a regularização fundiária será contratada e custeada por soa potenciais beneficiários ou reqLeentes
privadas; e

III - ria Reurb-E sobre áreas pibficas. se nouver int~esse público, o MLniclpio poderá proceder a aaboracão e ao custeio do
projeto de reauar~açâc fundiária e da np~rdacão da infraestrutura essercial, com posteria- ccfrança 203 ~US benefciários

§ 2° Na 4en-6, fLa facultada aos -e~,,,ados pme~er, à0 0uas expena, .~s pr%M~ e ~ demais doeu.,a-ites ~enL~,s
necessários á re~uIrs-izaçáo de seu inticl. ?lneluído nela Medida ‘rovisdia n~ 006, de 202Qi

§ 2° Na Reurij-S, fica facultaoo aos legitmados praiiover, a suas expensas, os pro~ros e os demais doajrneitas ~cnicos
necessarios à regulrização de seu imóvel, i1clLsi~e as obras de infraestrutura essencial nos iermos do § 1° do art. 36 desta Lei.
Xlncluído pela _ei r° ~4,118, de 2021~

Art. 34. Os Muriicrp4os poderão criar câmaras de prevenção e resolução adrrinistralva ao crnflitos -lo âmbito da administração
local, inclusive rne&ante celebração de ajustes com os ribunais de Justiça estaduais, ~ c~i~s deterão cor-petênda para dirimir
conflitos relacionados à Reurb, mediante soiLção ccnsensual.

§ 1° O modo cc composição e funcionamento das cârriaras de que trata o caput deste arfigo será estteledoo ei’ ato do Poder
Executivo municqel e. na talta do ato. pelo disposto na Lei n°13.140. de 26 ce jtnho de 205.

§ 2° Se houver consenso entre es partes o acamo será reduzido a termo e ccnstituirá condição para a corxotsão ca Reu—b, com
consequente expedicão ca CRF.

§ 3° Cs Munbípios poderão nstaura-, de ofício ou mediante provocação, procedimento de ma ação coletiva de conflitos
relacionados à Reu-b.

§ 4° A instaura:ão oe procedimento administrativo pera a resolução consensual de cord~tos no âr-tito da Reurb susj~nde a
prescrição.

§ 6° Os Municipios e o Distrito Feoaal ~derão, meciante a celebração da convénio, ufiuizar os Certos Jtdciários de Sdução
de Conflitos e Cidadania ou as câmaras cc mediação credenciadas nos Tribunais de Justiça.

Seção li

Do Projeto de Re~ilarização rurdiária

Ar. 35. C p-ojeto de egularização ftrdária conterá, no mfrimo:

- levantamento plardaltimétrico e cadestrat, awn gereferenciamento, suosaito por prclíssional corípetente acorpanhado de
Anotação de R~ponsabilidade Técnica ART) au Registro de Responsabifidade Técnica ~RRT), que demonstrará as tnidades, as
construções, o ssterra vrário, as áreas públicas os acidentes geográficos e os demais elernerios can-a~erzaIa-es do núcleo a s~
regularizado;



possiva;

- esftdc preliriina’ das desconfomi dades e da situação jur~dica, urbanística e ambierat

IV - prcjeto urba,ístitc;

V - memoiiais de~rtKo~

VI - prcocsta de sok~ões oara r~zestões ambienteis1 urbanístícas e de reasseitamento Cos ocupantes, quarto for o caso;

‘vil - eszudo técnico caa stuação de risco, quando for o caso

‘viii - escalo técnico atnbrentai, pa’a ~ fms previstas nesta Lei, quando fora caso;

IX - crcncgrama fí~~ de serviços e implantação de obras de infras~rutura essencial, corcensações jrbanisticas ambientais e
outras quaido houver, deti-idas por ~âc~ da aprovação do prc~eto de regularização furdiára; e

X - termo de compromisso a ser assinado oelcs responsávels, púbEcos ou privados, ceto cumprimento Co cronograma físico
defini& no inciso IX deste artiçt.

Parágrt único. O croje~z de regilaizaçãa su,diária deverá con&derar as caracteiist~as ~ ocupação e da área ocupada para
defini- parârnecros uitanís~os e am~rtas especificas, além de identdlcaos lotes, as vias de c~rculação e as áreas Cestnadas a uso
oública quan& for c caso

Art. 36. O p-ojeto .rDanísta) da re~.i~ação u-idiária deverá conter, no mírirno, irxiitação;

- das áreas ocjpecbs. do sistema viário e das i.nidades imot liárias. exi&enles ou pr~etadas;

Ii - das unidades rxtiiãias a ~-e~r regula’izadas, suas caactwfsdcas, área cen’frairações, localização, nane do logradouro
e núrn~’o de sua de&gnaçâo cadastral. se houver;

III - cuando foro caso das qua&as e suas subdMsões em kxes ou as frações ideais vhcttaias à unidade regularizala;

IV - dos logradoiros espaços ivres, áreas destinadas a ed’ríc~os piblicos e outros equtarrentos urbanos, criando tu,uver;

V - de awaitu~ áreas já usucapidas;

VI - das medidas de adequação para correção das desconformidades quando recessártas

VII - das medkks de adequação da mobilidade. acessibilidate, irdraestrutura e relocação de edificações~ quando necessárias;

VIII - das obras de infraessutura essencial, quando necessárias;

- de outros raquÈitos que se~aTÍ defnidos pelo Município~

§ 1° °ara fins desta _e’, cor,si~a-se i,fraesmitura essencial os seguintes equioamentts:

- sistema de abasteornento de água potável, coletivo ou indl’idLal;

- sistema de ~eta e tratanert do esgotarnerto sanitário, coletivo ou individual;

- rede de energia e~tc-ica dorcliar~

V - soiuções de drenagen, qua,do rEcessário; e

V - outros equipamentos a serem deehiidos pelos Municípios em finção das necessidades coais e carac’erfsticas regionais.

~ 2° 4 Reurb pode ser mçlemrada ~,r etapas, abrangendo o núcleo urbano hfcxwal de ~ma total ou partia.

~ 30 As obras de imo~ntaçâo tia iifr-aesfrutura essencial, de equioa’nentos ccmunftárics e de melhora habitaciara, bem como
sua manutenção, poden see realiza~s antes, durante ou após a conclusáe da Retat.

§ 4°O ~&.ric1~ defirirá os requsitos para elaboração do prc,eto de regtaa’izaçâo, rio tua se refere ~s desenhos, ao memorial
descrtivo e ao cronograma ~co de obras e serviços a serem re~izados, se for o caso.

§ 5° A alaga e o rierricrial descr:ivc deverão ser assinados por protlssicna legalmente habilitado, dspensada a aoresentação
de Arctação de Respone~ifldale T&nica (ART) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Creal ou de Registro de
Res~cnsebilidade Tácrica (RRTI no Conselho de Arqu~etura e Urbaiismo CCNJ~. cuando o responsáve~ técnico for servidor ou
empregarlo pi1L~ico.

§ 6° 9a hipüese de u.d izaçãc pek poder público, de peças técnicas e projetos de regularização t~ndiáiia elaoorados por
empresas privarias e patctfl’es era geral, será necessária, pxa a emissão da Certidão de Regularização Fjndiáia (CRF), a
anuêrcia dos autores ci. de a.em c~enha os direitos autorais. jncuíct pela Lei ri0 14.620, de 2023)

§ 7° As iziitaxtes ia~upadas e ião comertializadas do titular or~inário do domino da área alcançalas pea Reurb, na
forma do inc~sc 1 dc caput deste artigo, cederão ser caicionadas ou averbaias em alienação fiduciária e colocadas em garantia
para as obras de iní’-aestnÁura essenr~is., consigr~ndo-se o poder pCbko como bene~ciãr$c da garantia estabelecida.. (Incluido
pela ,.ei n° t&620, de 2023~



Art. 37 ra Rart O, eaSc.á ped~. ~.úblicõ ~ diretam....1te ØLJ p.n r..~ da a~rrinJs.azãe ~Jblca hidiraI~,,
implement.sr a ,t~emttu,a eSSene&, as ~.~Jprent8s CCflb,.itárias a as melheri~ nebit~zon&~ prs~.Ass .sS p,~jate0 ~
rogulriração. aaairn ~o arcar com os ~ at.. aus manutenção.

Art. 37. Na Rarb-S, caberá ao poder público corrp~erÍe, diretamente ou por meio da aonÉistraçãc pCiblka indireta,
implementar a infraestr~tura essenciaj, as equipanientos coniunitários e as melhorias habitationais previstas rts ~ro»tos de
regularização, assin como arcar com os ônus de as manutenção, podendo utilizar-se cc recursos fhanceios púl~icos e
privados. :Redacão dada pela L~i rit 1L.620. ce 2023).

§ 1° Os ~ojetcm e as obras co wTfraestrutura essenci~ na Reurb-S ou Reurb-E, irrduirdo vias de acesso •durrtiaçãc pública,
solução de esgcfflnerD sanitário e de drenagem de águas pluviais, ligações domiciliares de aoa~ecrntento de á~ua e de ener~a
elétrica e vaicres des~ndidos com indaiizaçôes aos antigos proprietários, poderão ser 1nanc~adcs com recirscs do -Sistema
Brasileiro cc Pxipanca e Empréstimo ~SBPÇ do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do Ftmdo cc Arrencamento
Residencia IZAR) e & rundo de 3esenvolvirrrento Social (FDS), bem como por outras fordes de financiamento públicas, privadas
ou intemaconais. (ktduído pela Lei ii’ 14.623, de 2023)

§ 2° 2arantida a previsão co restituição integral dos ~lcres disponibilizados, ficai ajxrrizadcs a ~alizar as operações
financeiras pra as obas de infraestratura referidas no § 1° os órgãos federais, estaóa~s e n~iicipais, induei~e sociecades de
economia ‘n5ta, que cperem na execução de política haDitaciai~ e de infr~struturas coI~xas. (Incluíco peia _ei no 14.620,ce

§ 3° As garantias para as operauões Inancerras para as obras de infraeslrutura e nie’horias essaiciais para a Reurc são as
previstas no at l1da Lei n°9.514, de 20 co novembro de 1997,. e deverão ser incluícas ria Catdãc de Regularzação Ftzidiára
(CRF). (lnc*jido ocla Lei n° 14.620 de 2023)

§ 4° O cátculo d~ valores cte~ioos paos beneficiários da Reurb poderá ser realizaco adotando-se como critério as áreas dos
imóveis reguia’izaoos, iklividualmerjte cor.siderados. (Incluído Dela Lei n° 14.620, de 2323~

Art. 37-A. Fca autorizada a transferência do direito de construir correspondente ao potercial crstrutlvo ~ssíveí de ser
utilizaoo em outro oca, prevista no ar, 35 ca ...ei r$ 10.~7, de 13 de julho de 2001 (E~au~ da Cidaoe), pai fins de via~lizar a
elaboração ~ projetos, a indenização e a reazação das obras de infraestniura em projetos de Reurb-S. (lncu~do oe~a Lei n°
14.62C. de 2023)

Parágrafo (nico. As prefeituras poderão receber imóveis para o atendimento frialdades previstas neste artigo,
oferecendc corno conkapartkla ao proprietáno a possüilidate de transferência do pomenc~ construtivo do bem doado ~*i
desapropriado amigave mente. (Incluido pela Lei n° 14.620, de 2023)

Art. ~. Na Reurb-E, o Distrito Feoerei ou os Municipms deverão definir, por ocasião da ~rovação cos prc4etos de reg’.ilarização
fundiána, nos iinks da agislação de regência, os responsáveis pola:

- impiantação dos sistemas viários;

II - irnpantação da infraestrutura essenca e dos equipamentos públicos cxi comunit~s. quando for o caso; e

III - irnpie ernação das medidas ao mitigação e compensação urbanística e ambienta. e dos estados técnicos, quanco for o
caso.

§ 1° As respor~al~ldades de cue trata o ~put deste artigo poderão ser atribuídas aos beseibários de Rarb-E

§ 2° Os respc,isá’.~s pela adoção de medidas de mitigação e compensação urbanista e arr.bental deverão ca~orar termo de
compromisso cmi as autoridades competentes como condicão de aprovação da Reurb-E.

Art. ~. Para que seja aprovada a Reuro ce núcleos urbaios informais, c~i de lmrceb deles, srftados cri ~eas de riscos
geotécnicos oe irund~es ou de outras riscos especificados em lei, estudos técnicos deve~âo ser realaados, a fim oe exarrinar a
possibilidade oe eiirninação, de correção ou de administração de riscos na parcela por eles aletacia.

§ 1° Na nipõtese cc caput deste alicio, é condição indispensável à aprovação da RoirE a inij~ntac& das medidas indicadas
nos estudos tet’iicos re&.zados.

§ 2° Na ROL it—S ~e envolva ãreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou adruiristração, os Municrpios deverão
procederá rea1ocação dos ocupantes dc núcleo urbait infofriel a ser regularizado.

Seção III

Da Conclusão da Reurb

Art. 40. O pionuncarnento da autondace ccrnpetente que decciro processamento acrrin~rativoda Reut ceverá:

- indicar as ir*ervarições a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de re~Iarizaçãc fiira~ária aprovado;

II - aprovar o projeto de regularização tund~ria resultante do processo de regularização tino ária; e

III - identificar e declarar os ocupantes de cada tinidas imobkiáxia com destinação ur~a~ regularizada, e os espectivcs d reito~
reais.

- AR. 4t A Certidão de Reguiarizazão rundiára (CRF) é o ato administr~ivo de aprovação da regularização gue de\p~ \~



II - a locai~açâc;

II - a imdalidade da -e~ularzaçã~g

{V - as rasponsabibdades das di~ e serviços cxrstantes do cronograma;

V - a indicação r.umé~a de cada unidade regularizada, quando houver;

VI - a I~tagem om nomes dos xtçantes que houverem alqubilo a respec~iva unidade, cor título de egi&nação tundiária ou
nediante ato iiico de ‘egistro, ban como o estado civil, a proflss~, o número de inscrição ‘to cadastro das pessoas físicas do
Ministéi~o da Fazenda e do regs:ro gaTa da cédula de kientidade e a filiação.

CAP{TI.LO IV

O REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FLNDIÁR)A

Art. 42. O -egistro da CRF e do prqeto de regularização functiária aprovado será recue’~do diretamente ao oficiei do cart5rio de
registro de imóveis da sittaç~ do inz5.d e será efetivado independentemente de determinação jtticial ou do Ministério P’íblico.

°aj~~r~ tinico. En caso de recusa do reg~tro, o oficial do cartório dc reg~tro de imóveis expedwá nota devolutiva
fundamentada, re coa. indica-á os rnobvas da recusa e formulará exigências nos temts desta _et.

tgt. 43 Na hi≠tese de a Raurb abranger imóveis situados em mais de urna drainscrição imobiliária, o proced~mento será
efetuado peraite cada um dos oficiais dos oatórios de registro de móveis.

°arágr~o único. Quando os irrõv~s regularizados estiverem situados na divisa das circunscrições irnobiliátas, as novas
matrículas das imidades ntbih4r~s se~& de competência do ofpc~al do cartório de iegisao de móveis em cuja drotinsorção estiver
situada a mabr porção da iridade inio42iliária regularizada.

4rt. 44. Recebda a GRF, cumprirá ao oficia do cartório de registrc de imóv~s prenotá-la autuá-la, ir.staira~ o orocedimento
registra1 e, no D~ZO de quinze tias, eni~r a respectiva 9ota de exigência ou praticar os atos ter!da’,tes ao regs~ro.

§ 1° O meg~tro do crojelo Reurb aor~ado imj~rta em:

- aberoira de nova marfcula, qtwdo soro caso;

- abertura de matrículas ixbtÈializadas para os lotes e áreas píblicas resuitailes do pr~eto de reguaizat$o ~rovado; e

II - registro dos direitos eais rcicados na GRF junto às marfctias dos respectivos lotes, dispensada a apresentação de título
hdividualizado,

§ 2° Quando o núcleo urbano regularzado abranger mais de uma metrícula, o o~ial do regstro de imóveis aorrá ‘tova matricula
para a área ob4eto da regularização conforme previsto no inciso do § 1° deste artigo, destacando a área acrangida r~ matricula de
origem, dispersada a apuração de remarrnscantes.

§ 3° O registro da C~F dispersa a comprovação do pagamento de tributos ou cerialidades tributarias de respcr~bilidade dos
legitimados..

§ 4° O -egisiro da GRF aprovado independe de averbação prévia do cancetemerto do cadastro de imóvel mural no listituto
Nacional de Cobrixação e RekwniaAgária (Incra).

§ 5° O procednerto regkTal deverá ser conckiido no prazo de sessenta dias, prorogàvel por até gua períixlo, mediante
Fustificaciva fundamentada do oficial do cartório de registro de imóv&.

§ 6° O oficial de reg szro fica discensado de pr~idenciar a notfficação dos tituiares de dcniínio, dos cafir~ntes e de terceiros
eventualmenta kiteressadz, urra vez c1lmordo esse rito pelo Município, conforme o daposto no art. 31 desta Lei.

§ 7° O cif3cial s, car.&ic de -e~stro de imóveis, após o reg~tro da CRF, n~i!lcará o Ircra. o Ministéno do Me~c Ambiente e a
Secretaia da Receita Federal do 3ra~ paa que esses órgãos cancelem, oarcia4 ou totalmente, os respectivos registros existentes no
Cadastro Antiental Rura (DAR) e nos demais cadastros relacionados a imóvel rural, -elacivamente às ur,idades imobiliárias
regularizadas

§ 8° O cicial do aflõro de registo de imóveis, ao abrir as matrtulas individuas decorrentes do projeto de regularização
tundiánia, deterá, nas n~rcubs de unidedes imobibárias cujo ocupante não verta a ser inbrmado na lista de beneficiários da
ORE, sazer constar c titular o-i4nádo da matrícula na condição de proprietário antericr, não inse-~ndo esse mesn~ orcç’ietário como
titular atua da matrtcula ate-za, 1’as apenas inserindo, no cav~,o relativo ao prcprietfrio atual, texto hifonn.an~ ~.ie o futuro
proprietário será opcrti.mamente ztadc ra matrícula quando do envio de listas complementares de beneficiários. ~1rcluído pej~
Lei n° t4.620. ~e ~23)

Ad. 45. ajardo se tratar de im&vel sujeito a regime de condcrinio geral a ser tivtd~do em lotes com irdcacãz, na matricula, da
área deferida a cada cor,dôrrinc, o Munidoio poderá indicar, de forma individuai ou ccfetiva, as unidades imctiliánias correspondentes
às frações deaie regstradas, soo sua exdusva responsalilidade, para a especiaiização das áleas registradas em comum.

Parágrato úrvco Na Fipótese de a informação jrevista no caput deste artigo não corstar do projeto de reçtlan’zação fundiária
aprovado peb Município, as novas matriculas das unidades imctiliárias ser~ abertas mediante requermentc de especialização
formuiario pelos legitimados de que tra-.a esta Lei, dispensada a outorga de escritura pUblica para indicação da quadra e do lote.



Art. 46. 2a~a atendimento ao pdrcíp:o da especialíctede, o oficial do cartório de regstrt’ de imóveis adatará o rrerncrial descr~ivo
da gleba a~esertado com o projeto de regularaação tdndiária e deverá averbá-lo na rmfrícua existente, anteriormente ao registro do
projeto, incependente,ente de prcwocação, retíf~cação, notificação, unificação ou apuração ne cispoitilkace oa renlariescerte.

§ 1° Se houver dúvida quaríto à extensão cc gieba rT~trictJada, em razão da pr cwiedade ca cescrição tabtdar, o oficial do
cartório de retp.swo de móveis abrira riowa matrícula para a área destacada e averbará o refedioo destx~ue na matricula matriz.

§ 2° As notificações serão emitidas de forma simplificada, indicando os dados oe identiicaçâo do nCca urbano a ser
regularizado, sem a anexação de plantas, projetos, memoriais ou outros docurnen:os, convic~ando o notiftado a comparecer à sede da
serventia para tomar conhecimento da DRF com a advertãnaa de que o não compare~rrernc e a não apresentação de impugnação,
no prazo legal, irportará em anuência ao registro.

§ 3° 4a nipõtase ce o projete de regularzaçãc fundária não envolver a integralidade oo irnóve ‘natriculaoc, o registro será feito
com base na planta e no memorial cesoiitivo referentes à área ot~eto de regularização e o oestaque ria n~tríasa da ares total deverá
ser averbado.

Art. 47 Os padr5es dos memcrais descritivos, das plantas e das demais representações gráficas, inchisive as escalas adotadas
e outros detahes ‘écrdcos, seguirão as diretrizes estabelec~tas pela autoricade municipa au dstrkal xxnpatente, as zuais serão
consideradas atendidas com a emis~o da CRF

Parágrafo iinico. Não serão exigicos reconhec~rnentos de trna nos documentos que ocrtçõem a CRF ou o ta’rno individual de
legitimação tírdiária c~saido apreser~os pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios au entes ca admin snção nci-eta.

Art. 46. O re~sUt da CRF wodiizfrá eleito de instituição e especificação de condarnlnio quarxio for o caso, regklo pelas
disposições legais específicas, hipótese em que fica tacuitada aos condôminos a aprovação se convenção condominial.

Art. 49. O regstrc da CRF será fado em todas as matriculas atingidas pelo Ixojeto de re~t4arização fu,slit’ia aprovado, devendo
ser inforniadas, miando possível, as paztelas ccirresportierites a cace matrícula.

Art. 50. Nas miatr~oulas abertas para cada parc~a deverão ccwistar dos campos referentes ao registro anterior e ao proprietário:

- quando for possível, a ioenáficação exata ca origem da parcela matriculada por meio de planta de scbrepo~ção do
parcelamento com os i~e9istros exisientes, a matrícula anterior e o nome de seu proprietário;

II - quardo não 1cr possível ioentit~ar a eata origem da parcela matriculada todas as riatrículas anteriores atingidas pela
Reurb e a wQressão hproprietário não identificam”, dispensando-se nesse caso os requisi:os dos itens 4 e 5 co ir,dso 1 do art. 167 da
Lei n°6.015, te 31 de ca’em~o de 1973.

Art. 51 Qualíficaca a CRF e não ~iavendc exigências nem impedimentos, o oficial do ~at5rio de registro de imóveis efetuará o
seu registro ria matr’ciia dos imóves ouias áreas telham s~do ating~as, total ou parcialmente.

Parágr&c únco. Não identifica~ as trariscrições ou as matrículas da área regula-izada, o oficial co cal&io de rcgistr6 abrirá
matrícula com a oescdção do perímatro do núcleo url~no informal q~e constar da CRF e rída ef~uaá o registro.

Au. 52. Regstradn a CRF, será aberta matrícula para cada urna das unidades imob’liãias regulanzactas.

Parágrafo unco. Para os atuais otupantes das ur~dades imobiliárias objeto da Reurb, ~m conhlronissos de compra e venda, as
cessões e as pro~resses de cessão ~1erão corno título hábil para a aquisição da propriedade quando aconwanhados da prova de
quitação das oori~ações do adquirente, e serão registrados nas natriculas das uridades irnct1~rias ~resperioertes. resultantes da
regularização fundifria.

Art. 53. Corr o registro da CRF senão incorporados automatcwnente ao patrimônio púbiico as vias piblicas. as áreas destnadas
ao uso con-un co povo, os prédios pú~riicos e os equipamentos urbanos, na forma irriicada no prc~eto ce regularização fundiá’ia
aprovado.

Parágrafo inca. A requerimento do Município, o oficial de registro de imóveis ahrfrà matricida pa’a as áreas que tenham
ingressado no cominio ptlico.

Art. 54. As xádades desocupacas e não comercidizadas alcançadas pela Reurb terão as suas matríci4as abertas em nome do
titular criginãno do domnfnb da área.

raágrw~ aiec. As unidades nãe edific......s qJe terhem te cemepiaLadas a~ tlki:s Lrãe SUS mah’~euIa0 ~ertas
~m ,arna da adquc~ .t~, etníõ,,,,e p”ec~.Jmanta ,~,~diSte nes at~. 84 COO desta L&.

rarágr& uni~.,. A..~ unidades r8e ~~dWeaen que tenh~n sido eemae~lLadas e gJaIqu.~ ilLl~ terão ~ matrículas
abertas em nejne ao ~quire..te, eon’rne preer4irnerfto ~revtst: .es art. 84 e art. 08. ,~flcdeeãe data Das Me~de Prevsária i”
006, dc 2022;,

Parágrafc (nico. As unidades não edificacas que tenham sidc comercializadas a qJalcier título terão suas mabículas abertas
em nome do adquierite, conforme procedimento previsto nos arts. 34 e 96 desta Le. (Red~ãc dada pe~ Lei r° 14~18, de 2021)

cAPITULO V

DO DIREITO REAL DE LAE

Nt. 55.A_ei n’lO 406, ~ lo ~ i~efro de 2002 (Código CiviB, passa a ~gorar com as segJkites at’araçôes:

“A,+ ‘1 ‘)‘)C



XJj..z.a concessão de direito real de uso; e

XIJLa laje.” (NR)

“Pate especial

JVRO ii

TITULO Xl

DA LAJE

Art. ff .510-A. O proprietlo de uma construção-base pcx~rá ceder a superfície superior ou infeilor de sua
construção a fmi de que o Iflula da laje mantenha unidade disinta daquela origiralmente conshtída s~re
o sola.

~ 1° O direito rea de I~ contempla o espaço aéreo ou o subsolo de terrenos públicos ou privados.
tomada em ptjeçâc vertical, como untiade imobNiá-ia aut~ioma, não contempando as demais áreas
edtica~as ou nãc pertencentes ao proprietário da caistuç&-Dase.

~ 2° C titular do direitc rea de laje resoonderá pelos encargos e tributos que incidirem sobre a sua unidade.

§ 3° Os titul~es da laje, unidade imobiliária autônoma constituída em n~trícula ataria, poderão dela usar.
gozar e dispor.

5 40 A instituição do direito real de laje não implica a atrlbução de tação ideal ~ terreno ao tiajar da ~e
ou a particip~ão proporcione en áreas já edificadas.

§ 5° Os Murt~ios e o Cistrito Federal poderão dispor sobre posturas edilícas e urbanísticas associadas
ao direito real te laje.

§ 6’ O tttular da la,e poderá ceder a aiperfíde de sua construção para a instituição de um sucessivo direito
real de laje, desde que ~a aitorizaçãc expressa dos tiulses da coiistrt~ãc-base e das demais l~es,
respe*aias as posturas edllcias e urbanísticas vigentes.

Art. 1510-E. É expressaiierÉe vedadc ao titular da laje prejudicar com obras novas ou com falta de
reparação a segurança, a mie arquitetônica ou o afranjo estético dc edifício. c~ervadas as posturas
oreçistas em egislação local.

Nt. tSlC-C Sem prejulzo, no que couber, das normas aplicáveis aos condorm’nios edilícios, cara ~ins de
direito real de laje, as despesas necessárias à conservação e fruição das pa-tes que sirvam a todo o
edifício e ao :~amenb de serviços de interesse comum serão pertilFgdas entre o proorietado de
construção-base e o titular da laje, na prooorção que venha a ser estiçxilada em contrato.

§ 10 São partes que servem a todo o edifício:

- os alicerces, colunas, pÉla-es, paredes-mestras e talas as partes restantes cue constituam a estrutura
dc pr&~io;

II - o telhado oi os tena~s da cobertura, ainda que destinados ao uso exclusivc do titular da laje:

III - as nstelaçees gerais de água, esgoto, eletricidade, aquecimeixo, a condiconado, gás, comunicações
e semeiha.,tes que sirvam a todo o edifício; e

IV - em gral, as coisas cue sejem afetadas ao uso de todo o edifício.

§ 2° É assegurado~ em ~iaIquer caso, o direito de cu~qJer interessado em Drcmo~er reparaç~ urgentes
na corisfrução na forma da paràgrafo único do art. 2~9 deste Código.’

Art. .510-11 Em caw de aienaçãc de qualquer ~ unidades sobreçostas, terão direito de preferâitia,
em igualdade de condiç~ com terceiros, os titulares da construção-base e da laje, nessa ordem, que
serão centilicados por escrito para que se manifestem no prazo de tinta dias, salvo se o contrato dispiser
de m~o diverso.

§ 1° O titula- da construção-base ou da laje a cpirn não se der ccnhecdmentc da alienação poderá,
media-me depósito do rescadivo preço, haver para si a parte alertada a terceiros. se o requerer nc pazc
decactncial de cento e dienta das, contado da data de ajenação.

§ 2° Se holx4’er mais de .rn laje, terá oreferência. sucessivamente, o titular das ajes ascencentes e o
tit-Jar das lajes descendentes, assegurada a prioridade para a laje mas próxbna á unidade soøreposa a
ser aFanada.



‘Pst 1.510-E. A ruína da cor~bu~o-base impilca ednção do dieito real ce l&e, s~o:

- se este tiver sido W~tlr4do soore o subso4o;

II - se a construção-base não lor reconstruíca no prazo de cinco anos.

Paágrab único. O disptsto reste artgo não afasta o dire~o a eventual ~eparação civil ca~tra o culpado
~ea ~uíra”

Ad. 55. A_e n°6.015, de 31 de oezenilxo de 1973. passa a vigorar com as seguintes alterações:

Ait 167. -

39. ‘VEPtO);

4&ca Certidão de Reguaiizaçãc Fjnniáda ~CRF);

44. da I~mação furicifra.

_..._ ._ (NR)

&t. ir. Os atos re~ab’wos a vras féreas serão registradc~ na crcunsaicãc hnob~liaria onde se situe o
móvel.

~aráçrafo único. A rec.ieriniento ao interessado o oficial do cartório do registro de int*is da circwiscnção
a que se re~re o c~•ur deste artigo abrirá a matrecula da área correspcsnc~ite, can b~e em plata,
mwrtoriad descritivo e certidão atualizada da n~tríwla ou da transcrção do nió~’eI, casc eidsta, pocendc a
ap.ração do remanescente oorrer em momento posterior.” (rIR)

~Art ‘76

~ insttuiçâo do direito real oe laje ocorrerá por neio da abertu’a de urra matrícula pr»ia rio regisfro
cc kmóv~s e por meio da averbação desse fato na matrícula da construção-oase e nas m~riculas de lajes
antenores. com remi~ão reclproca «‘IR)

Ad 195-A. O Munktio podara solidtar ao cartórt de registro de imóveis compe’ante a abertura de
rnatm]ajla de parte ou da ttalicade de imóv~s íxiblicos oriuncos de parcelamento do solo urbano
impantado. ainda que não inscrito ou registrado, por meio de reqterimenlo acompanhado dos seguintes
aocçnlertm:

Jï...pnanta de parcelameíto ou co imóvel pCblico a ser registrado, assinada pefo lotea3or ou elaoaada e
assitiada ~or agente ~biico da prefeit.ra, ~omparteda de declaração de que o pate~amaito encontra-
se iirplartado, na hipótese de este não ter sido inscntc ou re~strado.

§.ENa hipótese de ha~er arca remanescente, a sua apuração poderá ocorrer em monaito posterior.

§ 7~ O procedimento de~nico neste artigo poderá ser adotado para abertura de n~tríctia de glebas
nwic,pais adquiridas por ~ei ou por outros meios leg~mente admiticos, inc~usii~ para as terras devolutas
transteridas ao Municipio em razão de l~is~ção estad~l ou tederal, dispensac~o o proced~ventc
d!scriminattrio adminisuatiwo ou jtLdicial.

§ 3~ C di~,osto neste artigo apice-se, em especial, às áreas de usc público udizadas pelo sistema vitrb
do parcelamento urbano irregular. (I%R

Nt. ~95-B A União, os Estacos e o Dstrito Federal poderão solicitar ao registro de imóveis competente a
aoertura ce matrícula cc parte ou ca toalidade de irrróweis urbanos sem registro anterior, cujo domlnk lhes
tenha sido assegurado paa legislação, por meio de requerimento acompan’~do aos documentos 2revistos
nos noisos 1, II e lii do c~ut dc ar. 1~-A, inclusive para as terras cevolutas, dispensado o procedimento
dscdrrínsáio adminisfrabvo ou jucidal.

§ 1° Receoldo o requw,nerito na torma prevista no caput deste artigo o oficia do egistro de nióves abrirá
a n~trtcula em nome dc reouerai~, observado o disposto nos §~ 5° e 6° do art. ‘35-A.

§..Z.C procedimento de cue trata este artigo poderá ser adotado pela União para c registro de nióvez
nna!s ce a.a propriedace, observado o ~sposto nos §~ 3°, 4°, 50, 6° e 7° do ad. ‘76 desta Lei.



II (~J ~ 1.J d L. D,J~fl OOI~ ~ ‘1•’•• —

pi~visto ios ate. 12-A e 12-B ~ Decreto-Lei n° 9,76C, de 5 de setembro ~e 1946 com ressalva quarft ao
piazo paa aDreser:~ão de eventuais inzu~iaçães, que será de cuinre dias, ~ta lipôtese de ‘iotificaçãc
pesso&, e de trir~a dias, ne ipótese de ictificação por edital.” (NR)

Art. 57. C caput do art. 799 da Lei ~0 13.105, ~e 16 de março de 2015 (Cód~o de Pr~esso Civil), passa a vi~araoresGido dos
seguintes ircisos X e Xt

0AC. 799. .._.... - --• ••—

~....requerer a rntm~c do titular da construção-base, bem cano, se fa o caso, do tituir de lajes
~tedcres, quardo a penPcra recair sobre o dieito real de bje:

Xl - requerer a frdir~ção & ttudar das lajes, quando a penhora recair sobre a construção-base.” ~JR)

CAPITULO Vi

DO CONDOMINIO DE LOTES

Art. 58. A. Lei n° 1Q,4i~6. de 13 de j.~i’o de 2002 (Código ClÃ), passa a vigorar acresccla da ~ção IV ro Ca$uc vil do Título
III do Lvro III da °ara Esoeciei:

“Seção IV

Do Condomínio de Lotes

Art, 1 .358-A Pode haver, em terrenos, partes designadas de lotes que são propriedade exclusiva e cates
c.ie são propnedade ctrnJm dos cowfmi,os.

~ 1° A fraãc d~ de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de cata unklade autônana,
~ resoectivo odert~ cc’islrut~’o ou a outros critérios indicados no ato de instituição

Z Apka-sa no que caber ao condoninio de lotes o disposto sobre condornfrio &lilício neste Cacítjlc,
-espeiiada a ~~:ação urbanística.

§ 3° Paa fins de incorporação imobiiária, a imp~rtação de toda a infraeszruhra ficará a car~c do
ar~reerda~r7~

CAPITULO Vil

Dc~ Conjunios Habdtacionais

Nt. 59. Serão regu~izadzs como cor~untos habitacionais as núcleos urbanos ~nfonnare cue tenham sido cnstwídos oara a
~ienação de ui~ades já edfcedas pelo oróprio eni,reendedor, pt~ico ou privado.

§ 1° Os conjiz~tos t~bitacu~ias podem ser constituídos de p~celamentc do selo com unidades edi~~t isoladas,
parcelamento de sdo cczn ecflcaçf~s em condonínic, condomrnios horizontais ou verticas, ou ambas as modalidades de
parcelamento e candon~ti~ o.

§ 2° As unidades resutBrdes da regularização de conjuntos r~abitacbnais serão atrbuldas aos ocupa~es reconhecidos, salvo
quando o erte púbireo prornobr do programa habitacional demonstrar que, duratte o processo de regular~çáo turidiária, há
obriga≠es peinntes, casn ciii que as undades imobi[Arias regulaiizadas serão a ele atrifrildas.

Art. 60. °aa a aprovação e registro dos conjuntos habitacionais que compõem a Retru fbam dispensadas a aoresentação do
habite-se e, n~ caso da Rart-S, as -e~eczivas certidões negativas de tilbutos e Dontimuições orevidenciárias.

CAPITULO VilI

DO CONDOMINIO ~BANO SIMPLES

Art. 61. Quardo urr ~,as’no ~1ó’Íe~ contiver construções de casas ou cômodos, poderá ser instituído, indusNe para flns de
Reurb. condomínio ubaxi sWnp~es, resve~tados os parâmetros urbanísticos locais, e serão discriminadas, na niarícuja, a parte do
terreno ocupada pelas cc ilcações. as partes de udLzação exclusi’ya e as áreas que constituem oassagem para as v~as públicas ou
para as unidates entre ~.

Parágrai~ único. O cor~lynírio ur!31c simp~s será regido por esta Le’, aplica~do-se no aie couber o disocsto na leg slação
civil, tal como os wls 1.3~ a 1.358 da La 10 10.4~, de 10 de janeiro de 2002 (Código CMI).

Art. 52. A insiciição do condDmlnio urbano simples será -e9istrada na matricula dc respectivo im&.el, r,a qua deverão ser
identifcadas as pates comuns ao nível dc solo, as partes comi.ms internas à edicação, se houver, e as resoecli½as uridades
autônomas, dispensada a apiesertaçã~ de convenção de condomini.



§ 1° Apt5s o registro da instibilçã: do condorNnio urbano s-nwles, deverá ser aberta urna rnatriaia para cada unidade autônoma,
à qual caberá, comc parte inseparávd. urra fração ides do soto e das outras partes comias se hwier, reøreseríada na forma de
percentual.

§ 2° As u~dades autônomas coe~titufdas em matrícula pr~pria poda-ão ser alienadas e gravadas .ivremente por seus titulares.

§ 3° Nenfrra izídale aut&torna poderá ser privaca de acesso ao logradc~iro pCiolro.

§ 40 A ge&ão das partes comuns será feita de comum acordo entre os condôminos, podendo ser formalizada pa meio de
instrumento paricula

Art. 63 No caw da Reurb-S, a averbaiâ das edificações poderá ser efetivada a partir de mera nctica, a recuerMento do
interessado, da Qual conatem a área cons’suicla e o número da unidade irnobliária. dispecsada a apreserracão os habi~-se e de
certioôes negativas de Íibutos e conaiaiições prevklenciárias.

CAPÍTULO IX

DAARRECADAÇÂC DE IMÓVEIS P8ANDC’NADCS

Art. 64 Os int~is urbanos privados abandonados ct4os proprietários não possuair a intenção os conservá-los em sai
patrimônio ilcam sujeibs à arrecacação pelo Mtricrpio ou pelo Dstiito Federal na condição de bem vago.

§ 1°A intenção referida no caput deste art~o será presunicta quando o proprietário, cessados os atos as posse sobre o imóve-,
não adimplir os enus iscais instituidos sobre a propriedade predial e territaial urbana, por cii~ anos.

§ 2° O procedimento de arrecadação de imóveis urbanos abandonados obedecerá ao disxrsto em ato do Poder Executivo
municipal ou disDtal e observará, no mínimo:

- acertara de processo adniriistrafivo para tratar da arrecadação;

II - ~nprcvaçâc co tempo de abaioono e de nadimplêrcia fiscal;

III - notificação ao titular do comínio pra, querendo, apresentar impugnação no p’azo de trinta cfias, contado da data de
recebniertc da iotificação.

§ 3° Aaus~tia de manifestação do titula do comínio será interpretada corro conco,dâncb corri a ~recaoação.

§ tjC Respatado o procedimento de arrecadação, o M~inkFpio poderá realizar, di”carete eu por meio oe terceros, os
investwner*os necessários para que o lntvel urceno arrecadado atinja prontamente os objetivas sociais a que se destina.

§ 5° Na ni~se ce e propnie~io reivndicar a posse do imóvel deciarado abandoraac. no transcorrer do triênio a que alude c
art. 1.276 da Lei n° 10Á06, de 10 dej~iro de 2002 (Código Civi), fica assegurado ao Poder Executivo ‘nuniopal ou distrita o direto
ao ressaromentc pvévio. e em valor atu~izaoo, de todas es despesas em cue eventualmeite hotner incorrido, holusive tributárias, em
razão do exercf~ da passe provisõrra.

Art. 65. Os imóv~ arrecadados pelos Mwn~ípios ou pelo Distrito Faderal poderão ser desb-ados aos programas habitacionais,
à prestação de serviços públicos, ao fomento ~ Reurb-S ou serão objeto de concessão de cirefto ‘e~ oe uso a entxtaces civis que
comprovacarnenle rer*an Ins filanfrápicos, as~stenciais educativos, esportivos ou outros~ rc bite-esse do Mricípio ou dc Distrito
Federal.

CAFITULO X

DAREGWARZAÇAO 3A PRO~PIEDADE FDUCIÁRLA~ DO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL WAR)

Art. ~. A Lei n°11.977, de 7ce juho de 2009, passaavigora’ acrescida dos se~iirtes at 7°-A, P-B e7t-C:

aArr 7°-A. Os oeneficiarios de c~eraçôes do ~MCMV, com reclusos advindos da tÍegr~zação de catas no
~R obroam-se a ocopa- os imóveis adquiridos, em até trinta dias, a contar da assinatura do contrato de
corrra e venda com cãusula de afe-~ão fiduciária em garanta. firmado cair o FAR.

Parágrafo único. Descir-rico o razo de cue trata o caput deste artigo, fica o FAR automaticamente
autorizado a declarar o contrato resovido e a aler’ar o imóvel a benetát diverso, a ser ridicaca
ccríorme a Po [fica Nacional de Habitação.’

Rt 7t8 Acarretam o vencimenic antecipado da dWda decorrente de contrate de conirn e verca com
dáisu2 de alienação lducária em garantia firmado no âmbito do PMCMV, com o FAF:

- a aüenação ou cessão, por qualquer meio, dos móveis oojeto de operações realizadas com recurscs
aov-idos ca integralização de cotas no FAR antes as cuitação de que trata o in~c l~l do § 5° do att 6°-A
desta Lei;

- a itilizaçãc dos imóve!s abjeto de operações realizadas com recursos advi—~ da inregralização de
catas no ~AR em final’caoe dversa da moradia dos beneficiários da subvencãc de que trata o morso 1 do
ari. 2° desta L~ e das respectivas anflias; e

III - o atraso superior a noventa das no pagamento das obrigações objeto de contrato ~rrnatio, rt âmbito
— —* ‘~• ‘— —. - - -



comprooatora Je proc~su ata.iouauvu ‘.ji.w~ .~ ..~. ,.. , -

7’ 4 desta Lei, deverá recuerar, ao oficial do registro de imóve~s competente. qte intime o beneãoiáro, ou
s~ representante legal ou orocurador re~ilarmente constltuíco, para saisfazer, no prazo previsto no § 1°
do art. 26 da Lei r° 9514, te 20 de novembro de 1997, a int~ral-dade da divida, compreerdendo a
devolução da subvenção de~’idamente corrigida nos termos do art. ~“ desta Lei.

§ 1° Deconido o orazo de que trata o caput de~e artigo sem o p~rrentc a d~vida antecipadarrtite
vencida, o c~*at será reputato automaticamente resolvido de pleno direito, e o oficial do registro de
imóveis competente. cerificancki esse fato, promoverá a averoação, na natricula do htvet da
consolidação da jxcpiedade fiduciária em nome do FAR, respeitada a Lei n° 9.&~, de 20 de novembro de
1 9~7.

§ 2° Uma vez consolidada a procriedade fiduciária em nome do FAR, proceder-se-á em conformidade com
c disposto rm § 9 do a.t 6° -A desta Lei e o imóvei deve ser-lhe mediatamer~ restituído, sob pena de
esbulho Dossessório.

§ 3° O FAR, es, regulesnento prõprio, disporá sobre o processo adrTiinistretivo de cue trata o ~ut deste
artigo.

§ À’ A intimação de que trata o caput deste artgo poderá ser promovida, por solicitação do oficial do
registre de imóveis, do ofic;al de registro de títulos e documentos da comarca da ~tuação do imóvel ou do
domiclio de i~m deva rec~&la ou do serventuário oor eles credenciatio, ou oalo correio, com aviso de
recebimento.

§ 5° Quando, por duas vezes, o oficial de registro de móveis ou de registro de tíluics e docurre~tos 041 O
serientuàrio o~r eles credenciado houve- procurado o intimando em seu domkiio ou residência ser, o
eiconfrar, deve-á, ha’en~c suspeita motivada de ocultação, irffimar qrnlquer pessoa da famAla ou, em sin
falta, qualque’ vizinho de mie, no dia útil imediab, retornará ao fiável a fim de efetuar a intnação. r~
hora que designar, apli~ido-se subsidiaramente o disposto nos ar~. 252, 253 e 25A da Lei n° 13.105, de
15 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

§ 60 Nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imob~iátios com controle de acesso1 a
intimação de w.e trata este artigo poderá ser feita ao tjnc~on~io da portada resransável pelo recebimento
de correspondência.

§ 7° Caso r~o s~a efetuada a intimação pessoal ou por hora certa, o oficia de registro de imóveis ou de
re~stro de ttu os e cbcunentos ou o serventuário pcr eles credenciado pranoverá a intimação do devedor
fiducianre por edital, pubícedo por três c~as, pelo menos erm um dos jornais de maior circulação as em
aitro de conata de ~L. acesso, se no local nãc hasver irnorer.sa diária contado o prazo para o
pagamento artecipado da dívida da data da última publicação do edital.”

Ar. 67. Atei r? 9.514- de 20 de novembro de 1997 ,passa a ‘Âgorar com as seguintes ~terações:

“Art. 2~ - -

E~~gr~Ó (ato . Caso o valor do imóvel convencionado pe~as pares nos termos do inciso VI do caçut
deste artgo sØ inferior ao utitado pelo órgão competente cono base de cálciio para a acuração do
i-noosto sofre trars’niscáo inter vivos , exigível por trça da consolidação da croç-riedade em nome Co
orador fiducáro, este ú~irno será o valor mínimo para efeito de venda do rrü.eI no primeiro leilão.” (NR

9,xt. 25, -...-

~ 3°-A. Quando, por duas vezes, o oficial de registro de imóveis ou de registro de títulos e documerrtns ou
o serventuário pcr e es oredenciado houver procurado o irtmandc em seu domicílio ou residência sem o
encontrar, deverá, havendo suspeita motivada de ocultação, iiatiniar qualquer pessoa da famnia ou, em sua
~fta, cualquer vizinito de que no dia útil imediato, retomará ao imóve~, a liii te efetuar a intima* na
hora que designar, ap[cardo-se subsidiariamente o disposto nos arts. 252, 253 e 254 da Lei n° 13.1C5, de
l6de março de 2015 (Código de Processo Civil).

S2~f~. Nos ,tzndcrnírios edilcios ou outras espécies de corjuntos mooiliários com controle de acesso, a
nlimaçáo de que treta o § 3°-A poderá ser feita ao funcionário da oortaria resoorisável pelo recel~mentc de
coaesridêtda.

“ (~.JR)

Art 25-A. Os procedfientcs de cobrança, purgação de rncra e coraflida$o da propriedade fi&c~ãria
relativos às cperaç~s de financiamento habitaciona., inclustve as ooeraçôes do Programa Minha Casa,
%tnha Vida, instituido oab Lei n° 11.977, de 7 de julhc de 2009 com recursos advindos da integralizaão
de cotas no undo de Arrendamento Residencial (cAR), sujeitam-se às normas especiais estabelec das
neste atgc

§ 1° A consoidação da ompriedade em nome do credor flduciãrio será averbada no regis:ro de imó”ets
trinta dias ap& a expiração do orazo para purgação da mora de que trata o § 1° do art. 26 desta Lei.

§ 2° AÍé a data da averbação da cc olidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor
ikluciatte pagar as parcelas da dívida vencidas e as despeses de que trata o inciso II do § 3 do art. 27,
hicótesa em ~ie convale~erá o contrato de alier~çào iiducià’a.”



“Art.27....-..

§JiSe no primeiro leilão púohco o maior lance oferecido for inferior ao valor do mió~l, estipulado na forma
do nciso VI e do paágrafo único do art. 24 desta Lei, será realizado o segirdo leilão nos qcsi’ize d~s
seguintes

§2!&. Para os fins do cisposto nos §~ 1~ e 2° deste artigo, es datas, horários e locais cr~ sil5es serão
comunicados ao deveocr mediarte corr~pondência dirigida aos endereços ccnstantes do conrto,
inclusive ao endereço elefrõnico.

§.Z~.. Após a ave’tação da consoldação da propriedade fiduciária no p~rin,ôn~c do credor fldjciárk, e
até a d~a da realização do segi~ncc leilão, é assegurado ao devedor fidutante o cireito de preferêtrda
para adcLirir o imóvei por pveço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de
que trata o § 2° desta artgc, aos valores correspcalentes ao ~posto soore tr~smissão nter vivos e ao
laubêmo, se for o caso, pagos para efeito de ca~olidação da propriedade flditária no patnm~iio do
creoor fiduciário, e ~ despesas nerentes ao procecmento de cobrança e ~ão, inctmibndo, tainoém, ao
devedor fkluciante o pagamento dos encargos tributádos e despesas eidgiveis para a no~’a acpiisição do
Wnóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e emolumentos.

§I~.O tisposto no § 2° -B deste artigo apaca-se à consolidação da propriecaoe bt.cêia de mõv& co
~AR na ‘orma prevista na Lei n° 11.977, de 7 de iulhc de 2009 . (NR)
a~ 30 —

P~grafo único . Nas operações de financiamento imobiliário, inclusive nas operações dc Programa Mura
Casa, M rha Vida, .ttitufcb pe~a Lei n° 1.977, co 7 de juho de 2009 , com recur~s advindos da
ntegralimção de cotas no Fundo de Arrenoamentc Residencial (FAR), uma vez averbas a consolidação
da propr~1ade fidudaha, as ações judiciais que terham por objeto coitro~-~as sobre as esttptdacões
sonfratuais ou os requisites procedimentais de cobrança e leilão, excettaa a exi≠icia de notificação do
devedor ‘Iduciante, ~ão resolvidas em perdas e d~ios e não obstarão a reintegração de posse de çs
rata este artigo.” (NRi

A’t 37-A. O devedor fiduciarite pagará ao credor fiduciário, ou a quem vier a sucecê-lo, a Itio de taxa da
ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a 1% (um por cento) do valor a ~mie se refere
o hiciso ‘lI ou o parág’ato único do art. 24 desta Lei computado e exigivei deale a data da consolidação
da propriedade fiduciária no patrimõnio do credor fid~ciante até a data eu q~ este eu se~ts sucessores,
vier a ser imiüdo na possa do inóve.

Parágrafo mico. O disposto no caput deste artigo apl ca-se às operações do Pn~ana Müta Case. Mirta
Vice institurdo pela _ei n° ‘1.97’. de 7 de jtlho de 200 9, com recursos aczvvidcs da rtegraiização ce
cotas no Fundo de Arrancamento Residencial (FAR).” (NR)

~Arz. 39 Ãs operações co crécitc compreendidas no sistema de financiamento .moriiáric a q.ie se etee
esta Lei:

iL~.aplicam-se as disposições dos aris. 29 a 41 do Decreto-Lei n° 70, de 2ff de noverrcre de 1966
excdtsJvau~nte aos ~rocecimentos de execução de créditos gar~itidos por h~o4eca.” (NR

CAPITULO Xl

DiSPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÕRFAS

Art. 68. Ao Cistrto Federal são atribuídas as competências, os direitos e as resjxwsaoihdxes reservadas aos Es~dos e aos
Municípios! na forma desta Lei.

Art. 69 As glebas parceladas para fins urbanos antericrmente a 19 da dezembro ce 1979, que não possuirem repistro, poderão
ter a sua situação jurftlica regularizada mediante o registro do parcelamento, desde que esteja implantaco e integrado à cidade,
podendo, para aqto, uti izar-se dos r.struiientos previstos nesta Lei.

§ 1° O ince’essado requererá ao oficial dc cartório de rstro de imóveis a efetivação co regstro co parDelamenTo, munido dos
seguintes d~amertos:

- planta ca área em regularização assinala pelo interessado responsável pela reçui~ização e por profissioral legalmente
habilitado, acompanliaca da Anotaçà de ~sponsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regbnal de Engenhaia e A9ronomia (Crea)
ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RR”] no Conselho de Arquitetura e Urbaiisrno ~CAt), ccr~ido o perirr~tro da área a
ser regularizada e as scbdivisões das qua&as, lotas e áreas pLtlicas, com as dineisões e mineração dos •o~es logradouros,
espaços livras e oras áreas com oestinação especi’lca, se for o caso, dispensada a ART OL o RRT quando o mspons~te técnico for
servidor ou ewpregado público;

II - desonção técnica do perínetro da área a ser regularizada, dos lotes, das áreas pt ices e de tzstras areas com destinação
específica, ciia’~do ‘oro ~so;



esta nte~raao a CUdu~.

§ 2° A a~eseitação da d rienzação prevista no § 1° desta artigo dispensa a aprasemação do projeto de regularização
fundiária, de estudo técnico anibieríal, de CRF ou de qt.aisquer outras manifestações, aprovações, licenças ai alva-ás emitidos pelos
órgãos otibikzos.

Art. 70. As disposições te Lei n°6.766, de 19 de dezembro de 1979 não se aoiicam à Retirb, exceto qiarilo ao disposto nos
ar’.s. 37 38, a, no ~pute rcs §610. 2°, 3°e4° do art 40 e nos arts.41 .42,4&J 4j.~ ~Q, ~j..eade referida ,..ei.

Ast 71. Faia fins da Reurb. ficam dispensadas a desafetação e as exigências previstas rt rnciso 1 do caout ~ at 17 da Lei n°
~ de 21 de junho de 1993.

Put 72.0 ai. AI da Lai ,° 11.124. te 76 de jurtio de 2005. passa a vigorar acresddo do seguinte § 4°:

§.LF~ca hal,ilitado o F~4I1IS a destinar recursos para a compensação, otai cu parcial, dos cus~os
r&erertes aos atos e~stra~s da Regularização Fundi ria Urbana de Interesse Soda (Reurb-S).” (~4R)

Art. 73. Devem os Estados zdax e regulamentar fundos esoecíficos destinados à ccn~ersação, tot~ ou ca3ci~. dos custos
referentes aos atos reg s:ras da Parb-S previstos resta Lei.

Fa-ágrafo única. Para tue os fundos estaduais acessem cs -eojrsos do Fura Nacictia de Habitação de Inieresse Social
(FNHIS), orado zela Lei n3 1.124. de 16 te junho de 2005 • deverão firmar termo de adesão, ‘ia forma a ser regulamentada pelo
Poder E~eculivc ~ederà.

Ad. 74. Serão reGLlatadas, rn fan~ desta Lei, as ocupações que incidam sobre áreas objeto de demarda ~udca que versem
sobre dre~os reais de ga’antia ou corstflçôes judiciais, bloqueios e indisponibilidades, res~l’sada a hip&ese te ceo são judicial
específica que ~npeça a análise, aprovação e registro do projeto de regulaização iindiàia Lrbatla.

Ad. 75. As ncrrras e os procedimentos estabeiecidos nesta Lei ixderão ser aplicados aos processos adrnirus~rativos de
regularização ftr.diáia inidatos pelos ectes públicas competentes até a data de public~ção desta .ei, sendo regidos, a aitério deles,
pelos ata. 286-Aa ~8-G te ...ei n°6.015. deSl de dezernbrode 1973. e pelos ar.s. 46a 7-Ada Lei no 1t97L de 7 de ~jlho de 2009

Art. 75. O Sistanra da Reg stt Eletrõn~co de Imóveis (SREI será implementadc e operada em âmbito r~dcn~, zeio Operador
Nacional do Sistema de Re~sto E~trór1cc de Imóveis (ONR).

§ 1° e ~oeed~,ante adriinisfr~e a as a~os de .e~L~b-. decarreites da rLt.r~ se~e feitas p.reM..And8hi1.~.rTÍ8 por meio
elatrôn~cc, ..a L..a da ar~ 375 4~ da _ai n 11.077, ~e 7 de julho ~a 2~6.

§ ‘° O p~aeedirrente adniistrt.’a z es at~ de registre deeorentzs da Reuib se~âe feitos p8- meiz ele3ê~Lt. nos termos
de dispaste no ~.rt. fl ~.. 41 da Li r° ‘l.STV, de 7 & julho d.. 2~. (Re~eo dai. rala Medida Re~séria ‘i 1.085,~
_202 1).

§ ° O pitcedineitc adn*i~trat~vo e os atos de registro decorrentes da Reurb serão 1eitos por meio eletrônica nos termos
dos arte. 37 a 41 da Le~ ri0 t .977, de 7 te jÃio de 2009. {~~ção dada pela Lei n° 14.362, de 2022)

§ 2° O ONR serã cr~iizacb como pessoa juridica de direito privado, sem fins ucrativos.

§ 3° (gEI4DO:..

§ L~ Caberá à Ccregedoria Nacicr,a de Justiça de Conselho Nacional de Justiça exercer a função de agente regiador do ONR
e zelar pelo cLrnuimerto de seu estatuta.

§ 5° As .ridades dc serviço de registro de imóveis dos Es1a~os e do Distrito tederal integram o SRE e ficar vinculadas ao
CNR.

§ 6° Os serviços eletrõnioos serão disponibilizados, sem ôrus, ao Poder Judic~ãrio, ao Poder Executivo federa, ao Ministério
Público, aos entes oú~licos previstos nos regimentos de custas e enclumentos das Estados e do Distrito Feceral e aos órgãos
encarregados de invesdgaçt3es ciimhiais. fiscalização trlbutária e recuperação de ativos

§ ‘° A adeiinistração p~iblica federal aoessará as informações do SREI por meio do Sistwna Nacional de Gestão de Informações
Territodeis tSirrer), na ~nia de regtlaniert.

§ 8° (VETADJI.

§ 9° Fica ziado: ferde pa~a a imulementação e custeio do SREI, que será gerido pelo ONR e subvencionado pelas unidades do
serviço de registro de rn5veis das Estados e do Distrito Federal referidas no § 5° deste artigo. ,ircUdo pela Lei n° ~4.118. de 2021).

§ 10. C~erá ao agerne reg.dado~ de ONR disciplinar a institnição da receita de fixieo para a implementação e o custeio do
registro eletr&ico de imóveis, estabeiecer as cotas de partici~ão das unicades de reg~stro de imóveis dc Pas. fiscalizar o
recolhimento e superwisbnar a aplicação dos recursos e as despesas do gestor, sem or~uIzo da fiscalização ordináfla e orópria como
for preÁsta nos estatutos. lIn~u~ pela Lei n°14118, de 2021).

Au. 77. AMectica Prct~ria ri° 2.220. de 4 de setembro de 20V , oassa a v~gorr com as seguintes alterações:



~m.rL 1° Aquele que até 22 de oezembro oe 2016. possuiu como seu, por cimo ar~s, h iterruptamente e
sem oposição, até cuzenros e cinquenta metros quadrados de imó*I piblico sãuado em ~ea com
car~tWsticas e finaidade irbanas, e que o utiize para sua moradia o~. de sua failia tem o cireito à
cori~essão de uso especa. para fins de moradia em relação ao bem objeto ca ~se, cesde qL•e não seja
pmprietário ou concessionãrio, a qualquertilo, de outro imóvel urbano ou isa.

- - - ..“ (NR)

“Ar 2° Mos imóveis de que trata o art 1°, com mas de duzentos e cinquer~a metros quadrados ocipaors
é 22 ce dezembro ce 2016, por popu ação de baixa renda para sua rmraca. por cinco anos,

irá~tentpamente e sem oposição, cuja área total dividida p&o número de possii±res seja irite,io a
&zentcs e cinquenta metros quadrados por possuicor, a concessão de .r~ eq,acial paa fins de noradia
s~é coiferida de fcnna coetiva, desde que os possuidores não sejam ~roçnietérios c~ conces~oiáflos, a
qualque- título, de o~Jro imóvel sbano ou rural

“Ai. 90 É facultado ao poder p~iblico competente conceder autorização de uso áqiete que, até 22 de
dez~fr de 2016, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem qxsicão, até duzentos e
cW~quenta metros quarkados de Wnóvel púbI co situado em área com características e finalicade abanas
para fins comerciais

- ~. , - (NR)

Ali. 78. A_a n° 6 766. de 19 de oezenbro de 1979 . passa a vigorar com as seguiras ~terações:

“.Ait 2° ....-

§Jf.D late poderá ser consiltuícc sob a forma de móvel autônomo ou de unicade irnobjiána fritegrante de
cc~idomfrio de lotes.

§ $° Conatitui loteamertx, de acesso contro~ajo a modalidade de loteameit, deinida nos termos co § 1°
deste ahgo, cujo ccrtrote de acesso será regulamentado por ato do poder público Municipal, senco
vedado o impedimentc oe acesso a pedestres ou a condutores de veícucs, ião residentes, de~4canente
jdeitiflcados ou cadasaaoos. ÍNR)

“Ar. 40 ..

§AIN0 ~o de lotes integrantes de ~ndomrnio de lotes, poderão ser instituidas imitações admristraflvas
e c mitos reais sobre cdsa alheia em benefico do poder pú~ico, da população em get~ e da proteção ca
patsagem urbana, tais como sen.idôes de passagem, usufrutos e restrições ~ cxinstruçâa de muroa” (NR

~A± 36-A . As atividacfes oeserwolvidas pelas associações de propnetários de niáves, titulares de direitos
ou morada’es em lot~rvntos o~. empreendimentos assemelhados, desde cue ~ãc, temam fins lua-abvos,
bem oomo pelas enticaces civis or~nizadas em tnção da solidariedade de interesses coletivos desse
pú~ico com o objetivo de acvnWirsfração, conservação, manutenção, discipibia ~e iiiizaãc e corwivãr.da,
vi~ndo à valorização dos imóves :ue coirpõem o empreerxlimento, tendo em vista a sua natureza
jjr~dica, i4ricularn-se, por critérios de afinicade, simlitude e conexão, à atividade de administração de
imói,eis.

Parágrafo único. A acmin~straçãc de imóveis na ‘orma do caput deste artigo su~elk seus titi~es á
normatização e à disciplina consta~tes de seis atos constitutivos, cotizanco-se ra forma desses atos pa’a
suportar a consecuçâc dos seus rjefvos.”

Ali. 79, A Lei ri0 10257, de li? de uiho de 2001 . passa a vigorar com as seguintes aRerações:

~Art. 10 . Os núcleos urbaqos hknmas existentes sem oposição h~ mais de c:nco anos e cuja àrea ~otal
vdica pe~ número oe possuido’es seja interior a duzentos e cinquenta rrefls quadrzics por possukicr

são suscetiveis de se-e’n ustcaçddos coletivanente, desde que os possuico-es não sejam voprietá’ios cc
outro móvel urbano o~. rural.

(NR)

“ArL 46. O poder púbEco minicipa, poderá facuRar ao proprietárro da área adr~g da pela ctngação de que
trata o c~out do ali. 50 desta Lei, ou objeto de regularização fundiária urbana para ir~ de regu~rização
functia’ia, o estabeleonento de consórcio imobiliário como forma de v~b~zação finaicefra do
~rm~tarrento do imó’ssi.

§iiconsi&ra-se consórcio imot4kário a forma oe v~bilização de planos de urbanLzacão de regLlartzação
tino ária ou de reforcE conserv~o ou constr~ção de edificação por meic da oi~l o prxiretáro tra~tere
ao p oder piblico municipal seu imõve. e, ap~ a reaJização das dotas, recebe, c~m pagamento, tnk~des
-rrctil~rias devidamente umani~s ou edificadas, ficando as dema~ urídades irtorjxwadas ao
patrmónio público.
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c.’io,inal “ (NR)

Art. 80.0 art. ria ..ei r’ 1l.9~7. da 7 deNJhQ~e 2009 .passa a vigorar acrescido dc segtinta parágrafo (mico:

E~r~tj~2iÇfl_. Para as operações com recursos de que trata o inciso lI~ do au. 2° desta Lei, fica e
Ministério das Oklades auímizalo a fixar novas conckções de pagamaitc e prazos cara a COnCIL5âG das
Lr~dades habita’zortais coniratadas, obedecidos os segLintes parâmetros:

- a prazo p~a corc,lisão das unidades habitaciona~ será de até doze meses, cortados da ení’ada em
~4gor deste paâgafo;

II - as instituições e agentes f:nance ros habilitados deverão declarar a v!abilidade de execução das
Lr~idades habiadonas coetratadas, dentro dos prazos fixadas pelo Ministério das Cidades, observadc o
l~ri:e jxevisto no inciso 1 deste parágrafo;

- as ~stitu çôes e ageres financeiros [~bilitados deverão declarar a v’abli~e de execição das
Lridades habitacionas contratadas, dentro do valor or~inalmente previsto, sem castos adic~oi~ para a
Urião;

- a aceitação e a ade~ pelas instituições e agentes firtanceiros t’at~litadcs às novas condições e
prazos tbcadca serão formalizarias em rnstn.imento próprio a ser regulamentado pelo Min~ric das
Cidades

- a aeração de recursos zela União às instituições e agentes flnar~eiros habilitados dependerá da
comprovação da conespondace parcela da obra executada, vedadas cuaisquer fczncs de adi.artam&Tto

- o não aterdmento das condições e prazos finais ~xados pelo Ministért das Cdades ensejará imediata
de.oLição ao erárt ck valer dos recursos liberados, acrescidc de juros e atualimçãc monetária, cor base
na ierms,eraçãc dos recissos que s&viram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das peialidades
previstas em lei:

1 - nos casos de iradirnplência pelas instituições e agentes financeros h~ji1i~los das condições e
prazos estabeiecidos pelo %linfsiério das Cidades, fica autorizada a inscrrção em divida ativa da Lniãc dos
velares previstos no inciso ~tl deste parágrafo; e

VII - a definição das prizedimentos a serem adotados nos casos omissos caberá ao Mirir.~rio das
Gidadea ~

Art. 81. A si n2 3.015, .e 31 te demrrtro de 1973 , passa a vigorar com as segwntes aiterações:

t4c. 221

§j~Fica dspensada a apresertação dos títu1os previstos nos incisas 1 a /do caput deste artigo cuando se
Walar de reg sim do p’ojetn de regularização fundiária e da constituição de cireito rea, sendo o ente ~Zbico
pzimot~r da regularização üirdãria urbana responsável pelo fornecimento das informações necessárias ao
registrc, ficarto dsoensada a aoresertação de título kwlividualizado, nos termos ia legislação especifica’
INR)

Au. 288-A . 3 procetnerrt de regista da regtla&ação fundiária urbaiia observará o d~sto em
~slaçâo especfflca.

- (revogado);

- irevcgadaj~

II- (revogado’.

§ 10 (Ra.ogadcl,

§ 2° (Re*’ogadol

§3°(Revogactol~

4° (Revogado~.

- ‘:revi~gado~

- ~re’vgado). (NP.)

Ar. 82. A Lei r’ 12.651. de 23 de maio de 2012 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 64, Na ~eurb-S dos n~cleos urbarts informels que ocupam Áreas de Presaivação Permanente, a
-egu~rizaçãc fundiária será admitida po’ meio da aprovação do projeto de egtÀIa zaç o fLndiária. ria
trrna da lei especilica de regularização fundiária urbana.



(NR)

Art. 65 Na Reurb-E aos nCcieos urbanos nformais que ocupam Áreas de 2reserveção Perrraneme nãc
identificadas como áreas de isco, a regularização fondiária será admitica por melo da a~rovação cc
projeto ce regularização fUtiCiána, na forme da lei especifica de regularização tindiára uri~na.

§ 1° O processo de Ie9ularização fundiária de biteresse especifico deverá rc~ufr estudo técnico que
demonste a melhoqia das conciç5es anirz~ntais em relação à situação arÉeraor e ser jmtruido cor os
seguints elementos:

- (NR)

TÍTULO III

DOS P~ROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO EALIENAÇÂO CE IMÓVEIS DA UNIÃO

Ar. 63, Os procedimentos para a Reu-o piauovica em áreas de dominio da União serão regula’nentaoos ezr ato e~eciflco da
Secretaria dc Patrim&io da União (SPU sem prejuizo <ia a’entc~l adoção de procedimet e inskumentos previstos para a Reurb.

Art. 84. Os imó~is da Un~ ~jeto ca Rewb-E que forem objeto de processo de pwte~amento re~nhec~o pe~a autoricade
pública pocerào ser, ro todo ou cii- parte, ven&os direiamente aos seus ocupantes, dispensados os p,ocec~nentos e3d~idos pela L<ii
n°8.666. de 21 oejurbo de 1993.

§ ~.° A venda aplica-se mi carxsnte aos móveis ocupados até 22 de dezembro ce 2016, exigindo-se CItE o usuário seja
regWarmente irscrito e esteja em dia com aias obrigações para com a Secretaia do Patrimfr~ da Ur~ão (SF’IJ)

§ 2’ A vencia di-eta de que trata este afligo somente poderá ser conced da para, no ‘nácimo, dc4s imóveis, uni -es dencial e um
não resicencial regu~rmente cacastradcs em nome do beneficiário na Secretaria do Patiirnôrtio tia Jr~o (SPU).

§ 3’Avenca direta de que trata este arugo deverá ooedeceà Lei r° 9.514. de 20 de neiembro cc 1997, ficarxo a União com a
propriedade fiduciãria tios bens a~enados até a quitação degral, na forma dos §54° e 5° deste artigo.

§ 4° 2ara ocupantes com retida ‘ami~ar skuada entre cinco e dez saljios mirimos, a a.luisiçãc poderá ser realizaria ã vista ou
em até ouzentas e c~arerrta parcelas mensais e consecutivas, mediante sinal de, no ali mo, 5% (cinco por cento) dc valor da
avaliação, e o valor da parcela mansa não poderá ser infanor ac valor equivalente ao cerdo pelo .suário a tilo de taxa dc forc ou
ocupação, quardo reoerido pelo hte~ssadc.

§ 5r Para ocupades com rei-da familiar ~ma de cez salários mínimos, a aquisição poderá ser reaizada à vista ou em até cento
e vinte parcaias rnenss e consecutivas, mediante um alma, de, no minUto, 10% (dez por cetj co vacr da ava~acãc, e o valor da
parcela mensan não poderá ser inlenor ao valor eqiivanenta ao devido pelo usuário a tfLo de taxa oe f0r0 ou ocupação quando
requerido pelo friteressedo.

§ 6° A reçuiamentação do dspo~o neste artigo será efetuada pela Secretaria do Patrirtônb da União (SPU) no prazo de doze
meses conteco da data de ixiblicação desta La.

Art. 85. C ~reçc de venda será lixado cm base no valor de mercado do imóvel, se~nco os critérios de avaliação previstos no
art. 11-C ca Lei ti° 9.6%, de 15 de mano de 1995 . excluidas as acessões e as benfeitorias r~i~~as pelo ocupante.

§ lt C prazo de validade da a~ai2ção a cue se refere c cap.t deste artgo será de, no máximo, doze meses,

§ 2C Nos casos de condominio exMlído povado, as áreas comuns, excluídas suas bemnfeilcrias, serão adkDenacas mia fração ideal
da unidade prrdztiva coresponderte

Art. 85. As pessoas físicas ce Deixa reixia cue, por qualquer título, utilizem reguiarne-ite imóvel da União, irtciasive imóveis
provenientes cm entidades faderais extintas, para t~rs de moradia até 22 de dezembro de 2016, e que sejam isentas do pagamento de
qualquer vaior ~da uíIzação, na forma da eg elação patrimonial e dos cadastros da Secretaria do 2atrimõn.~o ca Jniãc (SPU),
poderão recuerer diretamente ao oficia] de rea~stxo de imóveis, mediante apresentação ca Ceitidãc de Autonizaçãc os T’ansferência
(CAT) expedio.a pe~ SRI, a transferência graitnta ca proi,niedace do imóvel, desde que prearichani cs requisaos pre~sfts no §5° do
art. 3t da_a n° 3636, ce 15 de m~o os 1998

§ 1° A transferência gratuita de que trate este artigo somente poderá ser concedida uma v~ por beneflci~io.

§ 2° A avaliação prévia do imóvel e a prévia autorização legislativa especifica não xnilguram condição para a transferência
gratuita de que trata este artigo.

Art. 87 na-a obter gratuitamerite a concessão de dfre~o real ce uso ou c d~nínio pleno do imóvel o interessado deverá requerer
à Secretaria co Patrimônio ca União ~SP1.’) a Ceildão ce Autorização de Transferência ~aa ins de Reirb-S (CAT-Reurz-S). a qual
valerá como tub nábN para a aquisição do cireito rrmdiame o registro no cart&io de regist,,v de mdv&s cnnpeterite.

2arágrafo mico. Efetivado o registro da transferência da concessão dc d reito reai de uso oi do com-ligo pleno do móvel, o
oficial do cartório oe registro de imóveis, no prazo cc trinta c:as, notificará a Superintendência dc Patrimônio da Jnião no Estado ou no
Distrito Federa, informando o número tia matrícu~a do imóvel e o seu Re~stro ~rrobiliário P~iinonia, (RP), o qi.~ cen’erá constar da
CAT-Reurb-S.

Art. 88. Na hipót~ de imóveis cestinados à Reurb-S cuja propriedade da União ainda não se eitontre regulanizaca no cartóni~
de registro de rttveis ccrpetente, a aoemtura de n~rfcula poderá ser realizada por meio cc r~.ierimerio da Secreta-a do Paffimôr~,
da União (SPU), dingido ao oficial do referido carzónc, acompanhado dos seguintes documentos: /I
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Técnica (ART) ou do Registro tie Respcctiidade Téaiica (RRT), ijiando for o caso; e

II - ato de discriininaçãc xlriiristratwa do imóvel da União para ~ins de Reurb-S, asa ecpedido pela Secretaria O °atrirnôn o da
União (SPU).

§ 1° O oficial do cartório de re~strc de imóveis de~’erá, no prazo da truta dias comado es data de ixo~olC do rewErimento,
fornecer à Superznterxlência dc °afrim~c~o da União no Estado ou no C~striÉo Federal a certidão da matrícula aberta a. os motivos
fundamentados orna a negai’a da al~mra, hipótese para a quà deverá ser estabe4ecido prazo para que as oaidéznas sejam
supridas.

§ 20 O dsposto no cn’t deste sUgo não se aplica aos irnóv&s da União subnietdos a procadirr~ntcs escecíficos de
identificação e damarcação, cs quais caitiruam submetidos às norr~ pertinentes.

Ad. 89. Os procedimentos para a tra,s~rência gratuita do direto real de uso ou dc domínio p~io de imóveis da Urtíêo no âmbito
da Reuro-S, incusive aqueles re~Diorladcs à forma de comprovação dos mjiisitos pebs beneliciáros, serão regulnnt~ados em ato
específico da S~retaria do Parimõr4io da Jnião (SPU).

Art. 90. Fcam a Ln~o~ suas asat!lias e fundações autorizadas a transferir aos Estados, aos Municípos e ao D~strtc Federal as
áreas públicas ~ederais ocu~as por- núcleos urbancs informais, para que promovam a Reuro nos termos desta Lei, observado o
regulamento quando se trata- de imó’~e s de titularidade de fundos.

Art. 91. C Decreto-Lei n°1308, do 2’ de dezeribrc de 1987 ,passa a vigorar com as se~intes alterações

§‘°O valor do domínb p erro to terreno da União, paa efeltos de cobrança do foro, da taxa de Qalpação,
do audêmio e de oufras rececas extraormnárias, será deteminado de acordo com:

- o valorvenal do tarerio fcrnecido pets Municípios e oclo Distrito Feder4, para as áreas urbanas; ou

II - o v~or da ter-a rua foi-resido pelo h-istituto Nacional de Colonização e Reforma Agária (Irtra para as
áreas ris-ais.

§ 2° Para os imó’.es xalizados nos Municípios e nc Distrito Federal que i~ disponibtem as
intimações retardas no irc~so 1 do § 1’ deste artigo, o valor do terreno será o obtido pela planta de v8oras
da Secretaria ão Pat-imârlo da União (SPU), ou ainda por pesquisa rnema~ógica~

§ 3° Caso o Intra não cisponha do valor de terra nua referido no inciso ~ do § 1° deste artigo, a awalização
am~al do valcr CIO domínio o-eno dar-se-á pela adoção da média dos vaores tia região mas on5xinia à
lcca9dazle do im~e; na lo-ri--a a ser regulamentada pela Secretaria do P3iimõnio da União (SPIJ).

§ 4° Para aplicação do dispostc neste artigo, a Secretada do Patiim~nio te União (SPIJ) utilizará os dados
fcmecidos pelos Mricípbos. pelo Distrito Federal e p~ Incra.

§ 5° Os Munictpics e o Discito Federal deverão fornecer à Secretaria do Paffirnõr~o da União ISRJ), até 3C
de junho de caia ano, o vator venal dos terrenos localizados sob ~ia jurisdição, necess31os pra
artação do ~soost-o neste 31190.

§ 5° Em caso de de~umoiimento do prazo estabelecdo no § 50 teste artigo pata encarnirihanenro dc
vatr verel dos terrercs pelos Municípios e pelo Distrrto Federal, o ente federativo oerderá o d retb, ic
e~rcíct seguinte, ao moesse de 20% (vinte por cento) dos recursos arrecadados oor meio da cobrar~a
de taxa de ~uoação~ foro e laudémio aos Municípios e ao Distrito Federal crrde estão locaF~dcs os
irmSveis aie da’an- ari~m a cobrança, previstos neste Decreto-Lei, e dos 20% (ente oor cento) da receia
petrimonal decorrente da aberação des~s imóveis. concrme o disoosto ria Lei n° 13.2~-O, de 30 de
dezembro de 201&

§ 7° Pata o exercício de 2C17, o valor de que trata o c~ut deste artgo sei-á determirado de acato con a
plaila de valores ~a Secse~ia do Patiimônio da União (SPU), referente ao exerctio de 2016 e atualizada
pet percentual de 7.17% sate inteiros e dezessete centésimos zor canto), ressar.’ada a ccrreção de
irr~sisténcias cadastrais.” NR)

~rc. 30 A transfer~cia e’~c~, entre vivos, do domínio útil e da kiscição de ocxioação de re—reno da
União ou de ces~ de dreilo a eles relativos dependerá do xévio reccllïmento do laudêmio oclo
vendedor, em quantia corTespondente a 5% (cinco por cento) do valor atistizedo do domínio pleno dc
tu-reno exclutas as berreiraias.

§j~,,A não o[~aváncia do y-azo estipulado no § 4° deste artigo sujeitará o adquirente à multa de C,50%
(cinquenta cenÊ~iInos ocr canto), por mês ou fração, soore o valor de terreno, excluídas as benfe4-or~.

§jIPara fatos gerado-es aitedores a 22 de dezemlao de 2016, a cobrança da multa de qim trata o § 5~
desce artigo será efetuada de forma ~rqorcional, regulamentada em ato específico da Secretara dc
Ptimôrio da Urião (SP~ (NR)



Art. 3° -A. Os otktais c~e~erão informar as operações imctiliárias rr~acas, averbada, lavralas,
rnatricuadas ou r~sxracas nas cartórios de notas ou de registro de imóueis, tIttj~os e doanntns que
eivol~em terrenos da União sob sua responsatiilidade, mediante a aresentaçãc de Declnçâc sotre
Operações Imobiiladas em Terrenos da União (Doitu) em meia magnáko, nos ternos que serão
estabelecidos, até 31 os cezernbro de 2020. pela Secretaria do Patrimãrdo oa Unão (S2U)

“ (NR)

Art. 6” -C. Os aéditcs rdaavos a receitas patilmoniais, pass~veis de resituiçãc ou eeritdso, serão
-estituldos, reembasa*,s ou conpensados com base nos critérios definidos em legislação especifica
-aferente aos tributes a~ninistradcs pela Secretaria da Receita Federal dc Bt~il7

‘Art. 60 -1). Quando iquidadús nc mesmo exercício, poderá ser concedioo des~ntr, de 10% (dez por
cento) pera pagamento à vista das taxas de ocupação e foro, ia fese acmirwsfrativa de cob-ar~, mediaríe
os critodos e as cortditões a serem fixados em atc do Secre~rio de Patrnõrdo da União do Ministéno do
2lanejamento, DeseTlvo4vjmerlto e Gestão.”

- Art. 6~ -E. Fkta o Poder Execa~vo tedera autorizado, por interm&1io da Secretara do Paflitnic da Lnião
a coctratar ris~tuições flraceiras otlciais ou a Empresa Gestora te Atiws .Emgea), erwpresa

,úbhca federal, irtepencterÉeijierte de processo licitatório, para a reaimção de atos akninistrntivos
reacionados à prestação de se-viços de cobrança administrabva e à arecacação de receitas patiimnais
so~ gestão da referida Secretaria, incluída a prestação de apoio operaio,ml aos referktcs pmcessos. de
tomia a viab&ara satsfacão consensual dos valores devidos àquela Secretaita.

~ 1° Ato da Secretaria do Patrimônio da Uniãc (SPU) regulamentará o disposto nesta artigo, inckSve
qi~nto às condições ao contrato, à forma de ati.Eção das insMuições flnan~ras ou da BdGEA, aos
mecan emos e aos parãnetros e-e remuneração.

§ 2’ Por ocasião ca celebração do contrato com a instituicão financeira oficial ou cciii a EMGEA. a
Secretaria do Patrirnfrb da Lniêo (SPU) deteçr,inará os créc~tos caie pajerão ser enqtairados no
cisposto no caput deste artigo, friclusive estabelecer as alçadas de valor, observaoo o irrdte fixado paia a
dispensa de a~uizarreruo de execuções fiscais de débitos da Fazenda N~bna.”

Art £2, A Lei ri0 ~3.24O, de 33 oe dezertbro de 20~5 . passa a vigorar com as seguintes alteações;

§..Ai..Para os casos en que a União seja a ptprietária do terreno e das edificações os inló%eis
enquadrados no regnne de ocupação onerosa e para as pernissões de uso de móvds fisnc~mais, será
exigdo do usuário, pe~a física ou jur~dica, seguro patrimonial do imóvel, ia forra a se regJ~rnenrada
pela Secretaria do Patrrnônio da União (SPU)Y (NR

A-r. 4~ Os imóveis hecritos ~n ocupação pode-ão ser alienados pelo vator de nacado do intal
segundo os critérios de ava’iação previstos no at. 11-C da Lei n° 9.636. ce 15 de man de 1999 exclulcas
as benfeitorias realizarias pelo ~aipante.

§ 1t A a~enaçáo a q~s se refere este artigo poderá ser efetuada à vista ou de ‘orma parcelada, permitda a
utiuizeção dos recursos cc FGTS para pagamento total, parcial ou em amorttzação de parcetas e iouid~ão
do saldo devedor, observadas as demais regras e condições estabelecidas para usa do FG’S.

§ 2°As demais concições para a elienaçâc dos imóveis inscritos em ocu~çãc a que se refere este ardgo
serão estabelecidas em ato da Secretaria do Patrin&iio da União (SPU).

§ 3° A Secretaria dc Pairmõnic da União ~SPU) veiiflcará a regularidade cadastra, aos in-óveis a seMm
alienados e procederá aos ~ustes eventua:mente necessários durante o protesso de aienaçào.

§ 40 3 prazo de validade da avaiação de qie trata o caput des~ artigo será os. no niaxirvo. coze meses.”
(N~

- Ar. 5° O ocupante que não optar pela aquisição dos imóveis a que se refere o art. 4° coitin~iará
suometicfo ao regime ce ocupação, ra forma da legislação vigente.” ~NR)

‘ATt 5°-A Fica o Poder Executà’o feceral autorizado, por intermédio da Seoezaria do Patrinôrio da Un~o
(SPU), a contratar a Caixa Econômica Federal, independentemente de pncessc l citatôric. para a
prestação de serviços re:~ionaoos à admittraçà~ dos contratos, arrecalação e colxança adnin1stratiwa
ceccirerges da alienação dos irnãwds a c~je se refere o art. 4° desta Lei.

Parávrafo único. A Caixa Econõmica Federal representará a União na celebração dos c~-itratos de cue
trata o capçit deste art~o.”

“kt_800 Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, pernhtida a deegação, editatá
po-taia com a lista de áreas ou iitveis sujettos à alienação nos termos desta Le.

§ 1° --..



“Ai 8°-A. Fica a Secrearia co Patrimõnio da União (~‘LJ) aut~izada a receber Proposta de Manifestação
de $~quisição por ocupante de móvel da União que esteja re~jlarmente nscrito e ar!implente can sijas
obrigaç~s cor acuea Sew~aria.

§ 1° O cci.pate de’werá apresentar à SPU carta formalizando o interesse na aqui~ção juntamente com a
idertilcação do imóvel e do oc4zante, comprovação do período de ocupação e de estar em dia corri as
resoectivas taxas, aval açãc do Ínóvel e das benfeitotias, proposta de pagamento e para imóveis rurais.
gecrreferatiaiierto e CAR ~dMdualizado.

§ 20 Paa a anáiise da Proposta de Manifestação de Aquisição de que trata este atigo deverão ~‘

curripridos todos es requisiks e condicionantes estabelecidos ria legis~ção que rtom’atiza a alienação de
imóveis da União, mediarde a edição da portada do Ministério do Pgie~amentc DesenvoMmenio e
Gestão, de que trata o aI. r desta Lei, bem como os critérios de avaiiação previstos no art. 11-C da L~ n°
9.636, de 15 de maio de 1993.

§ 30 O protocdo da Pro~ta de Manrestação de Acuisição de frnóv~ da União pela Secretaria do
~airimõnic da União ÍSPU) não constituirá nenhum direito ao ocupante peraite a União.

§ A° A Seaata”~a do Datrirnênio da União ~SPU) fica autorizada a regtianeritar a Proposta de Manifestação
de Aquisição de cue Irara este atigo, mediante edição de po’~tar~a especifica.”

“kt 11. O adqu rente receberá desconto de 25% (vinte e cnco por ca,to~ na aquisição à v4sta, com
furidamerto no art. 4’ c~sta Lei, requerida no prazo de um ano, contado da data de entrada em vigor da
portaria de que trata o ai. 8° desta Lei que bicluiro bem na ista de intveis sujeites à aienação.

Parágraft úrico. Para es ai siações efetuadas de tornE parcelada, não será coricaddc desconto.” INR)

“Art. 12 .~ .. .. ——

- à vista;

jiL..a prazo, nEtiance as corxiições de parcelanento estabeleedas em ato da Secrelaia do Patrrrônic da
União (SPU).” ~1R)

“AZt. 1’. A União repassará 20% (vinte por cento) da receita patrimonial decorrente da alienação dos
imóveis a que se refere o at. ~“ aos Municípios e ao IJ’strito Federal onde estão acatados.” (NR)

“M. 18. As receitas r~li’rnhiais da União decorrentes da venda de im&~is de que tratam o art. 8° desta
Is e os ait 12 a 4€ e 15-C da Lei ri’ 9,636, de 15 da maio de 1998 , e dos direitos reais a aios
associados, bem corno as ooticias com as aliena≠es e outras operações dos fundos in,cziliaiics,
descontados os custos oçeracionais, comporão o ando mstituído ~o 3eoreto-La n° 1.437, de 17 de
dezembro de 1975 , e Witegarão a subconta especial destirEda a atender às despesas com o Programa de
Aouinistração Zatdmoni~ !rrnxiliária da União (Proao’,, instituído pelo ar. 37 da Lei n° 9.636, de 1€ de
m~o de 1998 ress~~as acuelas com outra destinação prevista em lei.

Parágrafo mico. (Revogazb” (NR)

“Art 18-4.. 3 oercenkial de 2.5% (dois inteiros e circo décimos por cento) das receitas patrimcniais da
União arrecadadas aruialmente por meio da cobrança de taxa de ocupação foro e laudêmio, recupeiaçãc
de divida ativa. arerideirer*s, aluguéis, cessão e permissão de uso, multas e amas taxas patrimcsiiais
incegrará a suøoonta esp~al destinada a atender às despesas previstas no Programa de Administração
Pa:rimcnal irnobiliára da União (PROAI9, instituído pdo art. 37 da Lei ri’ 9.636 de 15 de maio de 1998.
ressalvadas aquelas com oS-a destinação prevista em lei.

Parágrafo único. Os recursos referidos ro caput deste artigo serão alocados para as finalidades orevistas
nos inosos 1 a VIII do ca~ ~ art. 37 da L~ 9.636. de 15 de maio de 1998 , e poderão ser itiuzados a
quaquermclTlento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPJ).”

Ar. 20. Os imóveis de pro9iedade da União arrolades na portaria de que trata o arz. 8° e os diretos reais
a eles associados poderão ser destinados à integralização de cozas em fundos de investimento.

- ..._ - “ (NR)

Art, 93. A_ei n’ 9.536 de 1~ de n~z de 1998. passa a vigorar com as seguirdes alterações:

Ad. 5” -A. Após a corrcli.~o dos trabalhos, a Secretaria do Patrimônio ~a União (EPU) fica autorizada a
utiizar, total ~‘ perciairnente, os dados e informações decorrentes dos servi~s executados por empresas
cortatacks para p-estaç~ de consultorias e elaboração de tr~,ahos da atu~ização e certificação
cadastra, peb ~xaz de até vinte anos, nos termos constantes de ato da SPU.”

“Ai. 10-A. A autorização de uso sustentável, de incumbência da Secretaiia dc Parimônio da Urião (SPJ),
aco admrgs:raiivo excepc~’al. transitório e precário é outorgada às ccnundades tradicionais meojante
terno, cuando houvar necessidade da reconhecimento de ocupação em área da União, conforme
pmcedrrn~nco estabeIec~do em ato da re~rida Secretaia.



Parágrafo único. A autorização a aLie se refere o caput deste artigo vise a ~cseioiIitar a orcei-ação ao uso
racional e sustentável dos recursos naturais disponíveis na orla rrarftkna e tMa~, oestinaoos à
subsistência da população tracicional, de maneira a possbilitar o irtio do processo ce regularização
ftmd ária que culminará ria caicessão de título &lnitivo, quando cabíiret”

“Art. 11-A Para etetos desta _ei, corsidera-se avaliação de int~eI a atividade desenvolvida por
profissional habilitado para icentificar o valor de bem imóvel, os seus custos, frutos e cireitos e determinar
os íroicadores de vielilidade de sua utLzação econõmica para determiriaca finalida:e, por meio do seu
veior de mercado, do valor ca terra nua, do v~r venal ou do valor de referência, corisícerades suas
cara~er(sticas fis~cas e econôrnbas, a partr de exames, vistorias e pe~u~s.

§ 1° As avaliações no ârrbrto da União terão como objeto os bens dassilicados come de uso comum do
povo, de uso espeda. e doninicais nos ternos estabelecidos em ato da -Secreta-a do 2afriniônio da União
(~‘Li.

§ 2° Os imóveis da .Jnião cedidos ou ackninistrados por outros árgãos tzr entidades da administração
p~lica federal serão por estes avaliados, conforme critérios estaoe~cidos em ato da Secretaria do
Patiirt~nio da União (SPIJ).”

‘A’t. 11-a O valor da domínio ~laio dc terreno da União, para efeitos cc colrança do foro, da taxa de
o~ipação, do laudêmio e de outras receitas extrao’dinárias, será determinale de acordo cori:

- o valor venal do terreno fomec~dc pelos Municlfros e pelo Distrito FeceraL para as áreas urbanas; ou

- o ~iaor da ten-a nua fornecido pelo Instituto Nadonal de Colonização e Reforma Ag*ta (Irtora), pera as
áreas rurais.

§ 1° Para os imóve~s Icoalizados nos Municb-os e no Distrito Ferrara que não dispordbilizent as
nformaçôes referidas no inciso i do caIxrt deste artigo, o valor do terraio será o obtido pela planta de
“alores da Secreta-ia ao Patiirn~rio da Urdão (SPUj ou ainda por pesquisa ‘tercadológia

§ 2° Caso o Incra não a~sponha do vêor de terra nua referido nc in~o 1 co c~xit oeste artgo, a
at&~lizaçãc anual do valor co dcwninio pleno dar-se-á pela adoção da méd~a dos vac-es ca ‘egião mais
próxiri~ à ~ocalidace co inôvei, na forma a ser regulamentada pela Secretaria dc ~afrim5nb da União
~SP1J).

§ 3’ Para aplicação do dis~osb neste artigo. a Secretaria do Patrimônio aa ..jniãc ~~UJ utilizará os dados
torneddos pelos Mtn’iiclpios, peo Distrito Federal e pelo Incra.

§ ~r Os Municípios e o Disirito rederal deverão fornecer à Secretaria do Patrimônio da Un~o :SPU)1 até 30
oe junro de cada ano, o va1or venal dos terrenos <calizados sob sua jurisdição, necessárc para aplicação
ao Qisposto neste artigo.

§ 5t Em caso de cescumprimento co pr~c estabelecido no § 4° deste a’liQo para ercamirnamerdo do
valor venal dos terrenos pelos Municípios e pelo Distrito Federal, o ente taderativo penará o direita no
exe’víao s~uinte, ao repasse de 20% (vinte por cento) dos recursos a”Tecadados por meio da cobrança
ce taxa de ocupação, foro e laudêmio aos Mundpios e ao Distrito Fecera, orna e~ão lomizados os
imóveis que deram cdgeni à 000rança, previstos no Decreto-Lei n° 2.398 ce 2 ce o&embrz. de 1987. e
dos 20% (vinte por cento) da receita patilmonia decorrente da alienação cesses intveis.. conforme o
dispostc na ~ei n°13240. oe 30 de dezembro de 2015.

§ 6° Para o exercício dc 207, o valor de c~ie trata o caput deste artigo será determinado de ~v-co com a
pianta da valores da Secretaria do Patrimônio da Ur-ão (SPU), referente ao exercício de 2016 e aiualkada
pelo peroentual de 7,17% (sete inteiros e cezessete centésimos por cento). ressap,aja a co’ieção de
inconsislénc’,as cadasfrais.”

~ATt 11-43 As avaliações para fins de alienação olerosa dos domínios p~rio, ~il ou dreto os imóveis da
Jnião serão realizadas pela Secretaria do Patrin-rônio da União tSP~J, ou pela Lriicade gestora
responsável, podendo ser contratada para 550 a Caixa Econômica Federa, cem dspensa de lk41 ação, ou
empresa especializada.

§ 1~ O reço mínimo para as alierEções onerosas será fixado com base no valor ce nercano cc imóvel,
est~elecido em laudo de aval-ação, cujo prazo de validade será de, no máxro, doze meses.

§ 2° Para as áreas públicas da União objeto da Reurb-E, nos casos de vencia direta o preço de venda será
llxaoo cem base no valor de mercado do imóvel, excluídas as oenfeitoras reaizadas peo oc~sparite, cujo
prazo de validade da avaliaçâc será de, no máximo, doze meses.

§ 3° Para as alienações tue tenham como ctjeto a remição do aforamento ai. a verta do domhk’ ~eno ou
úti, para os ocupantes ou foreiros regularmente cadastrados na SPU, a avalTação, curo prezo de validade
será de, no máximo, doze meses, jixterá ser realizada por trecho ou re~âc, desde rim comprovacamerite
homogêneos com base em pesqtisa mercadológica e critérios estabdec,oos no zorEarneriro ou plano
ciretar do Município.”

Art. ~4. O domínio Ú~I, ruartio adcuirido melante o exercício da preferência ce que tratam o art ~3 e o §
3° do art. 17 cesta Lei, poderá ser pago:

- a vista;



‘Ar. 16-A - Para cs ~srrercs skmetidos ao regime enitêu:ico, ficam autorizadas a remição do soro e a
consdidação do eomín’o pleno com o f~elro mediante o p~ruento do valor correspondente ao domíno
dire4c do terrenc, se~ndo os cntérios de avaliação previstos no art. t’-C ctesa L~- c~o prazo de ~alida1e
da avauação será de, no nl&CUG, doze meses, e das obngaçêes pendentes na Secretada do Património da
União (SPU), inlusive aiudas objeto de parcelamento, excluídas as benfeitorias reaLzadas pelo foreira

§ 1° Ficam dispw~acas do ouganento pela ren~ção as pes~s consideradas carentes ou da baixa renda,
nos tarmos prev~sios no ar.. 1° do Decreto-Lei n°1.876, de 15 de julho de 1981.

§ 20 A remição ô foro e a cor~cI dação do domínio pleno com o~oreiro a c~.ie se re~e este artigo poderão
ser efetuadas à v~ta ou de forma parce~cta, permitida a uUl~ação dos recursos do FGTS para pagamento
total, parcial ou em a-ncrtização de parcelas e liquidação do saldo devedor. observas as demais regras e
cordções essabelecidas pwa uso do FGTS.

§ 3° As denais cxxx ns para a remição do foro dos imóveis submetidos ao regime enfltêjtico a que se
refere este artigo serão escat~elecidas em ato da Secretaria do Patrimenio ~a Uriãc (S°J).

§ 2° O fora ri, crie não optar oe’.a aquis~ção dos imóveis de cue trata esta artigo continuará submetido ao
regnie eniit&tto, na fama te legislação vigente.

§ 6° A Secr~ana do Patrnienc da União (SPU) verifhcará a regularkiade cadasaal dos imóveis a serem
alienados o prctaderá aos ajustes evenbjeimente necessários dLrante o processo-de eiienação.

§ 6° Não se apboa o disocslc neste arti~ aos imóveis da Jnião:

- acrririistradcs oelo rvflstàio das Releções Exteriores, pelo Mrnistádo da Detesa ou oelos Con~idos da
Mainha, co Exárc.-to ou da Aeronáutica;

II - stuados ria faixa de frorte~ra de c~je trata a Lei r’ 6.534. de 2 de maio de 19’9 , ou na ‘aixa de
segsança de cue tras o ~ 3° do art. 49 do Ato das Disposições Conslltucienais TransJtóiias.

§ ~ Para os fins ziegta Lei, considera-se faixa de segua~ça a extensão de trinta mebs a partir do fina a
preia nos tarm:s do § 3° dc ert. 10 da Lei n’ 7.661, de lEde mab de 1986.”

~Art. 16-E . rica o Poder Executivo Federal autorizada por intermádb da Secretaia do Patrimônio a
Unão (SPU), a conlatar a Caixa Ecor-ômta Federal rid~ndentetnente de prc~so licitatórb, pa-a a
prestação de serviços relac.aiados à administração dos contratos, à arrecadação e à cobraiça
adrinistrava ctecaren:es da ramição do foro dos imóveis a que se r&ere o arL 16-a, desta Lei.

Pa~rafc úrico. A C~a Ecorômica Federal repres~ará a União na celebração dos contratcs de que
traa o caaat deste artigo.’

AS*. 1 6-C O *iistro de Estado do Planejamento, DasenvoMmerto e Ges~c, peunitida a de egação,
ec~tará pcrtaria corri a lista do áreas ou móveis sujeitos à alienação nos termos do ar:- 16-A desta Lei.

§ “ Os terrenos de na~ma e ecrescidos alienados na forma desta Lei:

- ~ão incuirão

a) áreas de oreservação oeitraiente, m forma do inciso II do caput do ai. 3’ da Le’ n° 12.651, de 25 te
mao de 2Z12; a~

b) áreas em que se~ ‘~edaCo o parceleniento do solo, na forma do ai. 3° e do inciso 1 do caput do art 13
da Lei n°8.766. de 19 de dezentro de 1979;

II .. eeverão es~r sittados em área urbaia consolidada.

§ 2’ Para os fins desta Lei, consdera-se área urbana cor!soidada aquela:

- ir.clulch no perímetro utano ou em zona urbana pelo olaio dretorou por lei rrun cØl específica;

II - com ssterra viário Wnolaríado e vias de circulação pavimentadas;

III - organizada em c~jadras e Ides predominantemente edificados;

- de uso predcm narteniente url~no, caracte&ado oeLa existência de edificações residercials
coinercias, n&stda~s, insft~cionais, mistas ou voltadas à prestação de serviços; e

V - com a presença de no mínimo, três dos seguintes ecuipamentos de infraestrutura urbana im~antadcs:

a) &eiagem da águas pluviais

b) esgotanente sanitário:

o) a~zastedme,to de ~ua potável;

d distrbuiçâo de ener~a eMkrica; e

e’ limpeza ts~a, coleta e maiejo de -esíduos sólidos.



§ 3° A alienação rbs imóvets de que trata o § 1° deste artigo não im,bca supressão das ‘esuições
adminstrativas de uso OL edificação que possam prejudicar a segsa’ça ca lavegação, coritorme
estabelecido em ataco M~suo de Estado da Defesa.

§ 4° Não há necessit~de de autorização legisativa especilca para aienação dos imõveis arrolacos na
portaria a que se re’ere o caput deste artigo

1Ayt 16-1) O adquierite receberá dewonto de 25% (vinte e cinco por cevío) ra aqui~çâc à vista, com
fuidrento no ar 76-A desta .ei, requerida nc ~azo de um ano, conteco tia cata de entrada em 4gor da
pcrtara de que Vala a art. 16-C desta Lei, que irckiir o bem na lista de irtwLs sujeitos a alienação.

Parág-afo único. Para as alienações efetuadas de forma parcelada não será ~ncaido desconto”

“A’t. 16—E - O pagamento tias alienações realizadas nos termos do a’t. 16-A desta Lei observr~ atados
fixadas em regulan~to e pooe-á ser reaiizado:

- à vista;

II - a sazo, medl~ite as contões de parceiamento estobelecidas em ato ria Secretaria dc Patrimõrio da
União (SPU).”

‘Ari. 1E-F,Para os ~nt5veis divididos em frações ideais em que já tenha navico doran~rto de rto mínimo,
urna des unidades atitôricinas, ia forma do item 1° do art. 1C5 do Decreto-_ei nt 3.760, de 5 ce sete’nbro
de 1946, combinad, com o inciso 1 do caput do arz. 5° do Decreto-Lei n° 2,398, de 21 ce dezembrc 19a7,
será aplicado o mesmo critério ce outorga de aforanento para as dem~s irpclades do imóvei.”

Ar. 1~-G A Urião repassara 20% (vinte por cento) da receita patrirnonal deco-rerite da remição ~o tora
dos imóveis a que se refae o art. 16-A desta Lei aos Municípios e ao Disbita Federal onde estão
ocalizados.”

“A-r. 1E~i - Fica a Secretaria do Patrfrnõr4o da União (SPU) autorizada a recezer Proposta de Manifestação
de Aqusição, por bran de irrtvel da Lnião, cue esteja regularmerite ii~ito e airolente cor sues
obrigações com aq~e a Secretara.

§ 1° O kireiro deverá apresentar à SPU carta kirinalizando o interesse na aquisição untamente com a
identificação do imóvel e co forc~ro, comprovação cio período de foro e de estar em tia com as respenivas
taxas, avaliação co ~móvel e das benfeitorias, proposta de pagarrnt, e, ~ra imóves rurais,
georreierenciamenlc, e DAR ind’vidu~izado.

§ 2° Para a aná’ise os Proposta ce fvtanifestecão de Aquisição de qie trata esto ariigo deverão ser
cumpdcos todos os recjuis4os e condicior~ntes estabelecidos na legislação que normaliza a alieiaçâc de
imóveis da Urião, mediante a edção da portaria do Ministério do Planejamaío, Dese”wowimenjo e Gestão
oe que trata o art. 16-C, oem como os critálos de avaliação previstos nc a’t. I1-C, aitos desta _ei.

§ 3’ O protocolo da Proposta de Manifestação de Aquisição de imóvei ~ Ur~ão pela Secretarfa do
Paidmenio da União ~S2U) não consituirá nenhu’n direito ao fcreiro pera’Íe a União.

§ 4° A Secretaria do Patrrnôno da Urdão (SPL) fica autorizada a regulamentar a Proposta de Manifestxão
deAqui~ção de que trata este algo, medante ecição de portada especifica,”

“Ar. 18

§,tA destinação q~e terna corno Deneficiedos erres públicos ou privados cortcessionájts DL ddega&ios
da prestação de se-’vicos de coleta, tratamerro e disWbuição de ãgi,a zo-àjeL esgoto sanitário e
destinação final de resícuos sólioos poderá ser reaiizada com dispensa de licitação e sob regime gratuito

§ 9° Na hipótese pruvista no § 8° deste artigo, caso haja a instalação os kibu!~t subterrânea e
sttaqu~a que perita outro uso concomitante, a destinação dar-se-á por meia de attxização ce
passagem, nos termos os ato da Seaetaria do Pat,inônio da União (SPLR,” (NFt)

“Ar, 1 8—A. Os responsa~eis peles estruturas náitcas instaladas ou em Ëistalação no mar territoriaL nos
dos e nos lagos de coniínio os Jnião que requereram a sua regularização até 31 de dezembro de 2C18
perceberão desconto ce 50% (cinque’ita por cento) no valor co recollimento dc preço púbffcc polo tw
pnvativo de área da Jriâo cuanto ao períoco que antecedeu a data de rxbiicaçâo da Meolda Provsór-ia n°
‘59. de 22 de dezembro oe 2016.

§ 1~ O desconto de que treta o caput deste artigo fica condicionaco ao delenmerito do pedido os
regularização pela Secretaria co Patrimônio da União (SPU).

§ 2° O di~,osto no captrt oeste artigo não se apica aos créditos rsciitos em dívida ativa da Un~o,”

~Ast. 24 .. .--- -

§ 3° -A. Os ocupantes -e~Jares de imóveis funcionais da Lniào pocerão adcuH~os, com direitc os
weteiãnda. excluídos ~ueles ccnsideradn~ in~qr~n~vDic ~n ~nA,.n niti,~,,, ,‘,-~I.~---,



pagamento co sir~ coiie~puit.~itc a, ii... .........~., ,~. ------, -- - - -

ser regulamentada au ato dc Doder Executivo federal.

§~Revogado).’ ~NR)

‘~Art 24-A. Na hip~ese de ocorrência de leilão deserto ou fracassado na venda de ~ imóveis da União,
os referidos im5~ds poderão sadisponi~Iizados para venda cirata.

Da~jçrafo t~nico. Na ocorrênaa de eilão deserto ou fracassado por diEs vezes consactilivas, cujo valor de
av~ação c~o irnd’~eI se~ de ~é R$ 5.000.00000 (cinco mUbões de rea~), a Secetaria do Patrinõ’1io da
Jniãc (S~J) &a atacrizada a conceder desconto de até IC% (dez por caito) sobre o valor estabelecido
err avaliação ~gente

‘Ar. 37 -

LL...ao incentivo à -egularização e realização de atividades de fiscalzação, darecação, cadasflme~o,
conirole e ava~aão dos im&deis públicos federais e ao ncremento das receitas paut~cniaiS;

V - a, ctesenvoMmalto de recirsos humanos visando à qualificação da gestão o~rknonial, mecíante a
re~zaçâo de cursos de capadiação e partiópação em eventos relacionados ao tema;

Vi - à ac~Jis ção e instabção de eqaiparrientos, bem como à modernização e hforrrrat~ção dos métodos e
processos inerentes à gestão oarinoni~ dos imóveis p~b4iccs federais;

VI - a regularização kindiár~ e

VIII - à gestão e nia’uitençãa das atividades das Unidades Central e Descentralizadas da SPU.

.. .. ._ _..: (NR)

Art. 94. 3 caput co ast. 20 da Lei n’ S.036. de 1’ de maio de 19E4) , passa a vgorar acrescido do seguinte h-cisc )1X

~Att20 - .— -

XIX - pagamento Icial ou carcial do ~xeço de aquisição de imóveis da lniãc rscitos em regime te
oci.çação ou afcranerdo, a cue se referem o art. 40 da Lei ri0 13.240, de 30 de dezembro de 2015 e o au.
16-A da Lei n°9.636 de 15 ~ mab de ‘998, respectivamerite, observa~s as seguintes condições

a) o mucuáio deterá contw com o mírdmo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, r~ me~~
empresa ou e’n a,~resas &ferarites;

b) s~a a opeação Ijuanciável r~s concições vigentes cera c Sistema Firtanceiro da Habitação (SFI4~ ~i
ainda por intemiédic de parce~nento &etuado pela Secretaila do Património da Ln~o (SPU), rriadiante a
contratação da Caixa Económica Federal como agente financeiro dos contatos de cercalamento

c) s~am cbse-niadas as demais regras e condições estabelecidas para La do FGTS.

-...- - - (NR)

Art.95 C D.ecreto-L~ r? 1.876. deiS te lulho de 1981 , passe a vigorar com as seguintes alt&ações:

~4 jO -

§.LConsidera-se carente yj de baixa renda, para fins da isenção disposta neste a~, o respon~v& por
imóvel da Urdão que esteja devidamenle inscrito no Cadastro Unico para Prograrras Sociais do Governo
Federal (CadUnico), ou aquee responsáve~ cun,ulativarrFrte:

- cuja renda faiuiliar nense se~ igual ou inferior ao valor correspondente a cinco sel*ios mínimos; e

II - cue não deterta posse ou orc~,,iedade de bens ou direitos em montante supWor ao limite estaoeiecidc
pete Receita Federal do Brasil. ~‘a onrigatoriedade de apresentação da Decla-ação de Ajuste Anua dc
Imposto de Renda Pessoa 9slce.

§.E.A e,cgêrcia de que trata a inciso II do § 2° deste arti~, não se aplica aos oen~ciários da Reuit-S.
(NR)

Ar 20 São isentas do pa~mento de ~udêmio as trar.sferêndas de bens imóveis daniniais pertencen~s
à Uriãc:

- - (NR)

Ar . 96. C Decreto-Lei ru° 9.’6C, de 5 de sete~ro de 1946 , ~ssa a vigorar com as seguintes alterações:



‘4Art 12-C. Fica a Secretaria co Pa:r~mõrdo da Lhiião (~U) autorizada a cn-’clur até 31 de cezemoro de
2025 a identificação dos terrenos n~r~nais de rio federal navegávet dos terrenos de ma’inha e seus
acrescidos, de qt~ traem os arts. 2°, 3° e 4° deste Decreto-Lei.

Par~rafo único. A cont~usão de q~e tata este artigo refere-se ao disposto -io ~put de aí. 12 deste
Decreto-Lei.”

Art. 115-A. Efetuada a trari~ção e transcrto o flulo no registro de in’óve~s, o ari~go fordro, exibrco os
docizrentos conrotctórics, deverá comLat~» a trar~feréncia à Sup&rntenc*icja do Pabimômo da
.iniãc-, no prazo de até sesserta ctas, sob pena de permanecer resporsével ~cs céb•itos que viciem a
ricidir sobre o imóv~ até a data da comunicação.”

&Art 116 ....

.LZ.2-O adquirente eatar~ wjeito à multa de 0,50% (cinquenta centésknos zor ceilo) p~ mês ou fração,
soore j valor do tererc, caso r~o requeira a traisferência no pr~o estabe~d~ nc caput ctesie artigo.

§ 3° Para fatos geradores ariterioras a 22 de dezenbro de 2016, a cobrança ca muRa de que frata o § 2°
deste artigo será efetuada cc forma proporcional, regularrEntada por iráemtdio de aio especlilco da
Secretaia do Patnmôrijo da Un~o (SPU)” (NR)

- ftrt. 132-A. Efetuada a transferõnca do teito de ocupação, o antigo ocu~a-re, e~cibinoc os docu’nentos
coinprcbatórios, devern conu.inicar a transferência à Superintendência co Parnrrenic da Lrião, rt prazo de
até sessenta dias, sob perna cc permanecer espansável pelos débitos que u’ierea a incidir sob~ o imóve
até a data da comunicação.”

‘4fti’t. 205 ..

§3’Exclusivamente para pes~s fisicas, fica dispensada a autoiização qimnda se trata- de transferência
de titLlaridade de terrenos de até nil metros quadrados, situados dentro da ‘aixa de ser rrEtros ao bngo
da costa marítima.

§ ~C A dispensa de ate trata o § 3° deste artigo aplica-se, também, aos Frocessos ce transferência
protocciados na Seceta’ia do ~atrkn~nio da União (SPU) até 22 de dezembro de 2016.” NRI

Ar 97.0 art. 11 da Lei n ‘3,t39. ce 26 de iunho de 2015 ,passa a vigorar com a seguinte ed~ãc:

- .A,t. 1~. Será concedi:o des~to de 50% (cinquenta por cento) na incic&tic de rnufta de mora para os
oébitos patrimoniais não insc’itos em dívida ativa da União e venodos até 3 ce zezembrt, de 2016, desde
que os débitos do interessado perante a Secretaria do Patrimônio da Jn~c (SPU) vernam a ser pagos
i’iíegrarnente e em jarcela única até o dia 31 de a~embro de 2017.” (NR)

1TULO lv

DISPOSIÇÕES F NAS

Art. 98. Boa facultado aos Estaoos, aos Municípios e ao Distrito Federal utilizar a prerrogativa de verxia cireta aos oc4,antes de
suas áreas píbicas objeto da Retiro-E, dispensadas os procedinentos exigidos pela Lei “f &666, de 2~ de ~unho os 1993, e desde
que os imtweis se arcontrem oct~ados até 22 de dezenibro de 2016, devendo re~.4ameTr.ar o processo em leg~ação própria nos
molces do disposto no art. 84 desta sL

Art 99. C aí. 28 da Lei n° II 483. de 3t de maio de 2007 ~ssa a vigorar com as sepiiites aRer~ões:

Art, 2~ Fica a Ur~ão autorizada a renecociar, nctificar e inscrever em dMrfa ativa da .Jnãc dívicas e
saicos devedores decorrentes os corwatos de trareferência de domínio e cc débitos dos dama s conraios
firmados pela extinta RFFSA cue :ertan por objeio cens irnóvas operaciorás e não operacio ais

~rPara os fins deste artigo, considera-se débito consoliaadc o somatório ca dMda e do salde deveoor
decorraite de contrato cc Iransterõncia de damíriic ou de posse, ou o valor correspondente ao total da
dMda decorrente dos dem~s ccrtratos firmados pe a extinta RFFSA que tertam por ob$íc ber~ imóveis
operacic’lais e não cperaticnais: «‘IR)

Art. 10C. O art. 38 da Lei n° 12.7~2,&W de agosto de 2G~2 , passa a vigorar com as segiintes alterações:

Wt. 38 — -

jtconerdais, em operações de crédito ao comércio aíerior para micro, pecuenas e iiãoias errpresas; e

co me-cada de securos mrais privados, na forma de cobertsa suplerr~rta~ nas roodaidades agrfco~a,
nn-~,~ri~ ~ni,ínnl~ ffn,ne*~l a da ,.a,,k,-... ......-J



§Z.A concessãc da garantb cortra risco de que trata a alínea k do hciso do caput deste artigo depende
c~ dernonsiraçâc pelo intercsseCo da regularidade funcMria da propriedade” (NR)

Art. 101. A Lei n° 8.015, de 31 de Cezernbro de 1973 passa a vigorar acrescida do segunte ar_ 235-A:

A.I. 235-A. Fica Í-etíuído o Dõdigo Nacional de Matrícula (CNM) que corresponde à numeração iliba de
malriculas rnobihárias cri ántito nacional.

§ ? 0 CNM referente a mrctila encerrada ou cancelada não poderá ser reutilizado.

2’ Atc da corregedoria ‘àacional de Jistiça do Conselho Nacoral de Justi~a regulamentará as
Daracterísficas e a orma da hvp~entação do CNM.”

Au. 02. Eta a União autcrtzada a doar ao Estado de Rondônia as glebas públicas arrecadadas e reg.stradas em nome da
União nele sib.2C3s.

§ 1° São excluídas da auta~açãa de que trata o caput deste artigo:

- as áreas relacionadas ,os nc~os II a )O do ali. 20 da Consrnuiç& Federa

II - as terras declinadas ou em ptcesso de destinação pela União a orojetos de assentamento;

III - as áreas de unidades de corservaçãojá instituídas pela Unão e aqL~las em processo da instituição, corifonue regubmento;

IV - as Éeas afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso públko, comum ou espec~aI;

V - as &ees ob~etc de t~idos expedktcs Dela União que não tenham sido extinks por descrpriiiento de c~usu[a resc utória;

VI - as ár~s urbanas coisoIidaCas~ que serão objeto de doação diretamente da Uriãc a•~ Município, ros teirnos da t,&Lo~
11.952, da 25 de iunhc da 2009.

§ 2° As gletas oojeto de doa-* ~ Estade de Rondônia deverão ser Dreferencialmente mi 2atas em atividades da conservação
ambiental e desenvolvimento susIentá’~, de assentamento, de ccdonização e de reg.ilarizaçâo %ndiária, podencb ser adotado o
reg~e de co7tessãc ~e uso previsto nc Decreto-Lei n°271, de 28 de fevereiro de 1967

§ 3° As doações se-ão cf&ziadas de forma gradativa, à mertia que reste comprovado ~e a gleba anteriormente transferida
tenha sito destinada nos termos dc § 20 deste artigo.

§ 40 A aquisição ou arrerxlaraento de ‘otes por esfrangeiros obedecerá a,s lirrites, as con*ôes e às restrições estabelecidos na
leg~laçãc federa.

§ 5’ A dcaçào de glebas o~b4icas eterais aos Estados de Roraima e do Amaoá será regida pela Lei n° 10.304, de 5 de
no’~embrt de 2001

§ 6°0 Poder Execulivc da ijiião editará ato para regulamenta este artigo, hclusi’ie para tlxa critérios de defnição das glebas a
serem alienadas.

Ali. 103. ~ interessados poderão, no prazo de cento e oitenta dias, recuere à Secretaria Especial de A~icultza amiliar e do
DesenvcrvirTEntc Agrário, ao nora e à Secretaria do Patrimônio da União (SPU) a revisão das dec~es admiistratDías denegatárias,
ainda que judicia~zadas caso em que c pedkio deverá ser objeto de análise final no pra~ de um ano.

Pa’ágr~o úrico. O disposto neste atige não impede o interessado de oleitear direitos previstos nesta Le’. desde cue preencha
os oressupostos fáticcs pertinerites.

Ar.. 104.0 Decrat-Lei ri’ 3.365, de 21 de junho de 1941 ,passa a ~4gorar acrescido do segu Me ali. 34-k

“Art. 34-A . Se rns~er concordâr~cia, rediMa a termo, do expropriado a decisão ccncessiva da imissão
prcvisóra na posse m~ica~ a aquisição da propriedade pelo exprotxiaite com o ccr.sequente reçistru da
prailedade na talrícula dc móvel.

§ 1° A ccncordãnaa escrita do expropriado não implica renúncia ao sei direito de questiorir o preço
ofertado em juíz:.

§ 2° Na hipótese deste algo. o expropriado poderá fevancar 100% (cem por cezito do depósito de qLe
trata o ai. 33 deste Decreto-te.

§ 3° Do valor a ser avantado pelo expropriado devem ser deduzidos os veores disocsbs nos §~ 1’ e 20 do
ar. 32 deste Decreto-Lei. bem ~mo, a aitério do juiz, aqueles tdos corno necessálos para o custeio das
despesas processueis.”

Ar. 105. Em caso de certiS~ção de nóveis rurais em unidade de conservação skuadcs ar região de difícil acessc ou em que a
implantação dc marco físico implique sipressão de cobertura vegetal, de~rão ser utiI~adcs vértices vir~ueis oa-a fins de
georreferenciamento.

Aro 1~. C disposto nesza Lei apiica-se à ilha de Fernando de Noronha e às demais ilhas oceâricas e costeiras, em
conformidade com a legislação petrimonk* em vigor.

Art. 107. Decreto do Poder ExeaÉic federal poderá regulamentar c disoosto nesta Lei.



Art. M)3. Esta Lei entra em vi9or na data de sua pubfta*.

Art. ~09. Ficari revogados:

- os a-ts. 14 e 15 da Lei Doniplenientar ri’ 76, de 6 de iulio de 1993;

II - os ats. 27 e 28 da Lei n°9.638, de 15 de m~o de 1998;

II. - cs seguin~ dispositivos da Lei n°11.952, de 254e ijiho de 2009:

a) o ~ ~ ~ ai. 50;

o par~grafo Ünico do arr. 18

ci os ai~sos 1 II, III e IV oo caput e os §~.jie 2, todos do art. 30; e

d) os §LËIe 50 do art. 15;

IV - o ~pitulo Fli da Lei ric 1277, ~ 7 de iulho oe 2009:

V - %ETADO):

Vi - os arts. 2~-B a 288-G caLei n°6.315 de 31 de dezembro de 19~3;

VI - os zrts. 2°, ~.., 7°e lSda _e~ ri’ 13.2L0, de 30 de dezembro de 2015;

Vil-o grafoúnicodosr..~4.os5°ooap24o~3odop,j.26eosafts2~ ~~5e45daLe n°9.636,del5demaio
de 1998;

IX - o § 1° do at. 1° da Lei ri» ~&347, de 10 de oinibro de 2016.

Brasília, 11 de julho de 2017; 196° da hdependêrcia e 1290 da Repúbica.

MICHEL TEMER
Torquatc .m’dirn
Herdque Meirelèes
Dyogo Her~nq~’e de 011veira
Bruno Cavacarir, de Araújo
Eliseu Paallna

Este texto não substíui o publicaco ‘o DOL de 12.7.2017 e ret’cado em 6.9.2017 e p~ti~cado t~cto consolidado no DOU de
8.9.2017

LEI N° 13.465. DE ‘1 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a rcgulrzação funo~ria rural e urbana sobre a
liquidação de crédi:os concedidos aos assenados da reforma
agrária e sobre a regu~anzacão furciária no âmbito da Amazônia
Legal; nstitui rr~cantsros para aprfrnorar a efic4’icia dos
procedinentos de alienação de rnóbeis da União; alte~’a as Les n
OS 8,629, de 25 de feverei-o de 1993 13001, de 20 de junho de

2014 ,....11.952, ce 25 de junnc ce 2009, 13.340, de 28 de
setembro de 2016, 8.686 de 2t de junho de 1993, 6.3~5, de SI
de dezembro de 1973, 12.512, de 14 de ojtubro de 201 0.’06,
de 10 de janeiro de 2032 (Cá~go Civil), 13.105. de 16 de msço
de 2015 (Código de Processo Cvii), 11.977, de 7 de julho de
2009, 9.514, de 20 ce rnvembrc oe 1997 11.124, de 16 de junho
de 2005, 6.766, de 19 de dezen-brc’ de 1979, 0.257 de 10 de
julho de 2001, 1265, de 25 de maio de 2011 ~3.240. de 3C de
dezembro de 2015 9.636 de 15 de m~o de ‘998, 8.036, de 11
de maio de 1990, 13.139, de 26 dejjnho de 205, 11.483, de 31
de maio de 2007, e a ~2 712, de 33 de acosto de 2012 a Metda
Provisórb n° 2.223, de 4 de setentro de 200”, e os Decretos
Le~ n ~,,2.398, de 21 de dezemro ce 1~7, 1.876, de ‘~5 de JL ho
de 1981 9Y60, de 5 da seteri’nro de 1946, e 3.365, de 21 de
junho de 1941; renga dispcsilfros da Lei Co~r2lemen:ar n° ~6,
de 6 de julho de 1993. e da Lei ri’ ‘3.347, de 13 de c~tubro de
2016; e dá ojtras prc’vioêr±s.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço ~ber que o Congresso Nacional cecreta e ea promulgo, nos termos do parágrafo 50 do
art. 65 da Const:uição Federal, as sec uirnes partas vetadas da Lei n°13.465, de 11 dejtlho co 2217:

‘Art. 3” A Lei n °1 3.001, de 20 de junho oe 2014, passa a v~rar com as se9uintes aitaaØes:

Ast. 30 Fcam remitidos os créditos de instalação ccrcedidos com fundamento r~ ndso V’ co eanut rim at



•31gIr~Imerw ccrizeuIuu~, ~“ .dIId ULJ haia upclasAs~a~ o~Ihn... .~... ,“ •‘,.•.~r—.. •1

deve<~or.

“Art. 3° -Ã C fhiarcinr~o pwa acuis~ç~o de ia-óvel rural, ao amparo dos recursos & Fundo de Terras e da Reforn~
A~-ária (ZTRA), con:ra~ado a patida ~ubIicaçà desta Lei fica sujeito ~ seguintes condições

- o limite de aédto será de «é RS 14L000,OO :cento e quarerra mil reais) por benefic’áric, podendo abranger até 1CO%
(cem por cento) do valor dos itens objeto do financiamento, na forma do regulamento;

ii - o prazo de finaridarranto será de aé trinta e cinco anos, h-cluídos até trfla e seis meses de carênda, na forma do
regulame ntc

III - o ftnador ~ créd?~ não oo~ acresentar renda bruta fan~lia que ultrapasse os RS i&ooo,oo (dezoito n~ reais),
na eorma ~o regilan~erno

IV - os vaI~es limites es~beeodos ,os hcisos 1 e III deste artigo serão atu~zadc~ arualmen~ na mesma prcoorção da
inVação aa~rada pelo Irxlice Nactoii~ de Preços ao Consumkior Amplo (IPCA) da Fundação Instituto Br~Ie~rc de
Gecgra~ e Estalistca :IBGE) ou rr,dce que venha a substituí-1c7

4° .._._.._ -

§ 2° Caso a análise de oje tr~a o § 1’ não seja suficiente para atestar o cumphnien~o das cor~dições re~Àjtivas, Ceíerá
ser real zada vistoria.

... - (NRY~

Bras(lia, 6 de seteirbio de 201?; 196° da Independência e 129° Ca República.

MICHEL TEMER

Este text: não sis~stitLi o pLblicado no 130J de 6.9.2017


